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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 11.179 — DE 10 DE TEVEBEIR0 DE 1915 (*).

.Approva e manda executar novo regulamento pira as escolas de grumetes
c de aprendizes-marinheiros

O .Presicknte da Republica dos Esitados Unidos do Drazil,
•usando da autorização contida no n. VII, do art. 72, da
lei n. 2.924, do 5 de janeiro do corrente anilo,
resolve approvar e mandar executar o regulamento que

• a este acompanha, para as escolas de grumetes e cie
aprendizes marinheiros, assignado pelo almirante gra4uado
Alexandrino Faria. de Alencar, ministro da iNiarinha; revo-
Éadas as disposições em contrario.

ni o do Janeiro, 10 de fevereiro de 1915, 91° da Indepen-
dência e 27° ic:a Republica.

WENCESLAU Bità P. GomEs.
Alexandrino Faria de Alencar.

Regulamento para as escolas de aprendizes marinheiros e de
grumetes, a que se refere c; decreto n. 11.479, de 10 do
fevereiro de 1915

TITULO I

CAPITULO 1

DAS ESCOLAS E SEUS FINS.	 -	 •	 •	 -

Ari: I.° As escolas de aprendizes marinheiros e de
grumetes, sob a inamediata jurisdicção • da Iwpectória -de
Marinha, reem *por .fim przirar Menores para o alistamento

corpo; 'de marinheiros nacionaes, dotaio -os com as bases
iteCeS3,a,rias . para a matricula mas escolas proftztionaes,

"	 \F..Reproduzido por ter BiltIldo 'com incorreecOei.

modo a possuir a Marinha de guerra nacional pessoal habi-
litado para DS Seus multiplos serviços.

-Art. 2.° Á educação physica, intelleetual, moral e profis-
sional dos aprendizes marinheiros será objecto, do constante
solicitude do pessoal administrativo e doconite. O comman-
dant°, os officiaes e os professores deverão concorrer ,(10
modo efficaz para a formação do caracter militar dos apren-
dizes marinheiros, cuidando especialmente de inculcar lao3
seus idiscipulos os preceitos da moral, de lhes inspirar o .
sentimento do dever, o cumprimento rigoroso da (iieiplina
e das regras de polidez e o respeito das instituições na-
cionaes.

Art. 3." As escolas serão. de duas categorias:'i
a) escolas de aprendizes marinheiros;
b) escola de grumetes.

- Art. 4.° As escolas ide aprendizes marinheiros Icem por
fim educar e preparar menores pana cursarem a escola do
grumetes.

Ar:t. 5." A escola de grumetes item por fim desenvolver o
ensino primario e os elementos do ensino profissional dados
nas escolas de aprendizes marinheiros, ministrar noções das
especialidade:s, taes como mecanico, artilheiro. torpedista, ti-
moneiro, signaleiro o foguista e mais o ensino de uni dos
.oljjai,os de carpinteiroclimador, calafate, 'serralheiro, ferreiro,
'ealdeiteird de ferro, caldeireiro de cobre e torneiro..

Paragrapho unieo. Ao commandante da escola do , gru-
metes compele averiguar das aptidões dos aprendizes mari-
nheiros para os referidos officies e do preparo indispensavel

- aos que possam ser especialistas.
Art. G," Em cada Estado da Republica e na Capital Fe.-

deral, o Governo manterá uma escola de aprendizes mari-
nheiros; a sécio da escola de grumetes será a Capital Federal,
ou onde o Governo julgar conveniente. A lotação das, .escolas
será determinada normalmente pela lei que fixa a força naval,
não , devendo, porém, exceder das seguintes:
Escola de Grumetes 	  400
Escola Modelo da Capital Federal 	 , : 400
Natio Grosso	 :	 • -, ; 100
Itio Grande do Sul 	 - 	
Santa Calharina 	 ,	 .. 	 :-

	 -Paraná 	 	 400

 400

1
São Paulo 	  100
ltio de Janeiro 	 , 100
Minas Geraes 	 ; 100•
Espirito Santo .......... . .... ......... .... . ......-_-.---.-...- 	 )	 10
Bahia 	 :	 , 100
Sergipe 	 -	 1 200

'.
Alagoas 	 	

220000
•.r	

Pernambuco 	
Parahyba 	 .-	 100•
Rio -Grande do Norte 	
Ceará 	 . 	
Piaulty 	

 110200000

•
Maranhão 	  1100(1
Pará 	 •	 . 	 	

0

Amazonas 	 .	 • • 100
" § 1.° Quando em qualquer dessas escolas a matricula ex-

ceder álotação regulamentar, o numero de aluirmos em excesso
•será enviado para a escola mais proxima, onde a matricula tiíit,
tenha attingido á lotação; devendo Preceder • ordem da InSpe-
e,toria do Marinha.

§ 2." _Quando em qualquer escola, durante seis mezes,
lotação permanecer abaixo da Metade. o commandante fará uma
exposição, justificando circumstanciadamente os, motivos da
falta de alumn09. A' vista das razões apreselitaQs, o miniStro

•mandará fechar a referida esebla e os aprimdizes serão Te;
mettidOá_para a escola mais prOxigla.euLaue houver 	 '
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Art. 7.° O curso nas .;;escolas de aprendizes marinheiros
herá de deus annos o na ilegrunietes, de um anuo.
• • Art. 8. 0 Nas escolas, quer- de aprendizes marinheiros, quer
41e, grumetes, serão. observadas, as disposições em vigor na _Ar-
piada. relativamente ao serviço, ordem a disciplina, com as re-
iátricções, porém, estabeleeidas neste regulamento, no que diz
itespeito ao: ensine.

' CAPITULO II

rtiSINO E EXERCICIO DAS AULAS
r---

' ;Art. 9.° O curso das escolas. de aprendiz,es marigheiros

	

'.lierá de dous annos, dividida cada anuo. em duas. séries. 	 •
Art. 10.. O. curso, da escola do grumetes, será de um anuo,

taMbern dividido em duas,:séries, •
Art. .11. Nas escolas, ele, aprendizes marinheiros e de gim-

potes a e.nSino dividir-m-ha em elementar, profissional o
laccessoria

• Art.. 12 .. O 'eoino elementar será ministrado por profes-
Éores, normaliStas, nomeados da aceórclo COM, g, k.'Stabelecido. 1111
capitulo. III deste regulamento.

-	 Paragrapho: unica.. O •fini essencial dte ensino- será
desenvolvimento do alu,mno no, conjunto de suas faculdades..

Art. 13.. O ensino profissional e o. accessoria serao minis-
trados por . officiae,s, subrofficiaes,, ou inferiores dos'e„orpos

• • Paragrapho unic.o. O . seu, objectivo principal será o, pre-
paro das aptidões profissionaes do, alumno para o. cabal des-
empenho de. suas funeções• futures. •

Art.. 14., O commandante entreg a ará. a regencia dó ensino
élemenLar aos professores normalistas e, a. do ensino accessorio
e profissional. aos offiej.aes4sub,-officiaes e. inferiores.. razoado
'observar rigorosamente os Alorarios approvados e • feitos de
aceôrdo com as condições climatericas tones...
. Art.. 1.5..0 ensino elementar.das escolas de a preiadizes .1114-
rinheires. comprebenderú„ as . seguintes maiorias:	 ,

1, noções de Ungia materna; 	 •
- 2, , arithrnetiea -(noções e operações fundainentaes';1
3, geometria, pratica;
4, , systema metrico decimal;
5, geogranhia do, Brazil a noções, muito. simples de geo-

raphia noções elementares de plienomenes atmos-
pliericos•;

•-	 6 historia do Rinizil;
7, educação civica;,	 -
8, musica,;.
9, desenho;'

• 10„ noções de causas;
11,, liçÕes, germ.
O. ensino profissional e.ornprenenderá.:

- t, noções- elementares de, apparelhos de nnwas m
demos;

• 2, classificação de navios modernos, sua categorir,;,
• 3, obras de marinheiro;	 •

• 4, conhecimento. de rumos de agulhe, regimento. de -
bandeiras e signaes semaphoricos.

O ensino accessorio comprehenderá:
: Exercidos . de gymnastica,_ escaleres a remos- o á vela.
de infantaria, de es grima, de, baioneta. de natação e do jogos
escolares ao, ar livre, proprios para favorecer o desenvorvis.
mento physico 'dos aprendizes marinheiros.

Art.,16..Na escola do grumetes o ensino. elementar com-
prelienderá as, mesmas, materias do cursa das escolas de
aprendizes marinheiros, dadas mais desenvolvidamente,
accõrdo.com _a _capacidade. intellectual dos alumnos.. •

.	 O. ensino. profissional constará de trabalhos. d .e. officinas.
de obras, de marinheiro, apparallios.. do .bordo, rumos de
ngulha,.noções de, caldeira,. machina .e electricidade, 'noções.

enes. de. antilharia- e. torpudos,• . parte concernente á
conservação, , limpeza. e. •unceionamento; nomenclatura das.
peças.eomponentos -do .casco do• navio; fundos duplos; paities,
é ornpanimentas . diversos, •apparelhos existentes • a 'bordo,
como eabrestantes, guindastes. bolinetes: e guinchos; exerci-
cios de telegraphia e•de-signaes. e .. pratica de offieinas nos
officies mencionados- no. -aist.:?-5°, • capitulo 1..
_	 ensino accessorio, coastará, dos mesmos exercicios• das
escolas de. aprendizes marinheiros, e mais o. de. operações 'do
41esenabarque.-	 .	 •

Art. 17. Por convenieneia do, ensina o commandanto
.,poderá. transferir os aprendizes de urna para outra officina,

reconheça nelles; falta de aptidão.. para 'o officio que
stiver . aprendendo.

. Art.. 18. A escolar de; grumetes,. para, a. pratica dos exer-
Cicies a que se . refere o art. 16, terá 'á sua disposição um

up3.1 mais navios . 9ftitillaS apropriadas, linhas -de tiro, etc.

Nos domingos;
NOS dim do festa nacional;
NO' dia • 11 de-junhos
Art. 23 ... Ao alumio mais •ilistineto, quer. da escola dis.

grumetes, quer das escolas de aprendizes marinbeiro.4.' será
conferido o. premio «Marcia° que constará do- medalha-
de Ouro pana a • do- grumetes o de prata para . as de Men- .dizes. marinheiros. -

 .Paragrapho unico. Aos aluirmos Classificados nos Primei•..,
ros lOgaréS; 'quer' das escotas' de - aPrendizes marinheiros, (vier
da, de ernmetes. serão conferidos premias arbitrados, pelo , mi-
nistro da Marinha, raie, em acto sob:nine; realizada no . fim do
anuo lectivo, lhos entre gará pessoalmente ou per intermedio
do inspector .11e marinha ou do commandante da escola, como'
seu representante. ,

Art. 24. Os livros a serem adoptados, nas, escolas. de aprerf-;
dizes 'marinheiros a de grumetes serão 'os, indicados nos pro-
gramma•s, .approvados..pela,•Inspectoria de Marinha o forneci
Os pela Imprensa Naval. 	 •

Art. 25. Na ultima quinzena de cada um das, periodos do
armo lectivo, terão legar os exames do- habilitação. -

-Páragraplio mije°. A • mesa examinadora para cada série;
será eons.tituida,4_tres, membros designados.pelo.. eomman- •
dente.

CAPITULO III

DO PROVIMENT0 DE PnoFESSosES- 1A8A O ENSINO ELEME:srrAll

Art.- 26. Os cargos de professores do cursa - elementar das
escolas da aprendizes marinheiros e de grumetes serão pre-
enchidos por professores diplomados por qualunsr - escola,
normal do Brazil 'ou mediante concurso , que versará sobre a
methodologia das malerias que o constituem.

§ l. airandó se *der urna vagas os candidatos do l" eas,i.
deverão apresentar uma, petição " á Inspectoria de Marinha.
instruiria dos documentos que comprovem a approvação ecá
uma das escolas normaes; que- provem .14 ter exercido o ma-
gisterio; titulas que tenham eu outros que possam ser tomados.
em consideração, .além daquelles a rque- se refere o art. 29.

A Inspecioria de Marinha classificai-os-ha por ordem: do
merecimento em face dos documentos .apresentados, e remei-
terá a relacfço ao ministro que decidirá sobre a nomeação..

No 2° caso, a Inspectoria de Marinha, mediante consulta
ao mipistro da Marinha, mandará abrir o concurso na fórma.
Prescripla neste •-regulamento.

Mi. 27. iNs provas de concurso são do duas especies:
escripla, sobre uni ponto tirado á sorte e outra pratica, por
meio do unia lição dada a uma das classes, sobre qualquer,
parle do programou.

Art. 28.ão requisitos indispensaveis para se inscrever
no concurso:•

ler mais do 21 annos de idade;
b) ter, pelo menos, ires atues de exercido no magisterio;
e, ser cidadão brazileiro nato ou naturalizado;
d) alão soflrer molestia repugnante ou contagiosa, ou não

ter qualquer - defeito physico que o impossibilite para o ma-.
giste.rio.

Art. 29. Os candidatos ao concurso deverão exhibit
documentos . seguintes, para provar os requisitos do, artig9,
anterior:

1) certidão de idade ou documento . equivalente;	 .
2) attestado de autoridade competente, declarando o te-msi

ijo do seu exercida no magisterio; 	 ,	 ,
3) folha corrida e attestado do juiz, da residencia do cani.

didato nos ultimas ires. ann,os;_ _

Art. 19. O proe-ramma, cru detalhes ., de ambos os- . cur-
sos, para o ensino .elementar,, profissional e neeessorio; bem
assim os liorairios, sao os que, constam do regimento interna
das referidas escolas.

Art. 20. Nos dias que relembram os nossos principaes.
feitos historicos, e especialmente nas grandes datas nacio-
naes, reunidos todos os aluninns em uma das salas da es-
cola, um' dos professores do . curso -elementar ou , qualquer
ornejai, indicado pelo commandant e, e na presença deste,
fará aos aprendizes, com a maior simplicidade e clareza;
unia palestra sobre o assumpto da respectiva data, aprovei-
tando -0 enSe,jo para lhes inculcar os preceitos, da disciplina;
honra. e deveres militares, fazendo-lhes lembrar, ao mesmo .
tempo, a historia da. Marinha nacional, e ., as acções heroicas
meriterias praticadas pelos nossos antepassados „ . de nydo
noites desenvolver - o amor da Patria o . o enthustasino pela.
profissão.

Art. 21. O anno lectivo. ~ceará. no dia 10 de Plieirá
e terminará a -30 de . novembro, S . ndo intiirromPido de 15 a
30 de limbo, para as f!.'rias , r	 inVerno.

.Art. 22. Cessará o funecionamento das _aulas:.,



j.

.	 '4) • attestado medico.
unito. Todas estes ddeumentos devem -ser

soltados e. as suas firmas reconhecidas por , tabellião.	 -
Art. 30. A inseripção será requerida ao commandante da,

escola, que a admittirá ou recusará,' conforme estiver eu não
nas condiçoes- legaes.	 •-•

Art. 31. • Não poderão ser admillidos, por fórma alguma
io cOneursa:

.§ 1.° Os que não apresentarem todos os documentos exigi-
dos no art. 29 e respectivas alineas. •

§ 2.° Os que houverem sido condemnados por sentença,
passada em julgado. -em processo por acto offensivo á moral
eu ás leis da Republica.

§ 3•° Os que estiverem sob a acção de processo per qual-
(PIN' crime previsto no Codigo Penal. 	 .

Art. 32. Encerradas as inseripções, que. (levem estar- abe-
elas Pelo prazo de 30 dias, em edital publicado no Diario
.eidl • da União e no jornal mais lido na séde da scola, o com-
ïetaJante 1.17õmeará a banca examinadora e marcará o dia do

.;oncurso, que deverá ter inicio improrogavelmente cinco dias:
depois, a contar da data cio encerramento da inscripção.

§ 1.° A Mesa julgadora deverá se compor . do cornman•
danto, como • presidente, de dons officiaes da escola e don,4
profossores.

§ 2." Quando não houver professores na escola serão con••
vidados. os de alguma escola offieial, federal ou estadual, 111:1

(103 ,fitffies servirá de secretario do concurso, por indicação do
rresidenle;

Art. 33. A prova escripta será feita em sala reservada
o fechnla.

Paragrarho unico. Para essa prova conceder-se-ha o
prazo de (lu,...) horas, o o de urna hora para a prova pratica.

• Art. 31: 'No dia aprazado, ¡unida a commissão exami-
nadora, á hora e no'logar designado procederá o presidente
si chamada dos' concurrentes, na ordem de inscripção, feita
em livro proprio.

'Paragraplio unico. A prova escripta será commum para
-todos os candidatos, que a produzirão em papel para esse fim
xubrieado pelo presidente.

Art. 35. O primeiro candidato inscripto extrahirá. en-
lão da urna um dos pontos organizados no momento, entra-
pando-o ao presidente, que delle dará conhecimento aos can-
didatos, mandando que iniciem a prova.

Art. 30. Concluido o tempo, o presidente recolherá to-
d as as provas, em qualquer estado em que se achem, as quaes
d everão ser, todavia, datadas e assignadas pelos concurrentes.

1.° Estas provas serão julgadas pelos membros da
1.)anca no prazo improrogavel de quarenta e oito horas.

2'. A somma das notas obtidas. dividida por cinco, ciará
media dn julgamento e merito da prova.

Art. 37, Dous dias contados daouelle .em que fôr feita
a prova escripta, proceder-se-ha :Á 'Prova pratica, tirando
.cada candidato da urna o ponto sobre que terá de dar uma

Paragrapho unico. Poderão fazer esta prova até, tres
andidatos por dia, na ordem suecessiva da inscripção.

Art. 38. A prova pratica, que •.5 publica, deverá ser as-
.sistida por todos os membros da mesa julgadora, lançando
cada uni deites a sua nota na mesma pagina da prova escriota
em que foram lançadas as notas anteriores.

Paragrapho uniu). O muito desta prova será tirado do
piesmo mo-cie que o da prova escripta (§ 2°, art. 30; .

tAu. 39. Não será admiltido á prava pratica o candidato
(me:

a) deixar de exhibir prova escripta;
exhibil-a Uiva do prazo maximo (2 horas), Para isso

2nareado;
e) obtiver classificação nulla.
Paragrapho unieo. será julgada nulla a prova do can-

didato:
o) que escrever sobre um ponto diverso do sorteado;
b) que fór sorprehendido a cópiar livro, nota ou qual-

(fuer escripto, ou que receber auxilio de outra pessoa, mesmo
de outro toneurrente.

• Art. 40. A falta de comparecimento do candidato a qual-
quer das provas importará na perda de seu direito para con-
tinuar o concurso, devendo o pre ‘sidente imme-
diatamente o nome da lista de chamada.

t. 41. Terminadas as provas, a mesa examinadora. em
sala fechada, julgará definitivamente o monto geral dos ~-
didatos, dividindo por dous a somma das médias das duas

,provas.
• Art. 42. Deste julgamento será lavrada, em livro pro-

prio para isso destinado, e, assignada por todos os membros
ela banca, uma acta, remet•tendo o presidente ao ministro da
Marinha, por intermedio da Inspectet .ia de .Marinha, uma

da mesma, acompanhada de um breve relatorio e das
provas ekhilddas; com a proposta de nomeação do candidato
pie tiver ublidó melhor . média _Haat.	 •,	 .	 .

,	 •

raragraptiO unico. O ministro fia Marinha não ficará,

. • Art. 43. A escala das notas de julgamento seo
a seis, corrêspondendo:

Um, a soffriVel;
Dous, a regular;
'fies, a hõt-i; • •
Quatro, a muito lida;

-cinco, a optima;
seis, a optima com louvor, produzindo As seguintes mé-

dias e grãos (le approvação.
De um a dou, simplesmente; •
De tios a quatro, plenamente;
De cinco a seis distincção.

CAPITULO IV

DA AD:51ISSÀ. 0 DE ALUMNOS

Art. 41. Nenhum menor poderá ser admittido á matri-
cula nas escolas de aprendizes-marinheiros, sem provar;

§ I.° Que é brazileiro.
§ 2.° Que tem de 14 annos completos a 16 de idade.
§ 3.° Que dispõe de robustez physica para o serviço dà

Armada o está isento de defeitos physicos que o inhabilitem
para esse serviço.

§ 4.° Que não commetteu delicto algum,
Art. 45. A edade e a nacionalidade serão provadas por

certidão cio registro de nascimento ou documento que pro-
duzam fé em juizo e a substituam.

Art. 40. A capacidade physica, será provada por. laudo
sanitario, proferido pelo medico da escola, e, na sua falta,
pelo do qualquer medico da Armada,' do Exercito ou civil, iu-
dieado pelo commandante.

Art. 47. No exame para essa- verificação:o medico obser-
vará, sob pena de responsabilidade, as instrucções , que. a este
acompanham.

'	'Art. 48. A prova do 4° requisito será o attestado do de-
legado ou juiz de paz, ou qualquer outra autoridade do local
da residencia do menor.

Art. 49.. As escolas de aprendizes-marinheiros receberão
aluamos das seguintes proeedencias:

1 0, apresentados por suas mães viuvas, por seus paes ou
tutores, eu por suas mães solteiras, quando filhos

orphãos, apresentados 'por seus tutores ou juiz com-
petente;

orphãos asylados, pelos mordomos ou directores dos
respect ivos asylos

Art. 50. o consentimento do pae legitimo, tutor, tutora;
mãe (vinva ou solteira), mordomos e directores (le
se manifestará por peticão assignada, ao commandante, reque-
rendo a matricula cio menor.

§ 1." Si o requerente não souber assignar, a petição pode-
rá ser assignada por outrem a seu rogo, e por duas testemu-
nhas idoneas.

§ 2." Quando a apresentação fôr feita pela AutOridar.0 Com._
potente e essa declarar a edade, filiação, naturalidade, com-
portamento, serão dispensadas as provas constantes do artigo
44. e §§ 1°, "" e 4°.

§ 3.0 ()Governo indemnizará as despezas com o transpor-
te dos menores para as escolas; ou com o regresso, para 0'3
togares de onde procederem, dos que forem recusados, si
verem de viajar mais de duas leguas.

§ 4.° A indemnização do que trata o paragrapho ariteri
consistirá no pagamento da passagem.

Art. 51. O exame de sanidade dos menores deverá ser.
feito, sempre que Vor possivel, em preáença do commaridante
da escola.

Art. 52. Satisfeitos todos os requisitos para a matricula,
ficará o menor • depositado durante oito dias, 'em observação,
findos os quaes será alistado.

Art. 53. Os aprendizes-marinheiros só serão desliga dos
da escola pelo commandante, precedendo ordem do ministro
da Marinha, por intermedio da Inspectoria de Marinha:

§ -I.° Por incorrigivel depois de se .appellar para todos os
meios suasorios, e se appficar as penas deste regulamento.

§ 2. 0 Por incapacidade physica ou mental que lhe sobre-,
venha, provada em inspecção de sande, ou eXame

Art. 51. A incorrigihilidade será apurada pelo conselho
de disciplina de que trata o ar	 it. 65, e a ncapacidade Physio,
ou mental, pelas juntas de saude da Armada, pi'écèdendo
Preparte escripla do medico da escola.

-Art. 55. O aprendiz, desligado por qualquer dos motivu
mencionados nos §§ 1° e 2° do art. 53, será entregne a quem,
de direito, pagando o Governo as despezas com o siM transpor:7
te, nos mesmos termos dos §§ 4° e 5° do art. 50.

At. t. 50. A escola' de' grumetes- só poderá receber -á riaki,
tricula os alumnos pronsovidos do 2" mulo do cuo cla 00.I
de aprendiies-marinbeiros,
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Porém, obrigado'a . nomear o •candidaLo.propos(O.



2430 -. Quarta-reifit: 	 DIA11.10 OFFIÇP1.4 	 Março. "de 1915 
• .	 _

Paragrapho unico. SA'N ' extensivas aos aiumnos da escola
I de' grumetes as disposiçães, - deste regulamento, comprehepdidas
lios uns. 53, 54 e .55.,	 •-- ---- - ....

'CAPITULO V

DO TEMPO DE PFtMANENCIA DOS ÁLUMNOS NAS ESCOLAS

Art. 57., 'A permaneneia dos aprendizes-marinbeirqs nas
escol •as não poderá exceder, absolutamente, de Ires ulmos,
sendo dous nulos nas escolas de aprendizes-marinheires e uni
anno .na escola de grumetes.

Art. 58. Os alumnos das escolas de aprendizes-marirhei-
ros que revelarem um sufficiente desenvolvimento physieu
intenectual poderão ser tranferidos para a escola de grumetes,
antes de completado o tempo determinado.

Art. 59. O alumno que fôr reprovado será elassitisado á
parte para, si tiver bom comportamento, ser aproveitado
no rorpo de Marinheiros Naeionaes, para onde será.mandada

-esgotados os prazos a que se refere o art. 57.
Art. 60. Terminado o curso da escola de grumetes, os

alumnos verificarão praça de accórdo com as leis em vigor,
sens:10 mencionados nos seus asentamentes 03 resultados dos
exames. fumes, e. embarcarão em navio ou navios da escola.
elide farão viagens de instrução de ires a seis meies.

Art. 61. Terminada a viagem de instrução, o cominara-
ate da •escola de grumetes e os commandantes dos navios

formarão) unia commissão, para escolha dos que deverão ser
remettidos. para o Corpo de Marinheiros Nacionaes o -escolas
profissionaes.„

'CAPITULO VI

DAS PENAS E RECOMPENSAS DOS APRENDIZES

.Art. 62. As faltas, cai que incorrerem os aprendizes de
ii1m5as as escolas, serão •punidas com as. seguinte ¡leoas;

§. 1."-•Admoestação•...•
h 2.° Reprehensão em classe.

3-.°- Eliminação do nome. do quadro de honra.-
. h4.° Abaixamento. das notas de ,comportamento..

:h Is° . Privação de recreio-. 	 •
§ 6.° Reprehensão em acto cio mostra.:

-7.°- Rebaixamento do posto,.
• h 8.° . 13,rivação de	 -
- h £713ailéo para as'faltaá graves.
Art. 63. Ao professor elementar compete a imposição das

,penas dos §§ 1° a 4" inclusive e ao commandanto indas as
outras.	 •	 .

ML. 64. A applicação das penas, por delielos mais gra-
ves,. deve ser precedida sempre- de uma admoestação' conve-
niente feita, em tom„ de- conselho- suasorio, afim do não abater

lo 'animo do alumiai:, mas elevar-ossen moral, convencendo-o do
seu_ erra e levando-o a pão reincidir no mesmo delicto.

• Art.- 65. Ifaver-á; nas escolas' de aprendizes' mariaboiros e
4e,grumetes• um conselho de disciplina, composto do com-
niandante,.: dosimme-diata -de um, °tildai e (le um professor
elementar, com o _fim de.julgar o alumno que, por nulo pro-
cedimento habitual. e, esgotadas, para o corrigir, todas as penas
tio art. 62 e seus paragraphos, deva ser excluiria da . escola.

Paragrapha.unicos O acto da exclusão do duraria será
precedido de ordem da Inspectoria de Marinha, mediante con-
sulta ao ministro da- Marinha,-a quem serão enviados. os pro-
cessos.

- Art.- 66. A applicação e o - ~portamento dos -aprendizes
marinheiros serão avaliados Kr meio de notas, registradas em
iivro especial.

ArL '67. A escala - das. notas sara de 1' a	 correspon-
dendo:

• 10; • a-optima; •
9, a quasi optiina;•

a, muito boa; .
• .7, a boa; . •

6. a mais-que' regular;
5, a-regular; -

• á mais que sorrivel;
a soffrivel;

2, amenos mu . soffrivel;.
-	 _

1 0, à pessiraa.
§•1.^.Essas notas serão dadas, quanto. ao comportamento, a

nota • Opiima, ao aprendiz marinheiro que, durante o mez, só
tiver; soffrida a primeira pena do. art. 62, § 1"; a nota Quasi

aos. que somente, tiverem soffsido as duas. primeiras-
penas;"-a4-nZita$ Muilo, boa, aos que forem punidos' até 'a quar-.

aS notas Mais qu,a regular e Regular, aos que soffre-

TITULO II

CAPITULO VII

DA ADMINISTRAÇZO, CORPO DOCENTE E MAIS PESSOAL D.CS: ECOLt
 • i

Art. 73: O pessoal administrativa do cada escolti.'
constará de:

maruilleiros;
de corveta ou capitão-tenente, , para • as de aprentirzes--
do corpo da Armada, para a escola de grumetes, e capitão-.

a) um commandante; official superior do quadro activa

6) 'um immediato, capitão de corveta ou capitão-tenentes.'
para a escola de grumetes, eapiião~leriente para a de Apren--dizkis da Capital Federal e eapitão-:tenente ou 1° tenente, para.'
as dos demais Estados da llepublira. ambos cio que;tai , activo;
' e) cinco officiaes subalternos, instrutores, para a escola

de grumetes, e ires ou quatro, conforme a lotação, para chda.
escoa de apremlizes-niarin/wiros, sendo designado, pelo com-s
Mandante, um para exercer as fumções de ajudante;
- a) machinistas e meeanicos . • ins• tructoms,. em numeo,-

sufficiente, para a escola de grumetes, e pessoal contractado-
para as usinas de luz;

e) um medico e um pharmaeeutico (este- ultimo Para a
de grumetes), aquelle do Corpo- do Saude, ou contractado, '
conforme for julgado mais conveniente, e um dentista para a
Escola de Aprendizes da Capital Federal; 	 . ,

f) uni commissario, capitão--Lnente para , a Escola- Ido--;
Grumetes e de Aprendizes da. Capital Federal, e (inicial sulps:
alterno para as demais esco las-	 •	 s...
s y) dous professores liormaltstws para as escolas de 100.
alumnos; 00119 p um auxiliar, para as . de 200; cinco para. as,

rem as penas até o § G'; Mais que solfriyel, aos ,que forem pu-
nidos até a setima;.	 e-Pe,ssima,.nos..que soffrqem da setimai
• deanto.	 •

. § 2.° Quanto ao aproveitamento o applicaçao, , as .nelaT
'ficam ao tiritado dos respectivos professores . e mestres, pe-
los resultados Obtidos pelos aprendizes nas suas. respcdrvas

.1 classes e aulas:
. Art. 68. O conjuncto das notas de applicação e compor-

tamento alcançadas pelos aprendizes marinheiros, no seu
th•ocimo escolar, e avaliado pela respectiva media, é o unico
crilerio para servir de base ás ',r(ymoções no curso de' cada
escola.	 •

Art. 69. Só poderão ser promovidos de- urna série para.
outra aquelles cuja média de applicação geral fôr superior:- ,
a ires'.

Art. 70. Além dessa recompensa semestral; os aprendi-,
zes-marinboiros receberão, pelo , emitindo de suas notas, pre„....:
mios e distincções especiaes„ que ce.ásistirão no seguinte:	 •

a) os que tiverem, durante o In mestre média optimas •
ou 011asi optima, usarão no braço esquerdo, a média altura,. 1
uma estrella dourada;

b) os que alcançarem, durante um trimestre, média . .
muita boa ou boa, usarão, na mesma posição a que se re-
fere a alMea precedente, unia estreita prateada.

Paragrapho unico. Qualquer pena, porém; soffrlda Pelo,
aprend15,rnarinheiro, de pois de distinguido, lhe fará perde1.7••
o direito cie usar, por um mez, o seu dist:nctivo.

Ari. 71. O commandanto da escola, levando ainda em,
consideração a média mensal das notas dos aprendizes-
marinheiros, poderá ainda conferir-lhes distindivos e gra-
doações de: cabo, 2' sargento, 1" sargento e sargento-aja,'
dante.

§ 1.° O numero de graduados deverá obedecer á perde?'
inani sobre o effectivo da escolso

a) um sargento;
b) primeiros sargentos — 2 °I° dos alumnos;
e) segundos sarg•mlos — 4"I° dos alumnos;
d) cabos -7-- 12 "I° dos alumnos. 	 • • .„	 •

§ 2.° Esta - recompensa prevalecerá na escola, emquanto-..
a merecer o aluindo,, e só poderá ser conferida aos aprébdi-
zes-marinheiros de nota de comportamento acima da reguiac.,
E114 dará direito á gratificação mensal:

a) de. 108 para os sargentos.-ajudantes;
by do 5:3 para, -os primeiros sargentos;

• i'?-) do 3-3 para os segundos sargentos;
d) de 1$590. para os cabos.

! Art. 72. O ~mandante deverit dar licença aos alumnoá
aos domingos e dias feriadas, para se ausentarem da escola;
os quaes regressarão ao arriar cia bande:ra. Aos que, porém.
tiverem familia ou correspondente na séde da escola, poderá:
o commandante permittir que pernoitem 'Ora do- estabeleci-
mento, e -conceder licenças extraordinarias até 48 - horas, por,
motivo justificado, não excedendo -de duas o numero dessas;
licenças, ..
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de 490 e mais os actuaes Auxiliares de ensino que forem

-•"-.; /s) um escrevente:
• um fiel;

tj ) i.irn enfermeiro;
) uii mestre de musicas,

• is: . viu mestre de notaeão, gymnaslica, esgrima e infan-
tarhi;

k	
.	 .

• Ta). Ires sargentos para a escola de grumetes e um sar-,,,
gente para as de aprendizes.

n) quatro marinheiros de optimo -comportamento e deus
s'a

•

 boss
. § 1.° As escolas de aprendizes marinheiros , e grumetes

terão uma taifa igual á dos 'navios classificados na 1 ca-
lcária, na parte que se refere aos officiaes e inferiores;
para os aprendises havesii uni cozinheiro-chefe equiparado,
n funnici aos vencimentos, a cozinheiro de officiaes, e tantos
zijudrintes qualitos forem os alumnos na proporção de um
para 50 aprendizes, equdparadós a cozinheiros, de guarnição.

§ 2.° A escola do Rio poderá ter mais uni offieial, que
será o encarregado da linha de tiro, emquanto esta funccio-
nas na ilha do Governador, sujeita á escola,

Siarço de 1015 24$1

CAPITULO IX

DO [MI\ IEDIATO

DO AJUDANTE

• - Art. ,• 75- : Compete ao imediato:
1°, substituir o commandante:
2°, informal-o de todas as ocCurrencias que se derem na

estabelecimento:
3", distribuir o serviço conforme fik determinado pela

commandante;
4 0, zelar para que os aprendizes e empregados que lha

são subordinados se conduzam com toda a disciplina;
5°, resolver, sob s'tia responsabilidade, toda é qualque

questão Urgente que não possa esperar pelo commandante,
devendo logo dar parte ao mesmo da deliberação tomada;
cola;6"' fiscalizar todas as despezas e a escripturação da es-.

7°, policiar o estabelecimento e todo o serviço para
bom desempenho das respectivas obrigações, conforme S0.
acha determinado no respectivo regulamento,

CAPITULO X

'CAPITULO VIII

DO CONIMANMNTE

Art. 71. Aos commandantes das escolas incumbe:
1°, cumprir e fazer cumprir este regulamento e velar

sobre a disciplina, economia, material ' e pessoal da escola;
2^, cuidar da educação ,moral e profissional, asseio e bom

tratamento dos aprendizes, passando revistas frequentos em
Iode o estabelecimento para, por si mesmo, certificar-se do
zelo e actividade de seus subordinados e da boa ordem e
moralidade da escola;

2', visitar amiudadas vezes as aulas e officinas da es-.
cela para conhecer o adeantamento dos aprendizes e si os
mesmos silo dirigidos com dedicação pelos officiaes e seus

1-,0103 professores e seus auxilares, e pelos ope-
rados;

4°, determinar a classe ou série que cada professor nor-
inolista tem de reger, assim como distribuir o ensino das
nitt'ãs disciplinas pelos officiaes, segundo as respectivas •vo•-•

eliçÕss. fazendo cumpras com a maxima observando, o lio-
• raSio' organizado e approvado para o funccicuamento da es-
cota:

' 5", convocar e presidir os conselhos disciplinares de que
traki esse regulamento;

6", ilinnter nos conselhos a devida ordem, impedindo que
ájaris pertuFbados os traballws, e até suspender as sessões,
coMiMmicando o facto immediatamente á Inspeetoria de Ma-
rinha com todas as circurnslancias;
• g, 7°, nomear as commissões para 03 concursos de provi-
mento do cargo de professores elementares;

8", preSidenciar sobre as substiluieões dos professores
otementares e mestres, cai seus impedimentos momentaneos
ou tsmporarios; .

ti , encerrar diariamente o ponto dos professores e mes-
tres:

I	 10, imp,Sr aos seus subordinados as penas em que in-
corciSern, 'e forem de sua competencia;

" fl. rubricar todos os livros de escripturação da escola;• s	 12, conferir os distinclivos e graduações de que 'trata esto
resulaménto;

c ': 12, applicar os castigos estabelecidos no art. 62;
1 .i, • licenciar os aprendizes;

permittir que os mesmos sejam visitados Por suas
fomihias;

16. detalhar o serviço do estabelecimento como melhor
convier á ordem e á disciplina , do mesmo;
‘'s 17, Psomover, por todos os meios ao seu alcance, a ma-

de Menores nas escolas de aprendizes, de •tecórdo com
as disposieões expres-ssas neste regulamento;

18, enviar, mensalmente, ti Inspectoria de Marinha, o
inappa do movimento do pessoal da escola;

10 mandar, nos mezes de janeiro e julho, á Inspectoria
de Idti;-inba, ioformaçõeS3 minuciosas sobre o adeantamento,
cul.tura moral e aptidão profissional dos •---alumnbs, 'fazendo-as
acoropábar (11e umanoppa, g'eral;	 •

'20.;:j!iktifitbr no Smaximnos tres faltAs aos professores e
sie'stres. desde spe'lenlia-1-neVivos para isso.	 •

• s---	 1{Fémiciar ah 	 diaS-o peSsoal 'sob sua jurisdicção.'
-

Art. 76. Compete ao ajudante:
1°, fazer o detalhe do serviço da escola;
2°, foi-mar a escola para os exercidos de infantaria Ui+

visão do serviço e formaturas regulamentares;
3 0 ; instruir a escola no ensino accessorio.,

CAPITULO XI

DOS OFFICIAES

:Art. 77. Compete aos officiaes:
1°, auxiliar o commandante e o Immediato na rnanut

tenção da disciplina militar e fiscalizar o procedimento do3
aprendizes nos alojamentos, refeitorios, salas de estudo e re-
creio:

2°, communiear ao imediato todas as oceurrencias que).
se derem no estabelecimento;

3°, passar revista no estabelecimento antes da entrega
do serviço;

4 0, encarregar-se do ensino de quaesquer especialidades
para quo fór designado pelo com-mandante:

5	 ris fazer D serviço que for detalhado pelo conmsandantes

CAPITULO XII

DOS PROFEBSORE	 •
-

Art. 78. Aos professores do ensino elementar e aos mesa.
ires de gymnastica e musica compete, além de outras attris.
buiçÕes expressas no regulamento, • a regencia de suas clas-
ses e aulas respectivas; de conformidade com as instrucções;
programmas e horarios do regimento interno.

Art. 79. O -principal fim de suas funcções é educar pby-
sica, moral e intellectuslmente . os seus alumnos, desenvol-
vomlo-lhes, ao mesmo tempo, sentimentos elevados de di-
gnidade, de patriotismo e de amor á profissão a que se des-
tinam.

Art. 80. Aos proPesoree e mestres incumbe:
§ 1.° Tomar posse dr3s cargos -para que forem nomeados -

ou removidos; mesmo por pomada; no prazo maximo de 30 n
dias.

§ 2.° Dar exemplo de polidez e moralidade em seus actos,
tanto nas eseslas como fóra delias.

§ 3.° Dar aulas todos os dias uteis, na classe de sua re-
gemia, .com a matar dedicação e solicitude, preenchendo o
tempo marcado- para esse fim.

§ 4.° Manter, em suas respectivas classes, a necessarta
disciplina, baseada sempre no respeito mutuo e na eonscien-
cia do dever, observando sempre a regimento interno.

§ 5.° Conservar, com todo o cuidado, os moveis, livros (1
mais .objectos escolares de sua classe, não podendo distri-
buil-os para outros mistéres.

§ 6.° Representar ao commandante sobre duvidas que
lime oceorrerem no exercido .de suas funceões e solicitar ins-
trucções sobre o coMprimento de seus deveres.

• § 7.° Cumprir todas as obrigações impostas por este re,
gulamento, assim como as instruções do conunandante c ft
escola.	 ,.	 •

s 8.° Fwer parte das • banca
-
s examinadoras do concurso tx

que se refere este regulamento.
9.° Fornecer, mensalmente, ao comandante, uns.,.snapp,s,,

contendo as médias de applicação e comporlassiStiSq	 sgassz .„	 •spectivos ,alumnos.	 -
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: g P-J. Auxiliar o medico do, estabelecimento no exame pe,
ilolffijeo dos prelendentesol matricula, classificando-os e collo-
'cavala-os na elaÉO, dc ace0rdo coni o grão de sua vista, ouvido,
ele.

§11.Achar-se n.o estabelecimento; todos es dias .utels,
liara designada, antes do inicio das aulas, e deite ss.S. se retirar
depois de 'terminados os. seus trabalhos.
t § 12.. Ensinar todas as inaterias de programma. é todo o
Oogrammas seguin.do, escrupulosamente os horarios adoptados
e dando lições directas, em que solicite a maior collaboração
Io atuamo-, de modo a promover o adiantanneoto , uniforme ,e

geral da. classe. • •
§ 13. Ministrar o ensina da maneira . mais pratica e intui-

tiva. possivel, de modo a não haver fadigas nem violem:ias ia-
telketuaes desnecessarias.

Eugir a todo processo didadico, kr,ge se dirija exclu-
sivamente ao exercido da inemoria; ficando-lhes formalmente
prohibido o ensino por 'meios: de apontamentos, dictados, etc.,
eu por outro qualquer systenia, que, torna o ensino .inecanico
e fastidioso.

§ 15. Exercer a vigilancia do recreio no intervallo das
'duas principaes refeições, quando. for designado pelo com-
manda e.
.	 § 10. Iinpôr aã penas de sua alçada aos respectivos alu-

.§ 17. Comparecer ás festas escolares á que Sa refere este
regulamento, e as outras, determinadas polo commandante.

§ .18.- Communicar ao commandante, justificando os mo-
tivos, as faltas- que, porventura, tenham de dar, isso com a •
necessaria antecedencia:

§ 19. Não :abandonar a respectiva classe, ti hora do ira-
sem prévia licença do commandanto.

§ 20. Não se mimar, durante. as horas do -exercido, em
e.bjecto estranho ao ensino da classe.

§ 21. Tevar ao conhecimento das autoridades da escola
•gualquer facto anormal que se dé em sua presença. .

§ 22: Utilizar-se sómente dos livros diductivas que
1Torein adoptaàos para uso de seus alumnos.

9 3 • EScripturar o livro, de chamada dos. alumnosSt 
t lasse esfazer a chamada diariamente.

§ 24. Auxiliar o serviço, quando para isso fôr designado
;lido edmmandante.

Art. 81. Por qualquer infracção das disposições do art. 80
Iya seus paragraphos os' nrofessores do cursa elementar e os
¡mestres de mus:ca e de gynmastica ficam sujeitos ás seguia-

'les penas:	 s... • _	 .•	 • ...
4	 alIMOOStaçãO;	 i.`!.4k0	 ,±?!

' 2°, reprehensão;
' 3°, suspensão do 'exercicio do cargo por 15 dias, 'é', na

.reincidencia, por 30 dias; 	 ,	 j	 :./1 •	 J
/1" demissão.	 .r,v;osi ..•
Paragrapho unico. No caso de faltas nrid justificadas

âlém de ires, os professores auxiliares e mestres soffrerão
descontos em seus vencimentos.

Art. 82, As penas dos §§ 1 a 3 são da competencia
eimunandante, que- eYilaril, porém, applical-as na presença
ios aluinnos,.afim de • não diminuir o prestigio moral do pro-

;Xessor ou mestre.. 	 ••
Paragrapho 1111iCO. A pena de Suspensão será applicada

or meio de officio.
' Art. 83: A demissão será feita. Pele Ministro da Mari-
)filia, precedendo -informações do cammandante, em officio
'reservado, e ouvida a partes

Alt.- 81. Aos professores do ensina elementar e aos
ri-Westre's é permittido rernoverem-se, ainda por permuta, de

unias, oscolas , para. outras. , solicitando- para: esse fim antori-
•zação . dó, ministro da Marinha', que poderá ou não, concedel-a.

,Art. 85. 03 professores -de ensino elementar e os mestres
Voderão obter licerwa.do Governo,, de accOrdo com a lei.-
44, Art. 86. As licenças por molestia regem-se pela lei geral
eohre- o assumpto:

Art. 87. Nos casos de licenças, com vencimentos ou sem
l eites, 20s professores incumbe:

. '§ 1." Pagar o competente sello, dentro do prazo de um
anéz, a contar da . data da concessão. e apresentar as portarias
ao commandante, para mandai cumprir e registrar, sob pena

, de não- produzirem effeito algum.
§ 2." Entrar no respectivo goso dentro de 30 dias, a contar

da data do CUMprd-Se, sob pena de caducidade.
.§ 3.° Apresentar a portaria á repartição competente,

fogo .a.S devidas averbações, dentro do mesmo prazo, sob a
Inesnia • pena do paragrapho anterior.
,	 Art. 88. Os professores ida ensioo • elementar, quando

, fidineados, após o concurso, deverão tomar posse do raspe-
. otivd. cargo perante o commandante da escola, e entrar em

xercieie dentro do prazo de- 3d dias, sob pena de caducidade.
P_4ragraplio unico, O seu titulo 10 nomonaila deverá• 8er_

,•
•*-('isado • pelo caniniandante; . que o remei:terás á. ConeatrilidadNs
da' Marinha, ou á Delegacia Fiscal da séde da, escolas par4
as averbações e devidos assentamentos.	 •

Art. 89. Os' professores do ensino elementrZr e os me...s-;1
tios não são vitalicios, mas só poderão ser demittidoso

§ 1.° Quando requererem.

• ,;!
§ 30 Quando não se mostrarem dedicados no 'exercido

de -suas funeç,õe,s, ou commetts.rem actos que deponham. coa- •
tra a disciplina e moralidade da escola.

§ .4." Quando se inbabilitarem para o exercicio-'da íria:^4
gisterio, sem t er adquirido- direito para a aposentadoria.,

Art. 90. Aos professares do ensino elementar e aosl.';
mestres de musica e de gymnastica fica assegurado o direitas .
de aposentas:oda de accórdo com a lei cai vigor.

Art. 01. Os professores normalistas pereeborão annual-,;
mente 4:8008, (quatro contos e oitocentos mil réis); os au-,
xiliares do ensino, vitalicios por direitos, adquiridos anfe-:
dormente, e os mestres do musica e de gyanuasticai
(Ires contos e seiscentos mil reis).

Paragrapho unico. E sses vencimentos serão contados;
deus terços, como ordenado, e uru terço, como gratificaçãO
peo labore.

92. Para os effeitos da discipliria, nas escolas dei -
aprendizes-marinheiros e de grumetes, os professores, auxi,!
liares e mestres usarão, sóni : mte no serviço interno, os uai-,
formes, de 2° tenente, não lhes cabendo por isso qualquer:
direito, vantagem ou regalia especial.,

CAPITULO XII

DO MEDICO

:krt. 93. Sem prejuizo do que se acha. estabelerside nor
regulamento do Corpo cle Sande e mais disposições concer-4,
nentes ao serviço do respectiva corpo, ao medico compete

ç'§ 1." Prestar os- serviços de sua profissão a todos ost:
individuos pertencentes á escola e nella residentes.. 	 • /51

§ 2.° Examinar o matriculando, para o fim de dite
sobre. a sua robustez e capacidade physiea, empregando oá.-
melhores process:as clinicas e anthropometricos, assim cOnso`k•
auxiliar o professor 91D exame pedologico.	 1, t

§ 3." Fazer a estalis •tica mensal e annual dos ontem-10 ,
a seu cargo, com as respectivas obirvações.	 •

§ 4." Examinar d i lviamenU os a.piendizes. que dereni -
parte de doente. communicando. o resultado ao immediato..

§ 5." Examinar mmusalmente o estado sanitario do4
aprendizes, dedal:uns:o, por eseri p le. o nome dos que, Per:
enfermidade, se acharem impossibilitados para o serviço (1;4.
marinha de guerra..

§ G." -Visitar e iuspeeciona na enferm'aria as afir-endizeá:
ã demais pessoas ao serviço, da escola, além da- inspec,ção!
(liaria, sempre que isto lhio fôr ideterminado pelo comman4:
dante, a quem communicará o resultado das inspecções..

• § 7.° Dar instrucções e pedir as providencias neeesaria:4
para que o serviço da enfermaria se faça. do melhor modol
possivel.

§ 8.° Participar no commanitante, e nos casos urgenkis
ifo official do serviço, qualquer indicio 'de molesth. contagiosa:,i
ou epidemica, que se manifestar no estabelecimento', indicando.
os meios para impedir o propagação do mal.

§ '2.° Quando abandonarem, sem. communsicação, o exer-si •
cicio do cargo por mais de 15dias.

'
.§ 9." Vaccina,r e revaccinur 'os aprendizes o praçaS.'

guando julgar conveniente esta medida prophylatica..
• § 10. • Dar instrucções, por escripto, ao enfermeiro Sohr8;•

a. applicacão dos remedios, dietas e tudo mais que conviesr, iick•
tratamento dos doentes.

g it. Examinar todos os viveres fornecidos á escola,
quaes só poderão ser aeceitos, sendo reconhecidos de 1° qua -ss,
'idade.	 •

§ 42 , Empregar lodos os esforços para manter a hygiene).
e salubridade da escola. - • •

g 13. Pernoitais na escola uma vez Por semana.-
g 14. Visitar os aprendizes-, bem como o pessoal ao S.O.'"Vied1:.'

da escola, que adoecerem em suas residencias, afim de prosi
videnciar sobre a remoção.

CAPITULO XIII 	

- ---•

, no commissanio

Art. 94. Ao cornmissario compete:.
g 1.° Fazer a escripluraçãO da receita, o despeza e maiá

serviços, de aceõrdo com o presente regulamente c• legislação
vigente..

:.?.° Pernoitar na escola quando, se- .tonnag . nUcessarig, ;
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Ir	§- t3.°- Examinar diariamente os paffies do e es a e orimeti	 n1) 1	 .‘t
-0-orrimunicando ao In-Imediato o. resultada da Anspecção.'

. Art. 95. Nas escolas de um .effeetivo superior a 300, atum_
nos, haverá um commissario ou sub-commissario para auxiliar
o. serviço de, eseripturaçãO , dos livros- do soccorros cader-
netas.:

CAPITULO XIV

DOS VENCLMENTOS

- -Art. 90. u estado-maior Ilereerierá Os vencimentos esta-
belecidos na legislaçãO• em vigor.

•§ 1.° O eslado-rnenor, as praças o os aprendizes vencerão
de accOrdo com a lei dó orçamento.

.§ 2." Os docentes, o que foi estabelecido' no art. 91, do
presente regulamento.

§ 3." A taifa, o que foi estabelecido no art.. 73. 	 1° e 2°,
'do presente- regulamento..

CAPITULO- XV

DO PECULIO E ESPOLId.
•

Ari. 97. Os aprendizes contribuirão mensalmente para a
'formação do um Noutro, com a importancia igual ao-terço da
soldo que ora percebem ., a qual será depositada a juros nas
caixas economicas.

Art. 98. O restante do soldo liquido da contribuição será
"entregue aos aprendizes na ()ocasião do pagamento, o qual se
fará com as formalidades preseriptas para as praças dos
torpes de Marinha.

Art. 90. As cadernetas do peculio, acompanhadas de offi-
cio para a sua liquidação, serão entregues aos contribuirdes,
quando tiverem baixa tio Corpo de Marinheiros Nacionaes, ou
a seus tutores, ou na falta destes aos juizes de orphãos, si a
baixa se verificar durante a menoridade.
.• Art. 100. Da mesma fôrma se procederá quando o
'aprendiz for desligado, por qualquer circumstancia.

' Paragi'aplie unir°. Nos casos do deserção ou falleci-
irnto a importando da contribuição será recolhida, como
deposito, ao Thesodro Nacional, onde poderá ser legalmente
reclarnada pelos respectivos paes •ou tutores, revertendo para
o Asylo de. faval idos cLi Patria, no fim de 10 annos.

Art. 101. Quando o aprendiz for transferido de escola,
será liquidada a sua caderneta, e remeitida ao commandante

.escola a que elle ss destinar, acompanhada de um mappa
demonstrativo, em vales do correio, a quantia' proveniente
dcsáa liquidação.

Quando vier dos Estados para o Corpo de Marinhei-
ros Naeionaes proceder-se-ha do mesmo modo, devendo,.
pórjm, os• vales sor endereeados á Inspretpria de Marinha;.
que. ordenará a entrega dos mesmos aos C0111111iSSari09-1121)C-
divos.

§ 2.° A importaneia de toes vales deva sér immediata-
Mente depOsitada, de' accôrdo corri os arts. 97, 99 e 100.

-4a. 192. Em geral, o serviço de eseripluração será feito
de aNeUrclo c011:4 os regulamentos de Fazenda e mais disposi-
ndes,
etr Art. 103. Quanto á escripturação do peculid, observai-
'se-hãO as 'Seg uintes disposições.:
' •°) §erNO tüncioriad4 nas folhas de pagamento os dos-

a que se référe o, art. 97, clinsiderando-se 1S , como
unidade á desprezandó-se as fracções;

2°) 0' r çsffilàissa'rio apresentará mensalmente á Directoria
Coral dó Contahitidade de Marinha, na Capital Federal, e . ás
delegacias fiScaes, ruis 4.stados, unta nota com as seguintes
IdeélaraUies:,

• .nolne do aprendiz;
. 2, numero de -caderneta;
• , 3, imporlancia da contribuiçi-O. Esta folha ile peeulici,

POMA. dé Conferida cbin a folha de pa -gamento, será pelo pa-
gadóil restituida nó vommiss.ario na ocasião de satisfazer as
retjuisjções e- servirá não só de doou-mento de descarga ao
Yileánno corritniSs'ario, como de certificado do rommandante
Selil'é O desta.° da. quantias hisCriptas, o ainda de contra-
fil'Ova aos lançanientos feito's nas cadernetas;

4, nos assenlarneMos dos aprendizes se inscreverão: t)
numero da dadernela que lhes pertencer e as quantias .. des-
contadas Para formação do peculio;

5, 11ver'á um liVro demonstrativo do movimento do di-
nheiro e Por elle Preg ará contas, o coriamiásario;'

6; caderneta§ é c) dinheiro', cm'quanto- não tiverem ul-
teriÕr thStifici i Serão Pecolhidos, áo Cofre da eSoola, sob a res-
116110hilidiidà (MA elai-icrilarioS, não 'podendo o dinheirro do
pectilió à recolljéÉ, ser( conservado no étiff'é: por rhãi's de 90

• .7. io OèrasiãO do g inventados annuaeS, 11 Directoria
.fieral de _ContábilidadO . de ..ltarinha PrfOcecterá i _obiiferencia

comas notas dos descontos, comrdunicando óInspectoria , do
Marinha o que °ocorrer. •
• Esta disposiç.ão refere-se. á 'escola da Capital Federal,
sendo que a conferencia das cadernetas, nos Estados, Stii.•¡t
„feita na delegacia. fiscal.-
.; Art. 10h. No caso de fallechnento ou deserção,' ó g`rt'olin
dos aprendizes será vettdido em- leirre na °sesta: C O productO
.recolhido ao cofre da.respectiva escola mediante as forinali,'
'dades- legaes.

•
Art. 105. As delegacias fiscars em. vista da cadelkietar

'que lhes será remei tida pelo commandante da scola. liqui-
darão 09 vencimentos do aprendiz fallecido ou desertado; na

' caso de. reconhecerem detrito á Fazenda Nárional, será. esté;
desde logo, encontrado com o produrto do•-espolio p e_da fórma

'mencionada no regulamento da Fazenda.
Poragrapho tririeó, O saldo que resiar reverterá para; o

;Asylo de Invalides, não sendo reclamado na fórma do art. 99.,'

CAPITULO XVI

DA INSPECÇÃO pAs . ESCOLAS

A1 .1. 100. As escolas de aprendizes'-marinheiros ficarãO
fsob a inspecçãO directa da Inspectorio de Marinha, nue desi,s,
girará para inspeccional-as, permanentemente, um ornejai
perior. Além disso, deverão ser inspeccionados, quandõ
sim entender o ministro da Marinha, por urna commissão
composta. de um official general ou capitão de mar e („merra,'
um official de fazenda subaltemo, servindo do secretarie, o
de um ajudante de ordens.

Art. 107. Esta commissão éxaminará, com' o miei; oni-1
dado, a ordem, a disciplina e economia do estabe4e.eimento;
o desenvolvimento physico, o grão de cultura moral e intel-
lectual dos aprendizes, bem como fará a apreciação relativa;
entre . as escolas; Ssobre . o ensino e seus resultados, e sobre- a
perfeita execuçãO das programmas, dando de iode minuciosa
inforrriação ao rinniátro da Marinha.	 -.;Art. 10S, Ao Official superior; designads pela . Inspe-1
°forja de Marinha, serão conferidáS instrueçAes especiaes, tio
modo a ter à Itipectoria connedniento da Orfeita execução
dos programmas de ensino e regimento interno.

Aff..109. O chefe da comnaSão de que trata, o art. 109,
poderá' propor as medidas cuja adopção lu. flarcça áeertao.,
justificando os motivos cia sua proposta. 	 - •

CAPITULO XVII

SPO:'_, 1 ViES p'ERAES

Art. 110. Os offieiaes do Corpo da Armada, sem tempd
de embarque completo, não poderão servir nas eseola:á.

Ar 1. 111. Os professores e mestres, embora não Aejnin
vitalícios, só poderão ser demittidos de- actOrdo com o 'esta-
•beléeido neste regulamento. -112. Os 01-Nines, professores e ~ais r. 'ssoal arrancha
rãg na escola e farão, na mesma, diariamente o serviço quo

•lhes- contriffl.
Art. 11.3. Os commandantes das escolas- de aprendizes-

marinheiros e de grumeírs serão nomeados ror decreto; os;
professores, mestres, officiaes e dsmais auxiliares superiores
do ambas as escolas serão e:orneados nor . nortajoe.:

Art. Hl. E' expressamente pcollibido empregar os apren,
dizes em serviços partieulareS.

Art. 1-15. 41os dooduzos e dias feriados, ou no periodo
.das férias, os mordomos e directores de asylos, os paes, lutos

ou parentes clOS aprendizes poderão 	 ital. -os nas escolas
em horas det.erinhiadas pelo commandruile.

116. Os-festejes e mitras•solomniclades realizadas nas
escolas, nos, dias de festa-nrodonal. sei-tio publicos, reet.'vowle-
se, entretanto, o eommandante o direitó de impedir a entrada

qualquer pessoa.•
Art. 117. Os aprendizes pi-alerão passar e tempo das; fé-,

rias, ern. caSa de seus paes ou tutores,, preceOndo pedido fior .
oríoripto, por estes dirigido ao commandrinte, d'oe paderá

trãO' conceder a licença; conforme a applicação e o comporta-
mento . do alumno, durante o anno,eseolar.

• Art. 118. Os aprendizes licenciados podem goSar as•féelaS
ta residencia • de seus oaes ou lid.ors.

Art. 119. Os- aprendizes- usarão . fardamentos feitos de'
teeides-que estejam de aceórdo com o clima-local-da respectiva
escola.

Art .. 120. A, bibilotheca da, es .coln;deverá. conter; além -do§
livros recr'éritivéS e de estudos pai rá'os alui)Tribs; obrar,. illódóre

-nas, de psychologia, de pedOlCigio 0. :oljl,r4 , pára' 0Mult.O. thiv
offiçiaes:,c professores.
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• Art.. 121. Os livros desta natureza poderão ser retirados
Libliolheca por emprestimo feito aos solicitantes, até 15

• Art. 122. Os aprendizes que adoecerem serão tratados na
ee•rifermaria da escola, salvo quando atacados de molestia con-
tagiosa, ou quando a molestia exigir intervenção cirurgia.
. Art. 123. Mediante inspecção de saude e autorização da
Inspectoria de Marinha, poderão os aprendizes ser tranteridos
,de urna escola para outra, desde que assim o exija o seu estado
de salteie.
" • Art. 121. Cada escola terá uma banda marcial, constando
ria quatro tambores e quatro corneteiros para cada cem [man-
dizes.
. Art. 125. A escola da grumetes terá, além da banda mar-
cial. urna banda de musica, na razão de 15 musiros para cada
cem aprendizes, facultando-se esta disposição ás escolas de
aprendizes.

Art. 12ó. Da caderneta de cada aprendiz constará a es-
pecialidade que elle houver aprendido.

Art.. 127. Os aprendizes, quando forem transportados em
vravios de guerra, terão direito a ração igual á que se abona
tis praças.	 • •
i• • Ar 1. 12. As escolas que por sua situação especial tenham

dc manter um serviço de communicação por meio de escaleres
ou lanchas, terão, para guarnecer essas embarcações, pessoal
contractado, reconhecidamente de bom procedimento.

.Art. 129. Haverá duas épocas para matricula: de 15 a.
20 de junho e de 30 de novembro a 10 de janeiro, podendo,
ente:et:oito, ser recebidos os candidatos em qualquer época, si
houver grande numero de vagas.

• Art. 130. Aa. promoções de uma série para outra e de um
anuo para outro, só poderão ser feitas respectivamente, no
fim de cada pe.rioda lectivo, isto é, em junho e novembro.

Art. 131. O ministro da Marinha, quando houver CORVO-
niencia, poderá alterar a lotação de ' qualquer escola. Neste
enza se observará o disposto relativamente ao numero de pro-
fessores.
• Art. 132. Na s escolas onde não houver Landa de musica,
uão haverá tambein mestre desta. especialidade.

133. Quando. o Governo julgar conveniente poderá
ndmi tth, sorvente, pana enfermarias, e bem assim, pharmaceu:-
ii;ms o alfaiares para as escolas de grumetes e aprendizes da
Capital Federai.

Art. 134. O presente regulamento poderá soffrer peque-
nas aii (o•açõos ra i e a "pratica tenha indicado, dentro do prazo
de um atino,	 eomtudo, ser modificado em suas linhas ge-
nes:	 •

Rio d o Janeiro. 10 de fevereiro de 1915. — Alexandrino
Fun-a de ..1,/enças..

Instrucçá-es a que 59 raara o art. 47 do Regulamenta annexo
ao decreto n. 11.479, de 10 de fevereiro do corrente anno

Para aditit .gla e no decurso do tirocinio doa aprendizes mari•
alheiros nas respectivas escolas devem ser adoptadas as s,gnintes
ms!rac .; n32s nas iuspeccies de saude, attendendo á diversida to de
typ). riuudos das thil'ermiças topographicas das localidades e raças

de (ale 53 caupõem os inspeccionandos:
1.' A harmonia da traços physionomicos e gesses que consti-

tuem a bell,,za t)1,p;Ict.
^ A 11i:incida do cle:senvolvimento cia musculatura, indica-

tiva da robustez pllysica e que riso deverá ser abafada por excessiNo
Cella adipolo.• -- 3 • A-quatidadic dos dentes, sua implantação e estado de con-
sarvação, beto corno a qualidade ogival da abobada palatina.

• A qualidatle • das unhas, cabritos e especialmente da pelle e
habito extuno, pan o e.5zudo de cicatrizes; parasitas, Vitil0g0
ephelldes.	 •
• ti. A pitos .: viszeral e • a conformai:ao do ablomcn.

G 9 Ao dos tnvol cimento psychico de que dá provas a vivacidade
da respostas o o olhar i te 	 .

'7." A dispe5YeA,o dos liolgi)Ns o de attitude geral, onde os
maeabros eleveraa	 cuservar em posição pliysiologica; 	 .	 .

8. a Sati4,..mlis • estis inyesiigaçOn visuaeS, procurar o indico
abaixo indicado, por i sn que os -iodices de Fortière, do Pigitet, os
prot . ,,.fsos de alacktonkz, de Thtinom, de . Ilugueney e do Lemi me,
não satisfazendo por completo uma tabolla _de i tobiistez o idoneidade
physica, quarido se trata de , organismos não de to .ao desenvolvidos
como sówn ser mas atfolescentes de 13 a 10 amos, não polem consti-
tui- bases uara admisslo do InsoecJionandoa das referidas escolas.

INDICi DE ROBUSTEZ

A altura do individuo deve se' abatida do prociacto da s011M91
dos perlinetros thoraxicos na maior inspiração, do indico da respira-
ção, drs diantetros bideltoidiamos o bilrechanterianos, o a difforença&
dará o indico da robustez da seguinte maneira:

menos de 10 = fraquissime.
menos de O a 5 = fraco.
menos de 4 a 1 = regular..
mais de 1 a 5 -= bom.
mais de G a 10	 robusto.
mais de 11 a 20 = muito robusto:.
mais de 21 = excepcional.

Exemplo:
38 + 32 •-1- 7	 2
Diarnetro bileltodiano, ilhargas perimetro indico é igual a

110

Altura	 101

Differença	 15 o que é	 fraqiiissimo.
9.* O perlinetro thoraxico é tomado com a fita metrica passa IÀ•

logo abaixo do vertice do omoplata o sobre a inamelão
10 a O indico de respirição é igual á differença entre o pc!riaintra

thoraxico tomado em repouso respiratorio o o perimetro thoraxico
tornado na maior inspiração.

• 11." As in'pecções serão feitas no acto da admissão e uru anuo
depois.

A prenimpção da robustez phys:ca da tabella supra não exclue,
de moio algum, 03 exames clinicas para conlweintentos do estada
hygido do examinando,e é assim que alies devem ser esc.rupubsatuentek
feitos, bem como es do acuidades visual e auditiva, as pesquizas dos
tumores adenoideos, etc.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro do 1915.—Álcxcendrino Faria de
Alencar.

DECRETO N. 11.490 -- DE.23 DE FEVEREIRO DE 1915

Dá novo regulamento ao Corpo dk Praticas -dos Rios da Trata, Baixo Parani
c raraguay

O Presidente da Republica dos Estados Unidos cio Braitt
usando da atitdrização' contida no n. -VII, da lei n. 2.924, de 9
do janeiro ultimo, resolve approvar e mandar executar ó re-
gulamento que a este acompanha, anignado Pe10 ahnirantO
graduado Alexandrino Faria de Alencar, aninislr• da alai inir;
dando nova organização ao Corpo de Praticos Ui Rios da Pr!..
ta, Baixo Paraná e Paraguay.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1915, 01' da Indeperea
doada e 27" da Republica.,

WENCESLAII BlIAZ P. GO.NII:g.

'Alexandrino Faria de Alencar;
••••••n

Regnhoziento para o Corpo de Praticos dos Rios da Prata, Baixo
Paraná e Paraguay, a que se refere o decreto n. 11.496 dei
23 de fevereiro de 1915

CAPITULO I

DO CORPO DE ['RATIOS

Art. 1.' O Corpo de Praticas 'dos Rios da Prata, Baixo Pa'-e
ratai e Parziguay é destinado ao serviço da pratieagem das em-
barcações da Armada que navegarem em qualquer dessas viLs
fluviaes.

Art. 2." Este corpo, que terá por chefe o pratico-mõr, fia
cará subordinado ao chefe do Estado-Maior e se comporá dci
seguinte pessoal:

pralico-mór;
praticos de l • classe;
praticos de 2' classe;

- 8 praticos de 3" classe;
• 8 praticantes.

• a	 .- Ai-t. 3. 6 Os pratieos e praticantes, attentas as .suas aptia
dões e as conveniencias do SOMiço, a juizo do commandanto
da Força .Naval, serão- distribuidos pelas differentes estações
da circomscripcão da praticagem e embarcados no navio do
commandante da força, ou em qualquer outro que 4 -1,'	 •-•
em cada. urna das alludidaS estações.;

Difr•rença para
Differença para
Di nrença para
Dillerença para
Diffel onça para
Difterença para
Differença para
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• Art., 4.° O- pratica-mór , será nomeado pelo ministro da•
Marinha, mediante 'proposta fundamentada do chefe do Es-
tado-Maior. Nessa propoetam .consequente nomeação ter-se-lia
em. vista . qüe, esse togar deva ser preenchido pelo • plutico • de
!1 1‘ classe que mais se recommendar pelos seus precedentes,
zelo e prof iciencia.

Art. 5.° A nomeação, quer dos demais praticos, quer dos
praticantes, lambem será feita peto ministro da. Marinha, mas
precedendo exame, e proposta. justificada do commandante da
força, com informacões do pratico-mór• e do Estado-Maior da
Armada. Tarnomeaçáo deverá caber áquelles-que, sobra serem
de bom comportamento, tenham dado melhores provas de zelo

proficiencia. Em igualdade, porieu, de condições, terá pro-
ferencia paro, o access() o Rue for mais antigo na respectiva
classe.

Art. G..° Para obter o legar de pratico dei* classe ne-
"cessado :

1°, que seja, pratico de 2' 'classe: •
2°, que tenha satisfeito o exame de habilitação profis-

Sional estatuído' no art. 14;
Art. 7.° Para ser. noineade pratice_do - 2" classe.	indispen-

-sant :
• 1°, nue seja pratico de 3" clas.set

2°, que haja satisfeito 0 exame LIO habilitação profis-
• Sional, estatuide fio. art.,

e- Art. 8..°- Para ser pratico dc 3' cIassó requersse.:1 I •
1", que soja praticante;	 .	 -

-- • 2°, que tenha sido approvado no exame de habilitação proe,
'fissional, estabelecido no art. 14..

Art. 9.° Não serão admitlides como praticantes .sinão
Praças dos corpos de Marinha, ou- ex;-praças da Armada, que,
;.,iténe de bom procedimento, houverem provado:,

	

_ ..1°, que sabem. ler, esuever e contar:, - 	 .	 I ! •
2°, que teem noções da arte de marinheiro:

3°, que se acham habilitadas não- só, a governar: uma. em-
harcaçao, quer de vela, quer de vapor, mas tombem. a sondar;

que conhecem os, rumos da agulha,

	

CAPITULO T	 1 --;,?.1

'DAS Pr.OVAs DE' IIADILITAffio.
-

Art. 10. Todo o pratico, praticante, ou candidato a. esto
%gap.• que se- julgar' habilitado a•satisfazer: as exigenciaw es-
tatinclas no presente vegulamento,epara ser elevado a classt...
immediatamente .superior, ou admillido no Corpo do Pra-
ticos; deverá requerer. exame ao .connuanclante da .: força,
onde servir ou se. achar.	 .
I	 Tal exame se realizará de accôrdo com QS, arts. 14 e 12,
e onde estiver o conunandante da força:	 . e.

A . parte pratica terá log,ar na respectiva circumsc.ripçao,
ericlo o exame' feito de aceórdo 'Com o . paragetipho unico • do

art. 14.
Art. 1 . O. exame- será prestado no dia designadó pelo

commandante da força, - 61 ?Mera suas vezes fizer, perante
uma cornmissão 'Tool' -essa mesma autoridade, e
composta do pratico-mór e . de,---mn outro pratico, cuja classe
seja superior á &leni-ninando,' si -este já for pratico. O presi-
denle coinrrii.§sTio peclerá arguir -e lerá voto no, julga-
mento: Na -carentia de- • praticos habilitados, serão , convi-
dados praticos da marinha mercante, e, na, falta destes, of-•
ficiaes da Marinha de Cluerraeou mercante, que conheçam
a parte da circumscripção da praticag..em s:obre a qual tiver
de versar o exame.	 ..

siderite da cominissão.
Art.. 13. Os candidatos- que , forem inhabilitados -só -po-

derão fazer novo exame, pelo menos, nove mezc& depois da
sua inhahilitação..

Art. 11. O exame para-os candidatos aos togares de pra-
- 'ticos das differentes classes_ será oral e versará sobre os
c,ouliecialenlbs seguint6s:

. A ppa relho . e manobra das embarcações, quer avela; 'quler
,a; vapor, modo de_ fazer	 desfazer as suas ginarrações;. pie-
eitos 	 espiar um ; ferro ou ancorote; • meio • mais

iPSO," de . dar ou reCeber	 .eabo..de.rchoque;.• _	 .	 _
-	 -

Indicações odometricas, harome_tricas . e thermemetricas;
Regi Men doe aguas, direcção- e velocidade. das-- coerentes;

Máxime nos passos Ou . calmes , malis. estreites; ettiStimtes': pra-.
riodicas e aCcidentaes; causas determinantes, de umas e ou-
tras;	 a-

Direcção e largura- dos cannes oir prissgs: suw proftm-,
didacta. quer nas maiores. vasantes, quer mas. vasantes-
liarias; natureza da solo sub-fluvial; pharóes, mal-case bolas
ou- balisas para . guiar' a navegação;

negras 'para evitar ahalroamentds, s.egundo a canyene
ção do '517ashinelon;

Lei reguladora. do gyro das- correntes norDa's- no hernis r
-pheriu do sul; ventos reinantes:. sua inten-sidade, duriWão

relativa e influencia sobro a direcção, largura e. profundi-dade dos carmes;
Signaes precursores cio máo 'tempo;	 ,
Banco, ou escolho existente na circurnseripção da . Pra:.tiragem; sua posição, natureza; extensão e- configuração',

profundidade de agua sobre cite, assim nas geancles vasantes,
como nas vasantes ordinarias;

Preceitos gera-es que devem ser observados na nave-
gação fluvial;

Nomes das principaes pontas, bancos, ilhas; povontSen
passos, portos, etc.-, comprellendidos, na eircunas.cripçãopratica g

Paragrapho unico. A' prova- attinente • ao epriliecimen to
dos bancos, canaes, etc., deverá sempre que for pessivel;
ser exhibida em uma embarcação, que, então, será pilotada,
Pelo examinando, sob a fiscalização da c OmmiSSão examina-:•clora, , oa, tão somente de ture dos seus membros, G pra tico-

Art. 15.' • Por eircumscripçãq • da firaticag.em- entende-se:.
.	 .

Para os: candidatos ao_ lo&ar do pratico de	 .classe:Corrientes a Corumbá;
-Para os candidatos ao legar de pratico de 2'" claSse: de

Mentevidéo a Corumbá;
Para os praticosde i s classe:. c/a Ponta E, 'em Maldo-nado; a. , Corumbá.

Art. 10. O exame para, admissão ao loene de praticanteversará sobre os conhecimentos- exigidos no n. 4 art 0"

CAPITLTLO 111.
D. ATT111B1.;IOES E DEvEnES Do bitATICO-:516:il, Pr,.‘71C.OS F. 'NST1-i• .

' 'Art. 17.: Compete ao pratico-nuir:•
1.° ritspcccionm' álmaiméide - o service 'da rraticagem 'em

• •
todas as snas, estaçUes„ e do. resultado. dar parte ao Estado-major • da Armada por_ iutermedio do commandanto em etretda	 s.!força.	 •

2.° Promover, de aceórdo. com o . ' C'ornitiatinclante da foreri;,.quanto. 'possível, o. desenvolvimento da instrueelle •profiSsro-nal dos pratico:4 e p raticantes,, fazendo-os navegar- com fre . -(vencia, já nas embarcações da Armada, que, tiverein. de sc$ ,mover nos limites da c ireumseripeão pratieagem, já nospaquetes naeionaes das linhas s ubvencionadas pr.,to Estado, j4i..
finalmente, inmo passageiros ein paquetes estraneeirosi, si
Para tanta for autorizado pelo ministro da N4fi hra oleriegal-os a darem parte de toda e qualquer 'mudança ou altera,-
ção-que hajam observado, assim nos passes' -,Ju urines, como
em outras 'partes do curso , dos rios.

3.** Percorrer, sempre que Se lhe of. ferec'fi ocensifio..
lhe seja: ordenado, a, parte mais diffieil - e •peerigesa do estua-
rio, afim de verificar quaee as alterações: havidas.

4. 0 Informar ao commandan te da forcea, mime iosainent.
no perlado de cada anilo, sobre o p rocedimento; zelo, aptidão,e serviço dos praticos. e praticantes.-

5.0 Fazer com que as boias ou lialisaS que p .PCIRrrertIr e-aEstado se. mantenham nosseus.respectivos;,.logares. e se con-
servem pintadas,.

• 6.° - Velar' pelas amarrações pertenCentes ao Estado cprii
existam na eirieumscripeão da pratica .gem, e .rocegar e fazer ro-
cegar as ancoras e amarras,perdidas.	 .

7." Dirigir por si, ou por interinedio.". de algum .pratico,
a amarração dos navios da- Armada que entrarem. ou sabirent
do estuario sem pratico, e Liem assim . os que ' tiverem. de mudar,de ancoradouro.

8." Prestar tod	 Oo o auxilio ás embarenes;..da-Arrnada
encalharem nO estuário ou 'estiverem em periga;	 .9.° . Pilotear os navios Mie,. pelos-:-.1.1., caladae-.Ictorte orl , un-
portanciw de sua commisSão, exigirem.: Inaior! somma . , '
dados ou melhor aiffilio.

0.. Suggerir toda e . qualquer medida que se, lhe trt~e (18-
nCilidado para-o serviço, ou . inelluir. habilite o' Gorpo -de Pra-

, tipos	 -satisfazer. o intuito.- da sua, creaço, • ' ." 	 -• • --

:

Art. 12. Terminado' o acto: durante o qual cada -nal--
minando deverá ser arguido - per espaço-não maior de 30
minutos, se procederá, .fika, da presença . , do . candidato ou
eandidatoS, ao julgamento,' e do -resultado Se lavrará um
termo, em livro proprio. aberto, rubricada e encerrado peto
eommandante da força. O , termo será escripto pelo assistente
da .força, ou, em sua falla-,.peloecserevente 'de bordo - e- assi-
gnado . pela commissão:' ••	 '	 •

Paragrapho unico. A e,Spia authentica do. termo de
exame será enviada ao Estado-Maior da- Armada; pelo pre-



2436 Quarta-feira 3	 DIARIQ OFFICIAL	 Março de 1915
11.• Detalhar cr serviço dos .praticos de accUrdo com as

ordetle recebidas do commandante da força mantel-os no
cumptimentio exacto *dos stCUS deveres.
- -12. Indicar os -.pudicos que, em casoextraordinario, pos-

sam por sua idoneidade, ser contractados para o serviço.
• . 13. Finalmente, fazer parte da commissão examinadora a
que Se refere o art. 11.

- , Art. 18. Em sua ausencia ou impedimento. será o pratico-
rar substituido pelo pratico mais antigo e da maior classe.

Art. 19. Compete aos pratioos:
: 1.° Auxiliar o pratico-már em todos os misteres da pro-
fiesãó, cumprindo com todo zelo as instrticções que 'recebe-
rem, e concorrer com o seu contingente para a instrucção já
dos pratticantes, já •dos, candidatos a este togar.

2.° Dar conveniente direcção - ás embarcações da Armada
que pilotearem.  e fazer a amarração ou desamarraç,ão das
onesmas embarcações..

3. 9 Proceder, com a maxima Correcção nos navios onde
Se acharem, devendo permanecer no passadiço da navegação o
maior tempo pOSSivel, Prin....'ipalmente durante as noites, ob-
sa-ando e prumando amiudadas vezes. .
• 4.° Dar conta ao •pratieo-mór de tudo quanto observarem
'com referencia (t navegação e ao bom desempenho do serviço.

5.° Não sahir de bordo sem prévia licença, ficando sujei-
tos nos navios da Armada aos sus regulamento.

6.° Estar sempre promptos para o serviço que lhes_
for ordenado.

.. 7.° Aconselhar qualquer medida , que julgarem pro-
veitosa á segurança das embarcações onde servirem.

Art. 20. São 'deveres dos praticantes: •	 -
1 • .° AU:vaiar os praticoá nas operações de sondagem para

e reconhecimento dos canaes bancos ou baixos, e bem assim
oM qualquer outro serviço de que cites sejam encarregados.
t. 2: 0 Pilotear embarcações da Armada no trecho do rio para

o ilual se achem habilitados a navegar.
3.° Esforçar-se por adquirirem os conhecimentos indis-

pensaveis á . profi,;são_a ,que. se destinam.
• Art. 21. • Os-pralices de . 24. e 3 classes e os praticantes

entrarão na escala deserviço de porto sempre que, a juizo
do • commandante : de- navio, isto fôr necessario.

Art. 22. 0S- . praticos e praticantes não -poderão fazer
parte de sociedades nacionaes ou estrangeiras cong,eneres.,

CAPITULO IV

DOS VENCIMENTOS

• Art. 2	 us praticos e praticantes, moiam', em serviço
activo, perceberão mensalmente os seguintes yencimentos:
Prático-mói'.	 .	 •	 • •	 0508000
Pr'alicalde	 la classe 	 • 5508000
PéaticO de	 2°	 classe 	 4508000
Pratico de 3°	 classe 	 3508000
P'raticante 	 1508000

• § 1.° Dos vencimentos, dous terços constituirão o orde-
•nado e um terço gratificação.

•.§ 2.° Além dos vencimentos da presente labella, os 'pra-
ticos e praticantes gosarão das vantagens estabelecidas no
§ 20 do art. 28 da lei n. 2.290, de 13 de dezembro (IQ 1910.

Art. 21. Os civis ou militares que entrarem para o qua-
dro do corpo de- praticos perderão direito a todo e qualquer
N'Cnc im en to que. por ventura, estejam percebendo do Governo,
passando a perceber exclusivamente o que lhes competir, peia
sua classe, na tabella a que se refere o art. 23.

•. Art. 25. Serão consideiados em serviço -activo os prati-
cantes o Pra tiros que, na _conformidade do presente regula-
mento. N . iajaverfl em paquetes:, quer para se manterem a par
das alterações ou mudanças operadas na circumscripção da
pratieagem, quer para adquirirem a instrucção profissional
de que necessitarem.-

Art. 26. Quanda effe.ctivamente servindo em embarca-
çÕes da Armada, terão os praticos e praticantes direito ao
abono, em genero, da ração do porão..

CAPITULO v

r P. LICENÇAS, APOSENTADonIAS I: PENSÕES

Art. 27. Os praticos e praticantes poderão obter licença
de acctirdo com a lei geral que rege a inateria.;
• Art.: 28. As licenças serão concedidas:

4. Até quinze dias, dentro de um anno, pelo commandante
da força ou quem suas vezes 'fizer;

s,• Por maior tempo pelo ministro da Marinha.
r 'Art. 29. O pratico ou praticante que se mantiver aras-

,toaLlo do serviço por mais d um anno e011$.0eUtivO, será eli-

minado do quadro ou aposentado de conformidade -cOm o dis-•,,
posto no presente 'regulamento.	 •

Art. • 30. Todo o 'pratico ou 'praticante que se achar
impossibilitado de continuar no serviço, 'poi velhice ou ine..
lestia adquirida no exercicio • das suas funcções, será aposell-,
tado,nos termos da lei geral que, rege o assumpto.

Art. 31. Não será computamel para aposentadoria
tempo do licença que exceder do 10 mezes em cada.- quiri-.
quenio, nem tão pouco o do prisão por sentença.

Art. 32. Todo o pratico . ou praticante que ficar inuti-
lizado por desastre occorrido em acto do serviço, e por
motivo alheio á sua vontade, lesão ou ferimento em Com-
bate, terá direito a uma pensão igual ao ordenado, indepen-
dentemente de numero d3 annos de serviço. ' O desastre,
lesão ou ferimento deverá constar dos respectivos assenta-
mentos.

Art. 33. O favor estatuido no artigo precedente não será'
concedido pelo Governo sem que preceda favoravel opinião
da junta medica nomeada - ad hoc pelo mesmo Governo, o
seja ouvido o Conselho . do Almirantado: -

Art. 34. Os pratices que - forem officiáes de patentes •thi
Armada, si desistirem de seu direito ao soldo da reforma,„
nessa qualidade, poderão ser aposentados ou pensiónadoà elt_j
accôrdo com o que preceituam os arts. 30 -e 32.

Art., 35.. O pratico-mér e os praticos de 1 1 classe, que -
forem aposentados, com mais de 30 annos de serviço e sei
recommendarem . pelos seus' precedentes e exemplarcompor,
Lamento, poderão obter as hnons, estes.de 2° tenente' da Ar-,
madatelle ela-t..e tenente.

CAPITULO VI-
.

DAS PENÀ-S QUÉ riéam SUJEITOS OS PRATICOS É PaATICÃNTEÃ
.	 .

Art. '30. Os' praticos e praticantes serão punidos peta§
faltas ou crimes 'que COMmetterem, de conformidade com as
disposições dos ccidigos Disciplinar- e Penal .da Armada.

Art. 37. A pena do : prisão, excepção feita do pratico'.
itimorta para os praticos, que não forem officiaes da

Armada, e para os praticantes, a perda da gratificação que
deveriam perceber durante o dia- ou dias em que estiveram
presos.	 •	 .-	 • -	 -

Art. 38. , Quando, porém, • ••as . faltas forem as de pouca
zelo no exercício das funcções technicas, Poderá -o commari-
dante da forca, ou quem suas vezes fizer, punil-os, observadas
as excepções' que se contem no artigo antecedente, com o
desconto da gratificação até -um terço da ;sua • importancia
mensal, sem isenção do serviço a que os pralicos e praticantes
são obrigados.

Art. 39. Independentemente -de sentença, serão
nados do quadro os praticos e praticantes que derem prova
dc. impericia mão comportamento ou renaiLioiQ_ ao soyoi"_	 •	 •	 .	 •	 .

CAPITULO VII

• hISPOSKIõES TRANSITOMM"

Art. 40. Serão aproveitados os actuae.s pratic . oS quà
quizerem se submelter ao presente.regulamento, o qual !en-
trará em vigor logo que fôr promulgado. .•

Art. 41. Poderá o Governo Federal, na carencia de
pessoal do quadro habilitado, prover as vagas que se derem
com pralicos- estranhos ao corpo, uma vez que sejam nacio-
naes ou se naturalizem e hajam satisfeito em -exame
as condições exigidas no presente regulamento

CAPITULO VIII

• DISPoSIOES DIVERSAS'

Art. 42. No intuito de desenvolver a instrucção profis.
sional dos' praticos, o Governo • ederal'Providenciará no sen-
tido de fazer com que todos cites pertarram irequentemente

circumscripção da praticagem, já errenavios da Armada; já
nos paquetes- nacionties das companhittS subvencionadas pelo
Estado, já de passagem em paquetes ou navios estrangeiros,
si houver falta de navegação micio,p1 em certas partes
daquelle circumscripção.	 e

Paragrapho unico. -Sempre que_ fôr possivel o GovernO
determinará •que. um. dos navios da tlatillia . de Matto-Grosso
percorra trechos das cireumscripções levando' a bordo o pra-
tico-môr e turmas de praticos e praticantes afim de que estes
estiidein "convenientemente -estas localidades 'devendo o com- I
mandante do navio: finda a commissão; apresentar ao coni--1
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monte ni z. hospitaes ou enfermarias da Marinha, observadas,
es d i ..eos, , s que regem taes • estabeleeimentozr.

Art. 46. As praças do Corpo de Marinlit , irOS , NaciOnaeS,',
qua entrarem para o 'quadro do Corpo do Pratiros-, ..7!erã.0 des-
ligadas daqueile, má deverão completar • neste o tempo': do•
serviço que, alli ainda lhes faltar. No , caso; porám, de serem •
dirninadas por, qualquer motivo,. salvo o do irreoparidado
physica, do COrpo de Pratico antes . do • satisfazer aquella.
condição, revineerãO ao seu primitivo corpo na. graduação que:

'tiverem quando: delle • foram desligadas. afim de completarem,
' o prazo de serviço a que estavam obrigadas.

Art. 47‘.- Em casas, extraordinarios; pocl&ú ï Governá.
•Federal' cor/ir:lotar,. ouvido o pratieo-mór, os praticos extra-,
numerarios que forem exigidos pelas necessidades -do serviço..

Esses praticos perceberão os vencimentos inherentes á
,classe ene que se contractarem e serão- dispensados- logo que
se tornem' desnecessarios.. bem . 001111') não contarão, igualo
preenchimento do • prazo, de seus contractos o tempo.- em. que,
pau qualquer motivo, se: acharom afastados do serviço' activo.

!Toe& condiçõos . deverão constar dos respectivos conte:idos, o
z' bem assim a abração destes, casos do icuisiio	 quaesquor

•

Mandante da força, um relatorio minucioso relativamente á
applicação, zelo e aproveitamento dos pralieos L pralicanIpS,

Igualmente, o pratico-mór enviara ao comniandanle da
flOrca o sou relatorio • oonlendo, não só . informações mure o
aproveitamento dos •prat'icos e praticantes, e propostas de me-
didas que julgue nee.essarias adoptar afim do tornar mais
efficaz a instrucção, como 'as observações por elle feitas nu
correr da commissão. •

Art. 43. Os praticos que não forem officiaos da Armada
43- os, praticantes, sóinente quanto as honras militares serão'
equiparados;

pratieo-mó0 aos segundo tenentes:,
Os praticos• de 1 4 ' classe: aos , mestres;.

. Os- pralicos de 2' classe aos' sargentosKtjudantes;
Os praticos do 3' classe; aos: primeiros: sargentos;
Os praticantes, aos segundos. sargentos.1,

•.' . fArt.	 O uniforme dos. pratico& e. , praticantes" será o,
árcado no plano de uniformes. em vigor para, os °Mentes,

mestres o inferiores a que. são•equiparados; com a differença„
porém, de que terão como distinctivos um prumo, bordado a,
ouro com dimensões de 0,11105 . de. comprimento, e. largura'. pra-
Itorcional.

-	 Os praticog	 praticanles• terão: direito a• trata-

outras obrigações de uma e outra parte.
Mo de- Janeiro, 23 : de fevereiro de. 1915.	 Alc,r_asgrép

Faria de Alencar.	 —

Lusteriõ da, Agriculttira, Mestria SECRETARIAS".DE ESTADO j a. tpiIiIO Od;	 rcedcatitpka.gd o apgelmortiiriz •

e Comercio
Por docretos.de 23 do mcsz proximo findo e

cartas patentes, fOl, concedido privilegio. de
invenção, pelo: prazo de 15 rumas, resalvanda
o.Governo os direitos de terceiro , e a somes,
ponsabilidade quanto.á novidade e utilidade

• (1.as respectivas . invenções, aos-seguintes peti-
cionados:

, N. 8.620, F. Bulcão &' Comp., trazileiros,
engenheiros e negociantes, estabelecidos nesta.
Capital; para «urna :menina. para. beneficiar.
caté, denominada Invicta));

.	 .	 .
, N. 8.62r, Giusoppe .Aliberta,, italiana .in-

dustrial, domiciliado em S. Paulo, rapitai. do.
Estado do mesmo nome, para «aperfeiçoa-
mantos em latas de tolhas. doi Flán Ires. para.
amostras do café. e outros misteros,. defloraria-
das:Strono»;	 .

.	 .
N. 8.522, Luciano Passerini„ italiano, in-

dustrial, domiciliado nesta,,Capitat, para ouro
novo.systema de fecho invioiavel, denominada
Fecho Passerini e um cadeadó aperfeiçoado
Cm que é' applicado».

.	 .	 .	 .
— Por outros da mesma data. e. carias pá.,

tentes, foi igualmente coneadido.privilegie da
invenção, pelo prazo refeaddo.e sob ideatica.s.
condições, aos seguintes peticionar:os, repre-
sentados por: seu . procurador. C. Bus-.11,
mann, brazileiro„ agente do.privilegios„doini-
cillado.nesta Capital: 	 • .

, N. 8.623„Elmer Georgs Smith,.n .nte-amc-
ricann, industrial, domiciliado omi Tostaria,.
E4tados tinidos da Arnerica,,para «apprfeiçpa.
mentos ouve relativos á ligaçao de trilhos»;

N. 8.62I, Jean Mario Joseph tlobort, fran-
eez, droguista, domiciliado em Pariz?.França,
para «urna ampola,: palbeI destinada,á
cação de.iodo ou outecvliguido»;	 •

	

.	 .	 .

N. 8.625, Camniel taird and Company; 'Ll-•
ingleza, indákrial, donlicili'ada, Cm

Snetfield, Inglaterra, o íamos Mb Neral AMA,'
inglez, industrial,. domiciliado na, mesma

para. «aperfeiOamoritts em ou rilati-
vos a capsulas para ptojectis de podai ar-
'couraças»,

Ministerio da Justiça e'
1. Negocias Interiores

•

Expadients, da 1, de março de 1915

EGTORIA	 JUSTIcivi ,
Devolveram-se:
Ao Alinistorio das.,RelaOas, Exteriorcs,,de.

ticlamente.cumprida; a cartarogaeoria.oxpe--
diria, pelas. justiças da Republica,Orionial
.Urugnay .lia do- EStado deielatto'GÉesso,. no
'interesse da. causa intentada por.Antonia,
:Paz: de Gomes contra ai Companhia.de Nave-
gação Lloyd, Brazileiro;.por perdas e damnos;
' Ao' 1°' supplentry da, substituto do ju iz fe-
deral no , municipio. do Avaré, na secção de
S. PaniO,.o officiadn'23 do mez timido, afim de
que: a pedido da.' exoneração: seja. feito cm'.
requerimento.co:n firma reconhecida por ta--
belllão..

— Remetteieso. ao i commandante da
.gada. Policial,, para , os. fins convenientes, a
.portaria' de-Alernea . dointerno do 11°pita1 da
:mesma: brigada Carlesdlezende Euout.

da Sexta•Protor ta Crvel (aviso n. 856);
De •fe873S090, dO' objecto; de expediente

;fornecidós pier•Gornes • Pereira :a esta Sacro.
taria do; tstado; . no mcz • dá' jimeho findo
(avisou. S;,

: De.•509S200; do fornecimentos feitos, em ja-
neiro-iIndo, ao keartorio do e -sal:Vão da: 1' Vara
criminar(aviso ii, 858;,; 	 •

De. 4:039$200 ., de publicaçÕes fitas para o
; serviço eleitoral pelo. jornal O Imparcial, no

1113Z (10 janeiro findo (aviso n. 8:n9);
De 5: If.'0S„cle publicações oleitoraes feitas

1)010 jornal A flua, no inez do janeiro findo
(aviso n. 860);

Do 4":1(;)3; do publieacjses, cielioraei feitas
'pelojornal : O . Sdeit/o, no. mei d•a janeiro fletir>.
(aviso mi. 861):

— Foram tratismitii/las • 'ao' Tribunal de
Contas a propesta, em erigiria!, o cópia do
termo do contracto celebrado entre esto mi-
alistado e-os conunorelantes José cta Silva si
Comp. para fornecimento, durante o' pri-
meiro semestre corrente: dà madeiras o !in-
terinos, ás repartiçães dependentcs deste mal -
Initerio,except» a»1.1rigatla o' ao Corpo
do Botneeit OS' (AVI3O-Di 863):

Ilegyerimento .dopar.:
Or. Pedra:Francisco Elcriri;iies , do Lago. — •

, PedindDpaginiento, como deputado fatorai,.
da ajuda da custo relativa á, seesão extraor-
dinaria deste anno.,— A requisição nlo está.
visada pela secretaria da Mesa da. Camara.
dos Deputados ou pelo director da secretaria
daquelta Casado Congresso, e per isso, corno
já :e decidiu em caso ido:leoa, não pódo sor
paga.

Expediente:dá as de, fevereiro; de. 1915

DIRECTORIA'. DE CONITABILIDADZ

Soiicilaraur-saaaiMinisteria: dai Fazenda os
'seguintes • pagainento . no Thesouro Nacional:

Da 13.8.14„de, ftrneeirnontes,feitos, no; mez
do dezembro ultimo,. ao: Hospital Nacional de
Alienados por Alves, Bodrigues Si Comp.
(avia n. 803);:

• Da136560, dii folha da' gratificação do re-
'sidencia,que:compete..ao capitão João Alfredo
• Brilteurte do• Albnquerque, no polira° de 20
de...novembro :a •31.,de'.dezembro do a.ao findo

• (aviso n. • 854);	 -
De 75$, ao engenheiro.. Carlos C. Leão. do

Vasconcellos, de trabalhos periciaes.prestatles
A Itepaetieão de.. Policia, cia' novembro do
anno litido'(aviSon. 835);

Expediente de 1' de março de 1915'.

In1YECTORIA GERAL DD sAuDr. Pumee.V\

Ilewondeu•se ao directrr geral de Hygien3
o assistencia Publica o oficio n. 272, do i2
detovereiro ultimo.

— tlestiluiram.so:
Ao. director:geral:de Industria e Commer41,

do, devidamente informado. o memorial dose:
criptivo sobre «um novo processo,- para a pm;



2C do 1911:
V de 1111
2' do 1913:

2° do 1911:
1° do 1911:
2° do 1913:

embareaçõas
36	 »	 • •
40

SI embarcações
81
05

Entradas

218.01S toneladas 0.528 triio' t s
	130.407	 »	 3.7'10

	

110.523	 »	 4.624
Sahiclas
220.420 toneladas 7.823 triplantes

	

201.485	 »	 7.513

	

338.605	 »	 7.905
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,rificação e saneamento de aguas para abaste-
iii5nto»,Para que podia privilegio o Dr. Ro-

berto Hottinger;	 -	 •
' Ao director do Em fiente do Alinisterio
Marinha, os papeis a que se refere • o ollieb
n. 805, de 27 do tevereiro ultimo.

Communicou-Se ao director geral dos
Telegraphris que -o monsageirO'daquella repar-
tição , Alcebiades Forreira do Castro foi in-
speccionado no dia de janeiro proximo
não tendo sido enviado o respectivo mudo,
por não haver sido pago, até a presciito data,

_o competeote sello, pelo mesmo funccronano.
Bemetteram-se:

/Ao director geral de Contibilidale deste
yeinisterio, a folha, na importancia de 1:3955,
rara pa gamento do pessoal sem nomeação do
Hospital PaulaCandid), relativa ao luz de
tesareiro ultimo;

Ao delegado . re saude ou 7, orstricto sam-
tario, a informação relativa ao assumpto de
que trata o oficio ri. 47, de 43 de fevereiro
ultimo;

Ao director da Estrala de Ferro Central
cio Brazil, o. laudos tio exame do valifez d3
Victaliano de Aleuquerque Mllo, Tito Vieira
da Seva, Sabastião Candido Forreira. Pedro
Pimenta do Alca.ntara Moraes, Patricio Pinto
de Mirania, Osorio Pereira ,- Oscar Sergio
Ferreira, José Teixeira Passag mi, José Por-
tella, José Miguel Fernan-les, José Francisco
de Arruda Comera, José Borges, João da
Costa, João Banhar, Galdino dos Santos Viei-
ra, AN &ino de Carvalho, Antenor Pinto Bar-
bosa e Alexandre Dias;

Ao director geral da Imprensa Nacional, os
Euclides Moreira, Maria Heti:loa Barbosa,

e Ruga Pinheiro Machado;

• Ao director geral dos Correios, o de Encly...,
ries Gatidie Ley;	 . .

Ao chefe de policia do Districto Fe1era.1;13,
de, Miguel Archaojo de Oliveira.

Re2ucrimentos despachados

•- oão Gonçalves (6° districto).- Dcferido.
rrnostina America do Brizil Marinho

districto):- Sã') concedidos 30 dias em pra-/rogação.
José Parrry (6° districto).- Ind -feri lo„

. José de Azevedo Betellio.- Deferido. 	 ,N
Ilaul Vir,gilia da Cunha. - Compareça

nesta directoria.
Arthur de Ahneila Botelho.- Defer:d
Luz Eugenio de Moraes Costa .-Compareça,

nesta directoria. 	 •
EAlfrolo Pereira da Cruz.- Deferido.

Ministerio das Relações Exteriores
Consulado cio Drazil no.Por Lo

RELATOEIO DO fP SUES= DE 1914
Navegação

_ A navogação deste porto para os do Brazil o vice versa, no 2
soirestre do armo corrente, comparado com o trimrstre anterior o o
correspondonto do armo passado, eleva-se ás seguintes cifras :

'Do exame deste quadro se verifica que houve as seguinte; dai-
renças: nas entradas mais 17 embarcações, 81.611 toneladas e 2.759
tripolantes, em coafronto com o 1° de 1014, e 13 embarcaçõas, 71.523
ione.ladas, 001 tripulantes, com o 20 do 1013; nas sallidas, In os
5.310 tonoladas o 533 tripolantes do que no primeiro, e menos 15

.cá_barcações, 112.185 toneladas o 80 tripolantca do que no segundo.
coimem)

Importação

Os nossos mercaJoi importaram leste, ginerns no valor total de
2.070:2s:35003, ou oscules : 1.039:0115300 e libras: 233.016-5-0.

Pos,os em paralinio taes algarismos Com 03 dos trimestris que
nos servem do base comparativa, Õ de conelair-se que hou ye,. razoavel
augmento, assim manifestado:

Seguido trimestre de 1911, 20.079:2835000.
•Primeiro trimestre do 1911, 1.2k1:9695000.
Segundo trimestre de 1013, 1.031:5185100.

•• Esse mino .10, qual se vé, fei d , 83 t :3115, com relação ao do
primeiro e do 1.011:71U, com relação ao mesmo trimestre do armo
passado.

O quadro abaixo mostrará quaes 03 produtos que mais influiram
nesse accre.seimo:

2° de 1914 1 , dc 1914 20 de 1914

KiloS	 Kilcs

	

8.300	 6. 412	 7.42)

	

1.030.835	 1.143.817	 73J.822

	

593	 U5)	 053

	

110.410	 71.011	 02.400

	

135.209	 78.937	 402.112

	

253.075	 10.09)	 21.235

	

47.511	 28.776

	

17.342	 147

	

802	 254
Exportação

exportaçao para os mercados brazileires, segundo acena a
$:ornma dos manifestos de carga aqui apresentados a despacho, foi do
tsc. 1.750:u265, que a cambio do 27 corresponde a 3.500.052$ ou

393.755-17-0.
Comparando-a Com 03 trimestres citados. temes4 em amuais:.
Segundo do 1014, 1.750.026500.

Primeiro do 1915, 1.711.838500:
Segundo do 1913, 2.381.181500.
Qua Iro compara.ivo dos productos portuguzas, de maior expoN!

taça.)

	

20 da 1913 1° de 191 f 20 de 1913
7Alhos 	 	 49.713	 71.377	 57,391

Azeit t.,, 	 	 183.801	 123.033	 900.265
Aze.tona.3 	 -...• 4,	 4	 303.391	 138.332	 423.153
Carne suma 	 , 	 	 7.777.	 8.232	 23.013
Cebolas 	 	 1.330	 19.03b	 11.635
Conservas .. 	  Y., 	 	 230.010	 158.631	 462 831
Farioaceos 	 	 '782,288	 691.830	 757.16e
,Ferragens 	  ....	 73.263	 87.670	 105.071
Peixe salgado 	 	 80.800	 371 032	 73.572
Rolhas 	 	 16.831	 .	 0.701	 17.444
Vinho cominam 	 	 6.771.123	 7.532 1'15	 7.808.469
Vinho licoroso 	 	 4.032.035	 1.023.371	 1.685.204 .

Quanto ao vinho, compira.las as sabidas para o nossa e outros
plizcs, deparam-se-n-1 os seguintes numeres:
allemanha 	 	 723.022,84 . •
Austria 	 .	 9400 -
Belgiea 	  
Bo.ivia 	 	 12331:764
Inglaterra 	  5.583:003,70 kilos
Rifla 	 	 3:031,92 kilos
Alexico . 	 , 	 	 17,03 Mos
Norueg a. 3:',0:731,30 klos
Panamá, 	
Per fr 	

16,00 kilos
'7:3.0,32 kilo3

l'oss3ss0.2; portugaczas da Africa 	 	 601:7 7,46 kilos
l'uS3SSOJS portumezas da Asia 	 	 15.817,69 kilos
illeupssui lialica Argentina 	 	 21:21-5,96 koos

421:011,60 hilos
Sivecia 	

.• • •
131:553,70 kilo;

Saissa.. 	 	 1:123,60 kilos
Uroguay 	
Gbilt. • 	 	 23.941.08 Mios

18:910,03 kilo3

Chila	 2.e81.03 kilos
Colombia 	 	 1.797. no kilos

CD1iinbaam a rc a 	
•

451.712,71 Mios
1.7 0m kilo-3

E. U. America . 	 	 21.211,01 kilo;
Braz,1 	  6.708.469,31 kdos
França 	 	 231.297,37 knos
Guatemala 	 	 211.03 ktlos
Ilespadha 	 	 1.073,23 kilos,
Iloilanda 	 	 259.133,00 ki:o3
Venezuela 	 	 337,03 kilas

Cnnbios
.-

•

O agio da libra, oaro, variou entre Escudos: O, 71 a 0, 80.
Fretes

Conservaram-se 03 preços anteriores.
'Juntamos os amplias de:erminados pelo regulamento.
Consulado da Republica das Estados Uni loa d)fltaziLpO Par/Ne,

oito de Setembro do 1914. - Alfre:la Varella,

Aguardonte 	
Algodão 	
Asmor 	 • .
Café. 	
Couros 	
Farinha de mandioca 	

Tabaco 	
Ticum 	

Londres 	
Paris 	
Hamburgo 	
Madrid 	
Italia 	
W11,11111 	   

	

45 3/16	 45 1/1	 45

	

632	 631	 621 -.

	

239 112	 238 1/2	 234 .

	

993	 900 985

	

015	 015	 615

	

4,0	 1.37 • 429



Numero Equipagem

I

Tonelagem

£20.420 7.826 1

Valor da exportação,

£ 393.753-17-g.i»

Diaba reações

rasile'ras 	
V.,:trangairas 	

1
8:1Ifi 
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N.	 MAPPA DO MOVIALTO DA NAVZGA • ÃO ENTRE O RHAZIL E ESTE PORTO DURANTE O WTRTMESTRE DE 1914

Equipagem

ENTRADAS

.„,.

Embarcações	 Numero	 ITonclagern Valor di irnportaçãc':

Drazdeiras	 • 
	

53 	 *	 218.019
	 ••••n•	

6.528
	

233.91O:G*-;91

SAIlIDAS

N. 2 - rnrça CORRENTE E QUANTIDADE D35 GENEROS I3IPJRTADO3 DO DRAZIL POR ESTE PORTJ DURANTE O 2° TRIMESTRE DE 1011

'
.	 Gener.s Peso

ou medida

-
Direitos

de
Alfa.ndega

Quantidade
•	 Importada

,

. Preços
.....--.	 ,......,

JunhoAbril	 Maio
I	 I.	 —

Aguardente 	  Litro $500 8.360 Litro	 1$000 O mesmo O mesmo
AN,. dão 	 Eito $014 1.920.865 no	 8250 ).,1 -	 n
Arroz 	  à $039 — à	 $140 à ))
Assu :ar 	  	 » $1 3) 593 à	 $240'	 ` 0 0
Cacau— ...—. ,	 .... — — .:...;
Café 	

 
Eito $180 110.445 . Llo	 $ 500 n O

Cuires 	 à $024 135.209 à.	 $560 à à
11Je-_,, 	 •	 ' » Divers s 875 nver:os 2* 1Il

Farinha do mandioca 	 » S0I0 233.075 lido	 $200 » »
Ircuumos diver2es 	 » Diversos 4.461	 • Diversos 0 O'

Oritma .	 — — — — —
labdoiras diversas 	 Mt°. cubico $005 3.000 Diversas 39 .1)

Iti<.:Liço 	  lin° — — — — r-
lnwava 	  à $001 47.511 Eito	 $150 0 0
'raiarmo 	
YarkJCa 	

à
0

.45500,
$035

17.342
1.010

à	 85000
--	 •

à
.n

0i..n
Ticum 	 à $00.t 802 Kilo	 15100 0 0

. r...........c.......n..................—....

N. 3 -- ruço CONRENIE E QUANTIDADE DOS GENEROS . EXPORTADOS DA PRAÇA Da PORTO PARA O rsull. DURANTE O 2° TRIMESTRE DE 1914

G eneros Peso
ou medida

Direitos
deman doza

Quantidade
exportada

•

Preços

Abril
 I

Maio
---.......

Junho
,.

Alhos 	 Kilo $OGO 49.718 $110 O mesmo
-

O mesmo
A2'UO 	 Livre 183.801 $500 n n
Azeitonas 	 à $030 305.391 $IGO 0 à
Clarim suiva 	 0 $300 7.777 $880 * à
Cebolas 	 0 ,i 010 1.350 $070 a á
.Gonservas diversas 	 0 S130 €?.59 069 Diversos )1 0

Farinaccos 	 I, $020 782,288 $OSO 4 à
Ferro em obra 	 0 $120 :5.26S $180 ,1 b;
Gyneros diversos 	 0 Dis•ersos 855.125 Divams à à
Ouro em obra 	
Peixe salgado 	

Gramma
11110

cá valorem
$080

—
80.890

$530
$2e0

à..
)1

'à
O

Prata' em obra 	 Gramma ad valorem 7 $020 à à
Rolhas do cortiça 	 Kilo Livre 16.831 15000 .à. à,
Roupa feita 	 0 Diversos 1:812 Diversos à I;

Vinagro 	  .0 $001 13:035 .	 .$140 . 	 à à
Vinho comam 	
Vinho licoroso 	 ,. à

•	 $001
$001.	 _

6.774.128
1.052.055..._	 _...

$100
.-.	 A300

•	 3;
,•	 -------.	 .....

3,

 .

..



	'Portos do norte do Drazil 	
e.. centro	 .D-• •	 l• • • .• 1/1.	 • •

» • )) sul	 1)

Por tonelada
Por tonelada,
Por tonelada

155000
$2$000
14poo

thio

mesmo

Junho

O mesma

~11•11.1..11MK	
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it. 4—QUADRO DA COTAÇÃO DO CAM1310,TAxA DE DESCONTO E • FRETANENTJ DAS EIII3 MAÇÕES NA PlIAÇA DO IVITO, , CORRESPONDENTE AO 20 TRIMESTRE DE 1014,
•	 •

CA)11310
-

11, •

Abril aio Junho

No ha directo
40	 ' •

•	 •62t

	 	 Mit

4•11

Não ha direc10	 Não- ha directo
45 21,16	 45 111	 •

632	 -	 631	 •

koboe o Rio do Janeiro  •
»	 Londres 	
is	 Paris 	  

TAXA DE DESCON fO

Abril Maio Junho
1

rE ancario 	
in

6 e 70,1,	 ,O e 7%	 6 e 7%
6 e 7%	 6 e 7%

	4
p[Im DO .‘rw,rp

Directoria do Gabinete : do Thesouro
Nacioua/

EXPEDIENTE Da SR. MINISTRO 1

; Additamento , ao dia 27 de fevereiro dc 1915i
t.

. Sr. ministro da Guerra
! N. 28—Cronmunicando vos haver a.ntorizadd
to pagamento da quantia de 3:3655 a Antonio,
; Galniel de. Azeredo, provenierte de vencimen-
tos que não. lhe foram pagos como sargento
ajudante reformado do Exercito no periodo de
128' do abril do 1908 a 31; de dezembro do 19'l?,

•conforma solicitastea., ent aviso n. 279

t Mintsterio da Fazenda
tas ifenrigoes, porque não existe pensionista o Julio Miguel da Freitas & Comp. pari
do montepio deixado peto coutribuinto. 'cujo fornecimento- ás repartições de Fazendo'
D011-0 consta do mesmo preeatorio.	 durante o corrente armo.	 ,

EXPEDIENTE DO em DirtucTon

• .Die 2 de'março de 1915

,
da_31 . do.. marca. do' atino passado,, rogo
vos diguels providenciar afim de que
seja o.bservada a circular deste ministerio
n. 23. de 7 de agosto de 1930.

Reitero-Vos -os 'toais prato:2,3 de oleVacla
estima e conskleração..

N..2) — • CoMmunicando-vos haver autori-
zado o pagamento , da quantia de 1:235656 a
Alvaro Teixeira, tutor. co Berenice, filha do
finado d.°. tenente dai Armada Gontran Pra -.
2CtCg, coadjuvante do, ensino theorico do Col-
legio Militar, cafflorme Si licitastás em aviso
In. 71, de 21 de janeiro ultimo, rogo vos
digneis prevideociar afim de que seja obser•
yada a circelar deste rninistorko n: • 23, de 7 de

. agosto de t906. -
'Reitero-vos os -mous protestos de, elevada,

: estima e consideração..	 ,	 -
i	 —Sr. Dr. juiz '.substituto. - da '21 Vara do
I • Districto Fiuderal:;', / . •

N. 38 —Connnunico-vos, para' Os devidos
fins, que não póde ser, cumprido .e precatorics

f, que expecliStes eaf 23' de novernbre do atino'
; passado, a requerimento de D. Maria &Wha-
t Coelho do Freitas lienrignos., para melhoria i
/ de sua pensão de montepio, na qbalidade de,

filha do ministro aposentado do Supremo Tri-
bunaT Federal Pese Antett de Al'aujo'Fref-. _.	 .. .	 ..,._

Sr. director "eral . da. Contábilidado,. do Mi.
nisterio da Justiça aNegocios Interiores

N. 2 it -Dara os devidbs
fins, qin o Sr. ministro, p m despacho de 2 do
corrente mas proferido sobro o assumpto do
vosso officio n. 33, de 10 de fevereiro lindo,
resolveu permittir que o 1° olficial aposenta-
do dessa. 'secretaria do Estado Alftelo Au-
gusto da Costa Machado recolha ao The-
souro Nacional; malianto guia dessa' directo.
ria geral, • as- quatas-onensacs- do 10550G, a
partir do laneiro do emento anuo, do seu
montepw.

• — Sr. dfrectof geral de Contabilidade 'do
Ministorio da Viação e Obras Publieas:'

N. 23	 Gornmunico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro tendo . presente o
processt) transmittido á directoria da Despeza
POliCa COM o vosso offido n. 421, de l i da
julho do armo passa io, relativo ao montepb
concodido a Dia. Leopoldina Maria do Ama-
ral Testo. Domingos Teste -do Amaral, Leo-
nardo o Nilo do Amaral 'Peste, viuva e filhos
de Jcia.uhir Rodrigues Teste-,_ agente dá Is
classe da Estrada de Ferro do Rio dó Ouro,
resolveu, por despacho do dia 26, julgar re-
gplaímánte expedidos os titulos de pensão,
com a pr•cscripção nos mesmos indicada, á
vista do parecer ernittido pelo Dr. consultor
geral da Republica em 'aflijo n. 17, de 2 de
fevereiro ora rindo.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 25 — flemetto-vos, para os devidos

•fins, de aecordo cem o despacho do Sr. mi-
nistro de, 27 de fevereiro ora fin io, o incluso
processo contendo os contractos celebrados
com as firmas Alexandre 'Ribeiro	 Çoinp.

Directoria da Receita nomeai
EXPEDIENTE. DO SR. DIRECTOR

Requerimento despachacki 4
Dia 2 de-março de 1915

. Companhia Drazilerra Carbureto de Calcio.!
—Satiáfaça a extgencia. do parecer. do SN
sub-director.

Directoria do Patrimonio•Nacional
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

+Zia 2 de mirçO de 1915
Sr. delegado fiscal no Estado do Espirit4

Santo:
N. 4 Restituo-vos o incluso processo re4

lativo ao • aforamento de terrenos do mari-
nhas e accrescides de accrescidos no porto do
Victoria preterdidos par Tha Leopoldina
Ilailway. Company, United, afiar do que pro-•*:
videnciots no sentido de serem attendidas
das as oxigenei-as constantes do parecer de;,.
ex -sub-director tuchnico desta directoria Dr:.
Christino do Vallo exarado a fls. 23 a 24 v.
do processo e datado da 28 de novembro
do 1912.

— Sr. superintendente da Fazenda Nacid.-;.•
na! de Santa Cruz:

N. 11 . — Afim de que presteis as necessa4
rias informações a. respeito, reinetto-vos o in-

•cioso processo, relativo ao pedido feito pelo
teima te-coronel llonor io dos Santo» Pin-motel;
para serem transferidos para seanotno os ter re-1
nos situadc s nessa fazenda • e que o mesmo-
adquiriu aos herdeiros da Francisco José det

•

N n—Ern resposta ao vossa officio n. 1-04,
—Sr.. Dr.. presidonte do Tribunal de Contas:1

do' 19 dá fevereiro ultimo, tenho a honra do
vos_ _declarar' que  esta' direetoria deseja a red
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nsessa do procesio relativo á fazenda Dai tio
proprro nacional sito no Fetado do São

Paulo, e ao qual deve catar unto o Oleio da
Delegada; Fiscal do Tliosouro ni ssa Estado
il. 378, de 27 to maio de 100a, encaminhou-
de o requerimento em que o engonheiro Coo-
rido abiler de Campos pediu pagamento de
eens honor:trios o mais do/rezas feitas com a
wistotia daquella fazanda.

-Sr. Dr. Inspector de !Iluminação Publica:
N. 40- No tendo, até á presente data,
Scciété Anortyino du Gaz . ics RIO de Janeiro,

ollocado no eddlcio do Thosouro Nacional
4zin medidor para cinco luzes a que foi lati-
miada per essa inspectoria, enforme commu-
oicaçao feita no vorso officio n. 5, do :?3 de
4aneiro ultimo, peço-vos as necessarias pro
sidencias no sentido do sor executado asso
:Serviço, afim do ficar corrigido o mito funccio-
comento do que alli existe e que oecasiona
grande escopamento de gaz.

Declare-vos, outrosiw, que esse serviço
.e urgente.

ttecebedoria do Districto Federal

Reperimentos despachados

Dia 2 de março do 1915

João Alves da Silva. -Annulle-se a divida
•constatite da mitra-1'5 junta O oleie so nos
termos do parecer

Domilews .10-é Alve da Silva.-Idem.
Dominsos Martins dos Santos. - 'fran gi-

ra•se.
Manoel Costa Carvalho. -Idem.
Lauriano Fernandes Vidal. -A divida coa-

. astanto da contra-fé é procedente, não comi-
-ira o requerera°, mas sim contra Porfirio
-José Ribeiro.

Paulin 13 Ribeiro. -Indeferido. O reina-
re, te incorreu em perempção.

Dr. Leonel Goozaga,-oeforido.
.Antonio lloirignes Fica:19.-111m.
36s6 Itoorigues Ferreira. - Apresentada a

airitente de resi ,stro do corrente atino, trans-
a -se.
Sebasti/o Persia.-Pag)s o imposto accusa-

-elo e a pátenal de registro, trauslira-se.
Ezilda Garcia Silvá. - Pague o imposto em

-debito.
- José Ferreira Bouças. -Daferido.
Elisa Elvira Rosa dos fieis. - Annuliem-se

as dividas rolei idas na contra-e': e no paro-
Cr, offleirindo-so á Procuradoria Geral da

Vasenia
flodolpho e eutros.-Ii.lem.

• Miguel Au tonto de Souza .-Tr- ansfiras se.
Ilibeiro Santos & Comp.-Liem.
Maria Amalia Bocas-uva Bulcão. - Idem.
certos aliguesi.-limin.
Julio Moreira Silva Lima o outros.-Sa-

stisfaçam a exigencia
Josa Gonçalves - Idem.
João Baptista do Almo,da. -Dferido.
Dr.. Rodrigo Ociavio de Langgards NIene-

.7es.-Seliado o doctunento do 11s. S, caos-
isisra se,

José Soares Patricio.-Daferido.
Francisco Rocha Goa s. - Transfira-se.

Imponho a multa do SO5, noa termos do
Srt. 41 do decreto n. 5.112, de 27 do fere-
.seiro de 1901.

Gonealvos & Couto. - Legalizo a assigua-
tora dá petição.

Manoci Antcnio da Silva. - A' 2 1 Sub-
slirectoria.

•sabota Alves Graça.-Idem.
Francisco Rodrigues Casa Nova.-Idom.
Julio Francisco Souza. - Satisfaea a est-

reei:eia do parecer,
, José Forreira Alves.-Faça a annullaçã.o

'propoita c oficio-se nos termos do parecer.

Eueliles Guimarães Fossa.-Anntille-e
. contra ió e cobre-so amigavelmente a
multa. ofliciando-se á rocuradona (sarar da
Fazen ia Pot:Sum.

Fendo Fissreira NIarou.ss. - Inscreva-se.
Imponho a multa de 50S. miarmo do ar t. 41
do secreto ri 5.142, de 27 de fevereiro de
1901.

Ezilda G rcia da Silva.-Transfira se.
João cia Costa Lima o Castro.-Faça-se a

annullação proposta o officio-sei nos termos do
parecer

Repri sentações: 	 •
Contra o coronel José ile Paiva.- Inscreva-

se. Imponho a multa de 2005, na ferina do
art. 41 di decreto n 5.112, de 27 do feve-
reiro de 1901, molificado polo art. 2°, §
da lei n. 2.019. de 31 de dezembro de 1911.

Contra Ribeiro S: Picalho. Idem idem,
Contra Manoel Edwiges Queiroz Vieira. -

Idem idem.
Contra A Conservadora.---Idern idem.
Gontra João Gentil. - Inscreva-se. Impo-

nho a multa de 500S, nos termos do art. 41
oh decreto n. 5.142, do 27 do fevereiro do
1901.

Contra Bernardino & Teixeira. - Idem
lem
Contra Campos & Oliveira.- Faça-se a In-

timaçao proposta para ser cumprida no prazo
de IS dias

Cernia Com panhia Rio Predial. - Ins-
crevam-se a companhia o os directores,
a partir de novembro de 1911. Impo-
nho a c impanhia e a ca ia um dos directores,
respectivamente, a multa da SOS, nos termos
do art. 41 do decreto n. 5.142, do 27 de to-
ureiro de 1904

Contra Salvialor Chrispino & Comp.-Impo-
ide, a multa de 200Soics termos do art. 41 do
decreto n. 5.112, do 27 de fevereiro de 1904,
modificado pelo art. 2°, § 7°, da lei n. 2.919,
de 31 do dezembro de 1914.

Auto n. 56 - Contra Rádio dc Marques

Contra flebello Sz Marques, estabelecidos
com barbearia á avonida Gomos Freire n. 7,
nesta cidade, foi lavrado o auto de fls. 2, por
falta de reg istro para o commereio de per-
fumarias.

Allegaram os autuados que os vidros de
loção oara cabello, encontrados na sua essa,
não eram desiinados a commercio, mas ao
uso exclusivo dos seus freguezes, dentro do
estabelecimento; e o agente fiscal autuantes
iuformcit não srir exacto a allegaeão dos
autuados, pois os vidros encontrados se acha-
vam intactos, nerfeitamente fechados, o que
se não daria so, não fossem destinados a com-
mercio, sendo para notar que os autuados
pagaram licença na Prefeitura Municipal
como barbeiro com perfumarias,

Consta, porém, do prosesse que os autuados
S3 acham colleclados para o imposto de in-
dustrio e proli-sões como barbeiro - não
vendedores de perfumarias, e, mais ainda,
que a casa dos autuados é de proporções
muito reduzidas. (Informaea,o da V.a , : t113--til re-
ctoria . ) Assim, na ausoncia de provas do que
os autuados foram encontrados vendendo
perfumarias, e como o simples facto de pos
suirem alguns vidros do artigo utilizavel na
sua profissão não seja sufliciente para provar
que a mostos perfumaria se adiava exposta á
venda, julgo improcedonte o auto de fls. 2,
e r,corro ex-offi q io desta decisão para o
Esmo. Sr. ministro da Fazenda, de aceório
com o art. 2°, § 4°, n. 4, da lei n. 2019,. de
31 de dezambro de 1911.

011n01

Auto n. 9 ij - Contra Gomes & Soares

Contra Gomes & Soares, estabeleci los com
o uelgocio do dwtoquina . á rua 5.. Francisco

Xavier n 360, nesta cidade, foi lavrado O
auto de fls. 2, em 17 de dezembro do anno
passado, por /alta do resistro para o com-
rnereio do generos sujeitus aos impostos da
consumo.

Intimados, allogaram os autuados que abri-
ram o seu negocio to dia 15 de novembro do
armo passado, e sendo notificados paio agente
fiscal para o pagamento do registro, no dia
16 do mez seguinte, apimentaram a respe-
ctiva guia no dia iminedtato, quando foram
surprehendilos com o auto.

Informou o agente fiscal autuante que o
estaoeieciinento foi aberto no dia 11 do no-
vembro, e no fim desse mez, por occasiao da
visita fiscal, ts autuado° se compromettorarn
a providenciar sobre o pagamento do registro.
Eus nova visita, depois_ do alguns dias, a pa-
tente não 1113 fora exhibida; lixou, eatão, aos
autuados o praso de oito dias para a obtenção
da mesma patente, e no dia soguinte ao ter-
mino desse prazo, a 17 do dezembro, ás 9 feSI
horas da manhã, como os autuados ainda não
houvessem providenciado a respolto, se viu
obrigado a lavrar o auto, sendo para notar
que somente depois disso os autuados apresen-
taram pedido de registro.

Isto posto, con s iderando que os autuados
deviam pagar o registro dentro do proso de
oito dias, a contar do inicio do Sou negocio;

Considerando que nem nesse prazo, nem
nos dias que se seguiram ató ao em que foi
lavrado° atito, procuraram os autuados obter
a patente de registro para o seu cominarei°,
a despeito das ultimações do agente fiscal:
julgo procadente o auto do fls. 2 o imponho
aos autuados a muita de 1005, minimo da.
pena estabelecido no art. 122, n. 1, lettra
do regulamento armes° ao decreto n. 5.890,
do 10 do fevereiro do IRO. -Intime-se.

Imprensa Nacional e eDiarlo Oíficlab
=EMENTE DO SIL. IN:SECTOR GErtAL

Dia ,42 cie março de 1915

Foram expedidos os seguintes °Meies:
N. 279 - Ao Sr. director do Gabinete do

Thesouro Nacional, enviando uma petição dos
auxiliares de escripta.

N. 280 - Ao mesmo, consultando sobre a.
confecção das folhas do pessoal da repar-
tição.

N. 281 - Ao Sr. secretario da Policia do
District° Federal, pedindo providencias arsisro
trabalhos da policia em andamento na repar-
tição.

N. 2R2-Ao Sr. Dr. director geral do San-
de loablica, poilinio ins pecção do saude rio
operario Aleitado de Miranda Soares.

N. 2R3 - Ao mesmo, pedindo Inspecção
de saude na operaria &inicia Carreiro da.
Silva.

N. 281-Ao Sr. director da Secretaria da
Guerra, pedindo a volta do °perore° Xavier
Antonio Pirisi á repartição.

N. 283-Ao Sr. direetc r geral de Correios.
Telegraphos e Illuminação, na Secretaria la
Viação, polindo lar ordens no sentido dei
voltar á repartição o operado João do Moraos
Proença.

N. 280-Ao Sr. director geral da Reparti-
ção dos Correios, pedindo para voltarem á rci-
partição os operarios Alvaro Antonio Leão é
Acudo Herculano da Trindade.

Requerimentos despachados

Nuga Pinheiro Machado.-Sim.
Josué Goetes de Mello o outros.- Encamt-

nhe-se, tflicianio-se apenas em relação ao
Pedido e á autorW.eão do .ex idireetorse
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'41inisterio da Marinha
'Por portaria de 27 de fevereiro do 1913 foi

rtxonerado o capitão do corveta Frederico
Villar do cargo de immediato do cruzador.
torpedeiro Timbura, que exercia interina-
mente.

MÇ

,

Directoria do Expediente

ExPEDIENT£ DO SR. MINISTRo

-Dia 2 de março de 1915

Sr. ministro da Fazenda:
N. 846 — Rogo vossas providencias no sen-

tido de ser effectuado pelo . Thesouro Nacional
o pagamento do incluso processo de exercicio
findo sob n. 5.591,na importancia de 937$593,
de que são credores Berra Stoltz & Comp.

N. 13'7— Passo ás vossas mãos, afim de que
providencieis para seu pagamento no Thesou-
ro Nacienal, a inclusa nota n. 238, referente
ás facturas das Companhias Cantareira o
Viação Fluminense e Paulista de Estradas de
Ferro, na importaocia total de 208500 e pro-
veolente do oespezas realizadas. z'!, conta da
verba, “25—Fretes, CL:.», do orçamento do
101e.

N. 8e4 — Mim de que seja pago pelo Tho•
solar° Nacional, tenho a honra de passar ás
vo.ssasenãosel incluso processo; de exercido
findo n. 5.593,na hnportancia. do 640e de que
é credor Moura Brazil.

N. 849 — Mim de que seja pago polo The-
soar° Nacional, tenho a honra de passar ás
vossas mãos o incluso processo de exercido
findo ne s.s9:;, na importancia da 2•10$, de
que é credor o 10 tenente commissario José
Fernandes Leal do Souza.

— Sr. oninietro da Guerra:
N. 81, L — Em • resposta. a vosso.aviso n. 11,

de 3 de fevereiro ultimo, tenha a honra de
declarar-vos (mo ela° permitaindo o.saldo da
tabella «2à -Eventuaes--Material», do anuo

:passado, a concessão .do credito net:ossada
para pagamento das despelas com' o trata-
mento do praças destenoinisterio no hospie
tal militar da Bailia, só por encontro de
contas poderá ser satisfeita a respectiva im-

iportanciae , •	 •
,	 Srs. chefes das repartições da Marinha:

e-Re:minando-vos seja enviada
Direetorie Gorai' de C00kabi1idade. deste mi-

, nistorio a relação dos officiaes •residentas
proprioe nacionaeee afim da ser effectuada a
cobrança do texa doei eto. sobre seus venci-
m rrtos-,. corgo- determina a lei 'da .Recelea .do
corrente annoe	 • •

•et • , R.eqtgrimentqs dOspOciaadó§
Ah-grana graduado, rslormado,ongenheiro

naval 'SeVerianco Antonio de'Castillia. '-Aguar-
de opportunida 1e :

Mccanico naval de 2a classe Antonio José
dos Santo4Deforldo."Cempareça na, Dire-
ctoria do Expellente.

Marinheiro nacional Raymundo Geminiano
dos llois.—in ietericio dc accordo com a infor-
mação do commandante do corpo.

José Gonçalves.— boqueira por intormedio
da pessoa maior sob Cuja tutella vive.

Luiz Antonio da Conto, por seu procurador
José Alves Portilho Bastos Junior: Junte a
procuração coto peLeritemento legalleada.

•Heleno Pereira Sehimmolpfeng.—,Requeira
por intermedio-da passcia maior sob cuja , tu-

, tella vive. -
Gregorio José de Çarnosi.— befer14.ó.
Felismino Soares.— Deferido.
João Bento Nery Cadaval.."— Dekr:iclo.

-Latira C.- Teixeira, de Gouvea. — Deferido.
-Joaquim de S. Thiago.— Deferide.

Limei Fernandes S nt fies.— Deferido.

DIARIO OFFICIAL

sterio da Guerra
Per portarias de 2 do corrente:
Foram di-pmsados, a pedido:
O 1 0 tenente Theinistocles l'vs de Sonza

Brazil dos legares, que interinamente exercia,
do instrnctor do 8° gruma da em incta Escola•ue Apphcação de Artilharia o Engenharia e
do 23 grupo da de Applicaçào de Infantaria e
Cavallaria, tambeei extinc:a;

O 2° tenente Arcado Gonçalves da Silva do
Jogar de instructor do e° grupo da extincta
Escola de Applicaçao da Infantaria e Cavai-
la ria,

E , adoi:, • 11: DO SP, NIINISTfld

Dia 22	 fevereico de 1015
Ao g r. ministro da Fuzenda solicitando o

despacho, livro de direitos, na Alíandega do
Rio de Janeiro, do 1.000 barricas de cimento
destinadas ao forte de S. Luiz o do 25 barris
contendo oleo destinados ao forte Vigia do
Leme (avisos os. 252 e 253).

— Ao director de Contábilidade da Guerra
devolvendo papeis dos quaes consta que o ca-
pitão reformado Joaquim Ferreira da Ci. nha
Barbosa, aleita da secretaria do Spç"'-mo
Tribunal Militar, opta pelo soldo	 re-
forma, sem desistir, entretant	 direito
que julga ter aos venceneut 	 _Lua legar,
o declarando que, não cy'	 o reterilo
capitão cargo vitalicio/- .	 as vantagens da
re.orma einquantiv" • 	 aaquello legar, de
conformidade coe • esposto no art. 105 da
lei o. 2.921., do , 	 janeiro ultimo, não
sendo, portanto, ceso de opção.

--7 Ao cliero do Departamento da Guerra:
Declarando que é posto á disposição do

chefe do . Estado-Maior do Exercito o 2° to.
nento da arma de cavaParia Gustavo Adolpho
Ramos de Medo.

Mandando: •
Continuar addi lo á 4° c ynpanhia isolada,

por 20 dia .: , o i° tenente do !ri° batalhão de
caçadores AUredo da Silva Pinto;

Recolher ao corpo a que pertence o 1° te-
nente do- 60 batalhão de artilharia Pedro Re-
ginaldo Teixeira, nesta data dispensado do
legar de adjunto de grupo da Fabrica do Pol.
vora sem Fumaça.

Ministerio da Guerra — Rio de Janeiro, 22
de fevereiro de 1915 — Circular ás reparti-

O esla i n 21.;cimentos truld a res.
	  — Reitero a recom-

merileo l';ira de só se fo‘aceerem passes
em c,;i • a,las de ferro, banis ou vehiculos do
oure! ii &eia' especte aos ia:Tijaes e praças
viu 1 Vi ' j .ra•n em servi», s-'frpo 121),Io	 Crs 	 re-
gnietada.s cadernetas para os olliciaes dos

e,tabelecimentr,s qi-w, par sua loca-
liza 	 no Ca inpioho, Villa Mili lar e Realengo,
sao	 a utilizar se da Estada do Ferro
Conteirei do hrazil.•

OS cIrp • 33 e estabeleirmills dcverão, en-
trei aut ,, , relnisitar talões de pas•ns, não só
para att,nbler ás neces,i lados do serviço
cana) par 1. freilitar o traulwte de praças
que, achar-alo-se do fula, hajam merecido
permissáo para vir á cilade das localidades
acima referidas..

Sanda e fraternidade. — Lese Caetioro de

Dia 23 de fevereiro da 1915
AO Sr. ministro da Fazei) la solicitando

pagamento no T11030UVO Nacional das seguin-
tes quantia.-!:

De 7:2i-55i-80 e 3:0!33 g1320 á Estrada do
Ferro do Paraná-10.de Viação Ferrea Pa-
raná-Santa Catharina (avisos ris. 251 e 46)•

Da 8355020 ao voluntario da patria
Ferreira Gampanhe (aviso n. 259).

— Ao prefeito do Distileto Federal com--;
inam'can to, em resposta ao sou officio do Ide
de (ine011.WO do armo findo, que não convinn •
ao Ministedo da Guerra a permuta de citt3é,
tratou o mesmo cilicio, referente á cessão ao
dito ministerio do um terreno no Realengo,
por troca com parte do pre lio em que rance
cionou a Direcção Geral de SanIe do Exercito,
fronteiro ao edificia do morcado, na praia
de D. Manoel.

— Ao chefe do Departamento da Guerra.'
Declarando:
Que é posto á disposiçâo do Minis.terio

Justiça e Neg,ocios Interiores, para servir na,
Brigada Policial, o major do cavallaria Au-„,
gosto Iodado do espirito Santo Cardoso; . .

Quo,tendo o enfermoiro do Hospital Centrai
do Exercito Augusto Barjona Alfonso estado>:
em tratamento fora do dito hospital de 4
agosto a 15 de outubro do anno lindo, o assis--
tin lo-lhe, pelo regulamento em vigor, o di= I
reito de tratar-se, quando doente, na enfer-
maria do enfermeiros, uma vez que indemnize
das despeza.s com as importancias da gratifi-
cação e etapa, nesta data se manda abonai'-
lhe esta relativamente aquenta periodo, tuna.
vez que o tratamento não se foz no referido
estabelecimeato;

Enviando o exemplar do projecto do qdo.'
nança de toques de corneta e clarim, organi-
zado pelo capitão João Manoel de Souza. Cas-

tro, e declarando que o mesmo projectO•
deverá ser aeloptado provisoriamente pele%
espaço de seis mezés nas ili'versas unidades.'
do Exercito o mandando- elogiar cru boletim
do Exercito o mencionado ofiletal. pelo traba-
lho que apresentou, o que denota amor aol
trabalho e interosso pela causa publica;:

Transferindo, na arma do cayalharia, oã
1" tenentes Oetaviaoo José da-Silva dó 12' pe..'
cimento para o 11 0 o José.Carneipo 31aciel da
Silva do 9° para o 12 0, e 03 2C' tenentes João;
Annibal Duarte do 2 para o Ir, e Theo-
domiro Espindola. do Naecimento.do Ii° para
o 2°,

Ministerio da Guerra — N. 303 — Rio dei'
Janeiro, 23 de fevereiro de 1915.	 •

Sr., chefe do Departamento da Guerra -e;
A ttendendo ás ponderações do chefe da G e di-d
visão do Departamento da Guerra, relativa-'
mente á conveniencia da simplificação do re•
ceituario medica militar, devem as receitas
d'ora cm &ante ser passadas com as simpli-
ficaeões admittidas no receituario- clinico civil,'
mencionando-se, entretanto, o nome por :il..;
toiro, o posto e a unidade ou estabelechnento
a que portene?r o &lidai respon ,avel pelo pa-1
gamento e procedendo-se de modo analogó;
quando se tratar de empregado civil; o . que
vos declaro para os fins diavenie,ntes.

Salde e drateinidade.— Josú Caetano. do;
Faxia.

EXPEDIENTE DO SR, DIrrECTon

Dia 22 de fevereiro de 1915
Ao chefe do Departamento da Guerra cont

inunicando que o Sr. ministro concedeu
lieen(a ao 2° tenente de cavallaria João An.
tuba' Duarte o ao aspirante' a officiad [Jugo
Bezerra de Albuquerque nata no corrente
anuo se matricularem na Escola- Militar. e.--e

Março de 1910; 
y

De 3:3205720 á Estrada. de Ferro- S. PaulCk:
Rio Grande—Rede ViaçãoParan-Saata Ca",
Braúna (aviso ti. 255)1

De 1:0525810 á Compagnie Auxiliaire
Chemins de Ver au Brésil (aviso n. 257) • 	• '

Do 15:0035900 á Soracabana Railway
pany (aviso ri. 258);
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Dia .23

Ao chefe do Departamento da Guerra cam-
municando, do ordem do Sr. ministro

Que se concedou licença aos soldados Nit-
ri:t oe Moerecl: para no cortando anuo so
matricular na Escola Militar o Jayme Fluas
/iluminai para vestir na dita escola exames
varcellados da diversas materta.s afiai do
efleetuar mati Mola no IIILMMO instante

Que foi atte ilido o remerimeato cm que o
.soldado Cear Gonçalves pediu a Pcceitação

roferida escola do exames do f, anca o
tillegando (ar cursa io o e l anuo do

"Collegio Militar pelo regolaineato do 1905 e
Xsttulado (tirante dons annos na Escola Naval
pelo reatilamento ic 190;

Que forain mandados matricular na Es.ola
.15111itar os s3gointes a lutamos do Collagio Mili-
tar do Rio do Janeiro: Adilem ir da Costa
iSlattos, Adhemar Bocha. Mario leirdigão, Josá
Valdeta eo de Amai iin Mello, Nelson Ilaiaello
tio Qualto z, José Pildo Pacca. do Es-
pirita Santo Car;iii:o.flialea de Azevedo Villas
Iloas, Altair Eugenio Rossanyi, Arthur An-
.:nisto da Ailnydr, Tasso do IMeceira Tuim,
'Victor Oitiz Jaulas, Dimas de Siqueira Mono-
2e5, Sebastião da oliveira e Cruz,
Augusto de Assis Vasooneellos, Oceano Amo-

trico. Formei, Isnorao do Carvalho Tupper,
Vic'or François. Jr,sa Viconta Savão Cardoso,
Lauterico do Albuqucrquo LiMa, Theopliilo
Amadeu Dinmz, José Portocarrero, Eaciidos
'Sarmento Cleistl y. if fiai ly)sa, Cyro ltiopar-
dense de flczende, Hugo Fre'se Carneiro, Ma •
"mel A ()alisto de Arattio Cs, Milton de Sou-
2a Doo.náti, Altair de Qii3iroz, 0.:ear de Bar-
ros Amzalak, Rodolpho Anzdst) Jourdan, Ma-
rio Chaves lenai.ra, At 'y Lniz Monteiro da

'Silveira e Benjamin Constant de Magalhães

Reluerimontos dezyte!i1103

Dia 1 de março da 10E3

Cap'tão Antonio Moreira da. Souza Junior,
'panela pernissão para gosar uma Ireeni;a
vara trai alucine de sande nestl Capital. -
Como requer, correndo por sua conta as dos-
Tezas de trinspoi te.

Capitão interaloote Adalpho Luiz de Carva-
re merendo o trame:monto da mat. icula

.com que frequenta as aulas (10 Collo.eio
lar dosa Capital o seu filho Reynaldo Leite de
-Carvaltio.- Deferido.

Primeiro tenente reformado \fie anta Olym-
pb do Rego Gonib ira, pedindo que se lho
conceda alistar contas dos vencimentos a que
ïz jiti até a vespetaa da sua re:orma.-Como

Aso'ranto a oficial Mai io Feraandes do Al-
nr•ida, requert /o rua trititif t no corso do ar-
"A l aria da Escola Militar. - tndeterido, per
estar expirado o praz3 para aprosentaçao
reine i imanto do ma ti 'Cola.

Itaymundo de Vasconceiirs, pedindo uma
rcrtalão.-Certifiquo se. na 'Vaiou da lei.

Enfermeiro de classo do Hospital Central
.do Exorcito loarptim Duarto Carneiro, solici-
tando que se lhe conc3.1a uma passagem ,para
(lesto ido. -Deferido, lazando-so-tho carga .1a
ainportancia para desconto (.1ontro do exerci-
'cio corrente.

Terceiro sargento intondente João da Costa
Draga Junior, pedindo perroksão para paca
-'lar exames tia EsJola Militar.-lodeferido O
paliei( nado requereu can -1 do tevereiro,
quando o regulamento da escola exige que as
paiielies para matricula deverão estar ali"

31 de dezombro do cada atino.
Segundo sargento asylailir A Meato Marco-

lino Vai Fe i ra, pedindo permtssão para reco-
lher s so ao asylo.-Ca Mo p2(1 ,2, A sua custa.

Capitão fillarmaceut ico voluntario da pl
Joaquim Rodrigues dos Cotias, roquereado
inclusão 00 Aliai° do Invalilos da Patria.--e

oimuó OFPICIAL

Apresente documentos que provem sua mu-
tilada de voluntario da patu i a e de capitão
pitai macenticre

yrnik Vima dt Comp., pe lia io entrega
de documentos. - Entrogumu-se mediante
racibo.

João Felironio, ex-3° s^rgento, polindo o
pagaineato do acereseimo da 10 04, sabre os
atis v3nciment03 de 21 de maio de 1912 a 21

de setembro de 1913. - Passe-se o titulo de
divida.

Sol fado José Marinho dos Santos, reque-
rendo alta de msto. - Como pede, visto não
haver na região mais sargentos agregados.

Coronel graduado reformado Victor Noves,
reauerendo matricula no C dlegio Militar de
Porto Alegre para o seu filho Victor Ribeiro
aevos.-Como pede.

Volu»tario da patria Manoel da Costa
'v imes, pedindo o pagamento do soldo vitali-
cio que deixou do receber do 21- do agosto do
1907 a 31(10 dezembro de 1912. - Passe-se o
titulo de divida.

Dia 2
Primeiro tenente Alvaro de Carvalho, pe-

dindo que a sua antiguidade d3 posto de
I" tenente seja considerada de 31 de dezem-
bro -le 190S. - Recorra ao Poder Judiciai io,
querendo

Primeiro tenente Julio Gaertuer. Peque-
m lo permissão para baixar ao Hospital c,,,,11-
tral do Exercito. - Como pede.

Primeiro tenente Octaviano Ji sé da Silva,
soli fitando uma passagem, meliante desci nto
cru seus vencimentos. Como requer, azan-
do-lhe carga da impartaticia da passagem
para desconto dentro do exercida cor-
rente.

Segundo tenente Edwin lo Leinhardt Dar-
boa Peixoto, pe lindo contaeem de antigui-
dade.- Indaterido, porquanto não seria justo
que a concessão obtida para matrietuar

anno da Escola de Guerra, faltando-lhe
ainda uma mataria d3 1 anuo (o que na) era
permittlito polo regulammto) viess3 projndi-
car os seus callogaa que fizeram o corso nor-
malmente.

Celestino Falcão, propcndo lavrar as «es-
topas» iá servidas dos ar , enaes, fabricas e
repartições ou dependoncias dosto ministerio,
mediante as clausulas que esiabelese e sua
patiça0 .-aão convem a este ministerio a
proposta que faz o peticionaria

Antonio Bellarimno olo Souza, solicitando
urna certidão.-Certifiqee . se na tórina da
lei.

Segundo sargento José Mar:a Alves Prazim,
requereu fo inclusão no Asvlo de Invalidos da
Patria -Indeferido, do ac'eórdo com a intor-
mação yestailu pela 2' secção da G 1 do Da-
partanlent0 da Guerra.

('rim i iro tenente Manoel Joaquim do Faria
Corra, pediu io tratar so em Porto Alegra.-
O requerente gose a licença no local glin
convier, mas dentro da 1!' região militar.

Primeiro tonante reformado do Exercito
Manoel Aires limes Leme, solicitando urra
passagem, mediante desconto em seus venci-
mentos	 Indeferido.

Segundo tenente reformado do Exercito João
José de Oliveira, 1 e i tterendo inehisao no
A vil) de Invalidos da Patria.- Indeferido de
accôrd com a iutormaçao da 2* secção da G 1
do Departamento da Guerra.

Primeiri sargento Joaa Alves de Sonza,
pedindo que se lime forneçam passagens, me-
diante desconto em seus vonctmentos.- De-
feri to em i:fta das informaçõnrs cio corpo a
que pertence o peticionario a quem se ueve
fazer carga da importância das passagens
para descanto dentro do exereicio corrente.

Segundo sargento João Ferreira do Nasci-
mento. pedindo matricida na Escola Marconi.
-Indeterido; o requerente sendo encarregado
do tuna estação ia devo sabor do radio-tolo-

do 1ø1J	 2443	 .
•	 •	 •	 ,

graphia o sufficionte para ap:rfeiçoat-se in-
depen.lentemento da escola.

Soldado volantim dii patria Pedro de M-
cantara. requerendo inclusa° no Asylo
Invalidas da latria. - Indeferido de accôrdo
com a infortuna(' prestada pela 2.ft secção
G 1 do Departamento da Guerra.

Commissão de Promoções

ACTA DA fia SESS.10, SOB A PREStDENCtA DO SR. cE-
NERAL DE DIVD.10 PEDRO AUGUSTO PINtILIRO BIT-
TENCOURT

Acs doz3 dias do mez de fevereiro de mil
novecentos e quinze, presentes na sala da
Coirunissão, no Departamento Central da
Guerra, os sogmiiutma inc nbros da Como issão
de: Promoções do Exorcito, Srs. generaes do
divisão Pedro Augusta Pinheiro Bittencourt,
Pedro Ivo da Silva Ilenriques e generaes do
!ligada Alfredo Carlos Midler de Campos,
Antonio Neta° de Oliveira &Iva Faro, Tito
Pedro (le Escabar, Alfredo Candido de Moraes
Rego. Reno Augusto Brandão o Joaquim fgna-
cio Baptista Cardoso o o coronel Aiexandro
lionnque Vie ia Leal, seer( tario, na ausencta
do Sr. general Antonio Geraldo (13 Sonza
Aguiar, presalonte, o gamara'. Pd IVO AllglISt0
Ni-tiriva Bittencourt, como mais gra macio,
assumiu a presideneia e dae.arou aberta a
s:ssão.

Lida a acta da sessão anterior, foi a mesma
appi ovada som iiscossão.

Toinaodo a commissão conheelmonto das
vagas exi-tentes nos quadros dos ofliciaes o
verificando caberem ao principio da mereci-
mento es promoções a coronel o major do
iufaota ria, piocedou-so á votação para a in-
dicação dos tenentes caroneis o capitães
dessa arma que devem concorrer ao sogundo
oscrutinio, afim do serem escolhi los os quo
(lavara completar as listas a serton apres 3 n-
tadas o tocam sorteadas as sub commissrioa
para procoicrem ao estudo das fès d-4 offi-
cio.

Aos Srs. generaeS Pedro Ivo, Tifo Ecobar
e Moraes Rego coldre o estudo das fés de of-
ficio los t-nentes coronais; aos Srs. gOleraes
Midler do Campos, Silva Faro e Joaquim'
Ignoto, dos capitães.

O Sr. general Moraes Rego propoz que, es-
tando incluido cru primeiro eserutirtio o te-
nente-coronel Manoel Onefra aloniz Riboiro,
dos officiaes esc :lindos o unico que está na
Coto-tado e, considerando os bons serviços
que elle está lá pre-tando, saja nesta °oca-
sião dispensado o estudo iias lés de Oleio
o dosignado pela cormnis.são esta oficial para
conpletar a lista; posta om diaeusaao e vo-
tação, foi rejoitada

O Sr. general Pedro Ivo apresentou pare-
cer contrario ao pedido. feit) em refinei...-
mento, pelo 1° tenente Alvaro do Carvalho,
alterando a contagem de sua antiguidade do
posto; approvado pela cominissão, lei assi-
gmaa lo por todos os membros presentes para
sor enviado ao Sr. ministro.

O Sr. general presid ode dou por termi-
nados o4 trabalhos e encerrada a sessão.
lavrara lo co, o coronel Alexandra II criano
Vieira Leal, esta acta, que vao asÁgnada
pelos senhores generaes presentes. - Paro
Augusto Pinheiro Bittencourt, general de
divisão.- Pedro Ivo da Sztra IPnriques, ge-
nera de - Alfredo Carlos tio/ler de
Campos, general de brigada. - Antonio Mito,
de OlicLira Silva Faro, general do brigada.-
ifo Pedra de Esaobar, general do brigada..

- Alfredo Candido de Moraes Rego, g,:wertxt
de brigada.-Bello Auga • to Brandão, genorai
do brigada. - loco-pua lunacio Bapt4sti4
Cardoso, goneral de brigada. Confao,
Coronel Aic.randrà



Ministerio da Viaçã,c•
ii 014as Publicas
Directoria Geral de Vingo

PRIMEIRA SEMO

Per portarias cie 1° do corrente, foram de..
Knitaidos da Estrada de Ferro Central do Bra-
2.1, inètirás no art. 17 do regularneeto o

escriptá Diogenes Gonçalves doi-
Mares e o amanuense da 6a divisão Antonio
Dias Pavão..

-- Expedientede 27 de fevereiro de 1915
` Foi romottido ao consultor geral da Renal.

.gára einittir parecer, o processo refe-
rente a promoção do contracto ë pagamento
de subvenção por?i o serviço dó navegação
dbstóira entre S. Salvador e Recife.. (Aviso
ia. 11.)

-Foi rectificada -á parto final do aviso
n. 1.6(7, de 1 de junho dê 1912, que respon-
sabillsou Manoel Francisco Mat110113, machi-
nista de l a claSsa, aposentado, da Estrada do
Ferro Central do Brazil, por ter recebido com
antezipação a gratificação addicional da
.20 %, visto tor ficado provado cíuê - ia referido
machinista entrou no pio da citada gratifi-
cação no tempo opportuno (aviso n. 15).

Requerimentos despachados
Dia 1 de março de 1915

josé Pordra dos Santos, Antonio Ribeiro
dos Santos e Manoel da S i lva Ribeiro, pedindo,
cada nin, uma passagem gratuita para o Es•
tilo do Rio Gradil() do Sul.- Indeferido.

Sebastião Corra, ex-escrevente da P di-
visão da Estrada de Ferro Central do Brazil
cem exercido na cofninissãO do prolonga-
mento da bitcla larga de Congonhas a Belo
iroi . izcintooied.ndo umn logar como a-irtiliar na
Co:omissão de VorifiCação do Cd:11as da
nisma estrada.- Iticleforido, á. vista dá in-
1ormação-7'	 • •,	 • o•

•:••	 io•••;:-?o°T,...-U-

Soorctaria da. Viação e Obras Publicas-
Directoria Gorai de Viação - ja secção.-
N. 19-Rio . do Janeiro,- 2 do março cle 1915.

• Sr. inspector federal do Viação Marititria o
Fluvial -Communico -VOS. para os fins conve-
nientes, que, resolvendo sobre O" i'ecineri-
nCiito informado per vosso officio n. 118, de
47-0 feveróiro proximo findo, fio qual a Com-
panhia Pernambucana do Navezação Solicita
a prorogação do prazo para inicio do sedem-1'.
tracto, autorizado pelo decreto n. 9,483, dó
30 de março de 1912,- proferia o Sr. minis-
tro, em 27 do 1113i proximo findo, o seguinte
de •ipactio: «Apresente a Inspectoria as bases
para a revietto do COntracto, de accôrdo com
o n. XIX, art. 30, da lei do orçaMento em
VIZON.

Sande e fraternidade.-Affonsa G. da Cunha
abrectcr Oral.

-•

Estrada de Ferro Oeste de Minas

•Ileloclio dos despachos dados pelo Sr. Dr. di.
reetár era 25 de fevereiro de 1915

notterintento de Castodio Alves àlOreira,
de 12 cid sofeolhro d 19i4.-D0ferido, nos
Prrnoz da inruricia.ção da cou..abilidadc.

do AntoltiO 0011/;11Ves Coelho,
'de •4dó fct'oreire uõ 1913.-Aginirde

it jilerimenlo (13 Manoel Gonçalves. de S3
jaliCiro-do

DIÁRIO

Requerirnonfo da .1:niros Iledrigacs Car-
valho, do 3 de itov ,:mibro tle 1011. . -	 pro.
videnciada a C ,:irr .r 'ao pólio.

flequcrimoilto e Tm ocl Saloado Pereira
Goimarãos, (fo G do r:vareiro n le 1915.-Não
ha o que deLi ir, visto o despacho i ter sido
entrogiáo tparle.

Reqncrimatiai do Antonio Monteiro Ralha,
de 8 de reveio:no do 1913.-Deferido, sJin
v'enciiiientes.

Requeriineofo de Gestavo Silvio° Guima-
rães, de 4 de o.:/r.mthL o do 191l.-Não ha o
que deferir, visto já ter sido pago o reci tu-
ronte.

Requerimento de r. , ancisco do Paula lio-
dri •gues Tcio:ira, da 25 de janeiro de 1015.
-Cortiliqur:"SC.

Borinerimeino de .ktaliba Saio, da 22 de
fevoreiro do 1013,-O3omp1eto o solo e vdto,
querendo.

RequRriiiointo	 kdalberto	 d2 O
do março da	 Cert.lique-su o que
constar.'

ReqUeritnento de Praz Cammarano, do 4
de jane:ro d e 1013.--Não péle

Reclamação de Gmtijo (Si Irmão, de 25 do
dezembro de 1...PL.-Pague-sc.

lbequerim !ato Josá Pereira Pine°, de 8
de dezembro de 1013.-Satisfaça a exigenoia
da Cientabili ixt e.

Requerimento de Guilhormie Te Barc.ollos
Oliveira, I 1 de janeiro de 1015. - Indefe-
rido. llaio o prazo impreugavel do oito
dias pai a fiu: pr2 t . e a respeioii-it flanco.

Rcoptoriiiionto do João Ailioliano, do 3 de
fevereiro do liO3. -Doforido, sem voneinion•
tos.

Roqueriurn'o do Galamo Mello, de 2i . de
janeiro 191i.--113'eri,13, sem vencimentos.

Reqwerimient) ii Ovilio tc Dou, do :1 de
fevercho de 1013.- Defori lo Para Barroso
ou Prados.

Requerimento de Sylvestre Paulo Machado,
de 28 de jabeito lo 1915. - Deferido, saiu
vencimentos .

ticqueriMento d.e Felix Sim3o, de 10 de
fevereiro de 19r. - Indeferido, de acc,‘trdó
com o parecei da Contabilidade.

Requerineento de Fábio Araujo, de 5 cie fo-
reiro d3 1915.-1X:ferido com &os terços da
diarilti; '	 •	 ,	 .

"VI'?
Requerimento do Antonio Bole:chi, de

23 dê . janciro de 1015.-Deferido s.ein venci-
iirentoà.	 '.•

113queriment) d3 Augs.sto Penadioto, do
3 da jonoirá lo 1',113.-Doferido, som n venci-
mentos:

Requerimento da Augusto Limas, de
18 de janeiro cl 1015.-Deferido na fôrma
da lei.

Requerimento do Candido Antonio Araujo,
de 3 de fovereiro de 1913.-Não lia que defe-
rir, visto a carta ter sido arcoita.

lloqiiorimento da Frederico do Olivaira
Camaos o de outr)s, de 23 de janeiro de 1915.
-Indeterido,de ac.;Ordo com o Parecer do tra-
fego.

Requerimento ( 1 , Zacha.rias José, de 23 de
janeiro de 1013, -Dof2rijo,

Requerimento d3 Mr. Fernan lo Barbosa,
do 4 de janeiro . te 1Ql3.-Junt os talões dos
impostos pagrs para o corrente exerci:1o.

Requerimento da Companhia Braziloira do
Eloctrii'idaile, '13 9 de fevereiro de 1913.-As
contas já foram relacicriadas.

Requerin-nto de Arsenio Menezes, de O de
agosto do 1911.-Junte 7se a cai ta de fiança
do relaerente.

fogo:mime:n.o de Mr. Fernando Peirbc.Isa,
de, 30 (Te jaricir() d3 19t5.-Selle a petição.

Requernuento tIi Zictiariii ,; Araujo, da
29 de . jauciro de 1915. -Indeferido.

Requrerituento Lie	 do 29
de novembro !.19_

stt•
Requerimento de José Lopes Sobrinho, od(S'

11 do fevereiro do 1915.-Deferido,
cimentos.

Requerimento de José Paulino dos Sant0s,;
de 20 de janeiro do 1915.	 Concedo o qt.i),
pode, devendo a linha providenciar sobro
passe. 

Rogo ,. pimento de Natoel Ponossi, do
fevereiro de 191.5.-Indelerido, par falta d0i

verbeaq.nerimento do João Silva, de 6 do fer '4ll	 4-
refro de 1913.- Concedo, sem venciinea•%:,
tos.

Requerimento de Symphronio Leite, do 3
da fevereiro de 101.5.-Ct mplete o seilo.

Requerimento da Antonio Gonçalves C.oelitti;':
de 11(13 fevereiro de 1915.- Deferido, dio'ff'
áccóralo com a informação do trafego.

Requerimento do Pedro Monteiro, de S do
fevereiro de lo15.- Deferido, SO:11 11.111C1+
mentos.

R e querimento de Tancredo do Souza, dâ
29 de dezornbro do 19110 - Não tendo pra-
siado a respectiva fiaaça, dentro do prazo),
por mim Mencionailido, e-onero o
cante dodo s3u cargo do confantite nestrp eS-/

fle-pberimen'o do Firmino Elodriguos, clo,
da fevereiro do 1013.- Requeira
Administrativa da Caixa de Secco:eos•f•

Requerimento de José Sentia, de 12 do
voreiro de 1015.-Junte-se a carta dá num;
do reqiierouts.

11C(ItilÁM211 r 0 de Joino Martins, do 10 (Is}
fevereiro da 1915. -Deferido.

Requerimento de Jose: Ferreira do Souza».
de 9 de foVerdro do 1015. - Deferido, soma
vencimentos.

Requerimento de José Gino, de 31 da ,fa:
neiro de 1915.-Delerido, nos termos galro&
formação .da Contabilidade.

Ileporimaaito dó João EvongelLta dg
Lobato, de 3 do feveteiro

Deferido.
Requerimento de Marlowe* Mei; elles ,, de 7

fevereiro de 1O13.-Deterilo, zoila vencini4i•••

Requilimonto de João Claock Diniz, do 20
de feveoe.iéii de 1913. - Sane d vdte, altd.•;'•

-.	 oo•rendo.	 • o
Requerimento da Antbero Pêrojoa do, :kf4.„..

dó 3 do .. fovedéo dê 1013;
queira em papel não timbrado.

Requerimenta cio Antonio Vieira
Junior, do 23 do janeiro dei 1915.-Junte.;:i)
a oirta de (lança.

BerpioriinCiiito do Vio nnto Moreira ch Pitiu
ria, de G do fevereiro do 1913. - A estrmli
não cogita da ereação do Legar a que altudf
requerente.

Requerimento de Eugenio Pariá, do 13 dó
janoiro de 1713.-Páguo se, de accUrde enti
o parecer cia contabilldado, par eGata d
resprnavcL 	 1,

Rejtierimeato de Octaviano Silva, cl(3 6 cl5
fevereiro do 1915,-Aguarda nit11gO
utilidade.

Secretaria da Estrada do Ppm) oázto
Nlinas, 26 de fevereiro de 191Lli'mfirá11sats

, Fontoura, eseripturado..

Março. Cie 1015j,

Reonerinaenta do Antonio Caetano; oi
28 do janeiro do 1015. ..1‘13,o ha que tlefc• eoorir.

Requerimento do VicenteMcreira de rari?í
de 28 do Mie:libro do 1 •914.-DeforrcSf,i: ,

Re-OleriMento dá Alfredo Affonso . ,FigOei•n
rodo Paraiio, de Vida fevereiéo do . 101.5".-j.
Sado e volte, querendo.

Roquérimento do Alberto Ceroireira Lidá];
do 2 de dozetn!aro de 1013.-in1eferdo, de "aoi•
córdo com o parecer do Ti ofego.
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&pertinentes despachados
Dia 2 de março do 1915

Alvaro Celestino Viana, pedindo que seja
passado por certidão o teor dos titulos do
.pensão conferidos a D. Mico da Silva Vianna
e a seus filhos, c:mo viuva de At liriaio Vianna,
empregado dos Correios, visto se terem .extra-
viado os originaes. — Deferido.

Eliardci Dias de Maltes Leite, per ca-
beça .de sua mulher D. Josina de Cliveira
Iloclia, • e Juvenal do Oliveira Rocha, p adindo
reversão da pensão de montepio que percebia
sua sogra e mãe D. Julieta de Oliveira R cila,.
vitiva de José dos Santos Ferreira da Itoehl,

escripturario da Estrada do Ferro r.entral
(10 ilrazil.--Façara com que Josó-do.0iiveira
11(clia se represente no proceso,,inoilanto
petição, visto 'Lambem ter direito a rnvei'sri0
da pensaõ so l icitada, no periodo da 40 de se-
tembro do 1908' a . 31; do agcsto de 4009, e
apresentam os titulos de pensão contornos:á

.:Penslonista• o a José de Olive:ra Rocha.

.	 kstU
•1 Por despacho do Sr: . direcrer. geral, (le,' 1:
s do corrente), foi indeferido o reeinerimento em.
'. , quo José Gomes Paràff, ex-engenheiro de

classo.da Inspectora-de- Obras contra as.
iSeceas, pedia vara • continuar a contribuir
lpara o montepio, e não deferido, corno, por
engano, Saltiu publicado no 'Dirotio'Official do'

• A2ntem t,r" -- 	•

lÉv,-53»)ikli	 — Cominunieou•se;nisterio da N'iaçãO e Obras Publicas—	 ..tr•
Directoria Geral doa Correios, e Tfflographoa	 Ao Ministerio da Fazenda que não pólo se.
— secção— Circular n. , 2—Rio de Janeira, concedida. a franquia tete,graphica solicitada:
2 de marca de 1915.	 no aviso n. 73.de. 2:). do:fevereiro- ultimo, para'

Ficacs autcrizado a perinittir que o primeiro os funcciona.rios nclo mcne:onados, por não
tenente, Manoel llabello o o desenhista Gus• constar os respectivos-nomes, conformo exige

a ler da Receita do corrente:exereicio; 	 l!A Directoria 'Gerai dos Correios que, por do.
creio de 23 de corrente; -.em .cumprimentcr.,dà
sentença judiciaria, foi declarado de nenhuin;
effeito o acto que exonerou , Manoel' Santerre,
Guimarães —da cargo de_ administradar
Correios do Estado de Goyaz, derwila:"W,
mesmo licor acudo a. essa • dire.ctoria- geral,
percebendo • os respectivos - vencimentos. atá
que se t a aproveitado no. MOMO cargo ou cmn
cutro equivalente.	 •

— Fcram oneaminhados ao Minister10 da,
Fazenda os seguintes processos- de aposen•
talaria:

De Manoel Nada (aviso. n. 07);
Da Estephanto . .Ensa Penna (aviso a-. OS);

• Do , Do rio J.W1,0 :Segadeira (aviso. rr. 09).
—Restituiu-se .ao ministro da Fazenda,

acompanhador de uns inquerrto administrativo,
o processo de aposentadoria. de Vie,ato Joa.
guiai das Chagas .Lemos, administrador dos.
Correios clo Maranhão.

— Solicitaram se do Ministerb da Fazenda
as necessarias providenciaa-, no sentido de ser
a Inspectora da Alfardcga desta Capita?,
autorizada a, despachar, livre de direitos,
uma caixa' marca R.G.T. contendo ferra-
mentas, com o peso de co kilogramMas,
vinda pelo vapor hollandez Dc//fand. proer,-
dente de Amsterdam, e destinada á Reparti.
r:ão Geral dos Telegraphos. •

--Transmittiu -se á Directoria Geral dos
Correios o aviso, do Ministerio da Fazenda, ..,
n. 53, do 9 de fevereiro proximo passado •

Josó da Oliveira Neves; 	 afim de que S3 produza. a. priva do , que
.	 molestia queNoventa dias, em prorogaçao, com a. me. adquirida em serviço

, dou o chefe de. secção dos Correios da Bailia,lado da aliaria; .ao operario ajudante de
ia classe • da ika divisão Manoel Machado Fur- Antonio ..Cy-priano Gomes.
tado.	 ON•	 -	 3"NI

	

— Foram concedidos ao operado de 2' 	 .
classe da Repartiç	 Directoria geral:dos Correiso Geral dos Telegraphos'
Bento Redrigues Damaseeno Salgado-G0••(Pas

Por portaria de 2 do•corrento foi pronics-'do licença, em pt °rogação, com a melada d'a•
ordenado, para tratamento dó saude. • fo a servente de I classe da Directoria Go-

ral, o de :2 da mesma directoria fteginaldo
de Oliveira. Santos: a. nomeado, inibem pai?:
portaria de 2, servente de 2 2 da mesmaExpedi:mie de 27 de fevereiro (10'1915
rcctoria, o cidadão Joao Fiorentino Chavès:

Autorizou-se a Repartição Geral dez Telçs- LIlio._
.graphos:

A ecnsiderar como ofilciaes os telegram,
mas que, em objecto de serviço, forem ap.
sentados pelos Drs. Luiz Soares dos Sallos 	 Corrôa &	 requwendo licença para -e	 Q.1a.rirOS Collares Nloreit a, respecti- continuarem a vender sellos outras- formit.'vamebto • Pt o 20 -vice-presidentes da Guinara
dcs Deputados. 	 • 	 las de franquia postaes era o .5.111 e.stabeleei:•!

mento comuiereitl. — Como rcacerena,4 vista.

	

— Declarou . se á Directoria Geral dos Cor-	
.!rolos haver iIo negado provimento ao re- clas'inforrunioa.

curso interposto pelo administrador dos Cor- ,Felkissimo Marques, pedindo ser nomeado
veios do S. Paulo do acto que crresponsa- conducter de malas desta directoria gerat.--,
Lilizu per despezas efectuadas contra o Dirija-se .ao Sr. sub-dire.'clor do trafego..'re
disposto no regulamento postal;

	

Pelos ftinceionarlos constantes_da relação	 Sebastião Cesar Pereira da Silva, praticante'. . enviada, pertencentes ao ministerio da As, r.F. de 23 elasso;r Minas Genes, pedindo . 30 dias:
de licença para tratamento da saudo.— Con—•cultura, Industria e Corou-areio, por conta 	 ;.‘

do qual deverá. correrá: respectiva despeza. ced.,o,15.clia,s;	 fárma • da lei.

	

Deu-se conhecimento dessa providencia ao 	 Francisco da Faria Bastos, praticanta de n
alinisterio dos Nozloclos da Agricultura, Ia- 1 8 classe„,. Directoria • Ural, 'pectInd6 00

Quarta-feWã
4111.	

• Direct,orla Geral de Obras Tulalitas:"'
'

-	 PRIMEIRA 'SEC(1."0

Erpcdièrate, de 27 de fevereiro de 1915 •
Deelaroa-se á Inspectoria Federal &Portos,

fios o Carmes que no serviço de bxeavac,:.ão do
caaal do access° do porto de Natal deverá ser
empregada somente a draga Natal, logo que

,fiquern o concludlos os neeeSsarios reparas . , por
!não ser possivel o emprego da draga.3Iarc-
chal Hermes, autorizado p310 aviso ii. 2iG, de

.7 do dezembro ultimo (aviso, n. 32.)

Requerimentos despachados
Alvaro. da. Coatà Pinheiro, pedinio ser no.

meado para um cargo na Inspectoria. Federal
do Portos, Rios e Canaes.—Da reorganizaçâo
da inspectoria do Portos não resultará vaaa
em que possa ser aproveitado o reqgerente.

J. Villmont, representante de Ulule k5.!
Comp., de Berlim, pedindo prorogação
prazo até 31 do maio proximo, afim de effe-

: ctarar a entrega da :ancha encommendada
para o serviço da Commissão Fe,d•:ral de Sa-
neamento da• Baixada Fluminenso. — Dele-
rido. •

SEGUNDA SECC,X0

Expediente de 2 de março de 1915

Transmitt t u-se ao Ministerio da Fazenda,
'acompanhado do cópia da infarmação , do
elida da Iteparti;ão Fiscal do Governo junto
já llio de Janeiro City Improvemonts Li-
Imita, o do parecer do consultor geral da
'Republica, assim como do um exemplar do
contracto colebrado com aqnella companhia,
o requerimento , ein que- o representante da
mesma solicita reconsideração do um de.spit-
cho • dessaministeria, relativo á cobrança do
impostos _aduaneiros s.cb.a3 materins impor-
tado; e destinados á execução da , serviços a
SJI.1 cargo.

SEGUNDS SEGçÃO.
- Por portaria do 213 de fevereiro- ultimo,

foram concedidas as seguintes licenças:
Na Estrada do Ferro Central do 13razil, da

90 dias, com a metade da respectiva diaria,
ao guarda.-freios de 3' classe Joaquim Antonio
Gonçalves.

Do 30 dias, com metade do malcriado-, em
Krrogc..ção, ao conluctor da trem de 2' classe
Edyiir, José dai-tosa.

. De G mezes, em rirorogação, com a. melado
do ordenado, ao auxiliar de eseripta da G a di-
visão, Edmundo Perry.

— Por outra do 20 - de fevereiro proximo
passado foram concedidos 90 dias de licença,
em prorogação, coas a-metade da diaria, ao
e:cripturaiio diarista, do Porto do Natal.Au-
gusto Cesar da Silva.

—Por outras de 27, do mesmo mez:
. • Trinta dias, em prorogação, com a Metade

Ida chiaria, .ao guarda. de armazun Manoel

tavo Umbuzeiro pcssam visitar o archa°
dessa repartição afim do contrahirom - ahi!
copias de plantas e- cartas ;que sirvam do
subsidia para diversos trabalhos cartogra-
phices em andamento na repartição do Grande
Estado Maior do Exercita.

Sande e fcaternidade.--Ángitvio Tavares de
pira.— Se. director da Repartição do Aguas
e Obras Publicas.

Identico ao director da Estrada de Ferro
Central do Brazil, da Oeste de Minas, jaspe-
Cor das Obras contra as Seceas-e Federal das
Estralas e ao director geral dos Telcgraplios...	 ..„ ,

Reporintentos despleáados
'	 Dia,..2 de março d3 1915

dustria e Comam:reto. delicenç a, em prorogacão, para-trataria*
A 'providenciar no sentido de serem elosi-' de saldo.— Coneado 36 dias, nos ffriii`or

clorados como •ofileiaes, os telegrammas (ide, informado:
em objecto' de s2rvi0 • Obliee, forem apre-	 Luiz Gonçalvoa Viana., pedindo reJtitui

.1 sentados peloa_ fuaccionariOs constantes'. da .i.de dOellinekILOS. 2-• Sim,.Mediaute na)



rjiiiti;ta--feirü-.	 • •

,Lbliiiister16 da Agricultura ludustria

Conmercid
• e	 _ _

Directoriá Geral de Agricultura
P111111E111A SECÇÃO

liètitkrintentOs despachadOs
Dia 2 de março da 1015

f Pelo Sr. ministro:
eet

Ervidlo cip Souza Vellio, inspector agricolo.
do 100 districto, pedindo que seu. filho Sylvio

:46 Souza Velho, I° annista da Escola Agri-
ola dit Baila, continue seu curso como alu-

Fib gratuito.—Aguardo opportunidado.
•Armando Duval Aguiar de Castro e outros,

elumpos do I° anno do curo especial do me-
?Pièos veterinarios da Escota Superior de Agá-
citlfura • é Medicina' Veterinaria, pedindo
pue Seus exames sejam prestados pelas mó.
'dias, corno são os do curso da aeronomia.—
Não. lia que deferir.

e" .. )Aeaken de Azeredo Continho, alumno do
'Ctifso frindamental da Escola Superior de
.:4krieultura e Modierna Veterinaria, pedindo
0(1111's:sã-ó para cOmpletar o exame de zoo-

; logia com a prova rira!, visto ter adoecido-
100 depois de ter prostado as provas pra-.toa e escripta da materia.;-Deforido.

SECUNDA sreeelo
Reperinzentos de5pae1iados
Dia 2 do março de 015

Pela Sr. director gral:
Senador Dr. Alfredo F.',E3 criador no Es-

todo de S-. Paulo, solicitando o titulo do pro-
priedado da marca que nó systema, Ciciai
tem on. 01., para asse:isolar o gado maior
'de sua propriedade.—DeSifido, expeça-se
titulo.

Eduardo Araujo Comp., criadores no
Estado de Minas Geraea fazenlo igual pe-
ilido quanto á marca n. 1 —fiem.
I M. 'Marque (Si Comp,,pedindo a restituição

n.de do padiorees o certidão do registro dos
referidos -redierees.,—Dee,lare para quem fo-
ram iinPoi maks os animam

fic9ie1ro dc Lavra r ores. Criadores e profis.
siónaes de Industrias Connex.as

Foram inscriptos os seguintes•senhores:
-Eduarde: liboira
SiSliaStfe:o José de Carvalho.
Ria-. Vieira da Motta.
João Baptista de Campos Aguirra.

Ribeiro Rosa..
AMbrolo de Mello Franco (coronel);
José do Aguiar Peçonha.
Cupertino de Castro. .

r-.
Direct:ria Gera/ de Industrio. e Commerplo

i 1•	 i.1177,1E1LA sEecz:Ig
Por portarias de 1 do nicz corrente: •

'Foram concedidos a Napoleão Werneek;
r bfileial addido .ia Directoria do Serviço do
Esfiitistiea, GO dias, de iieença para trata-
,fito 'cle sua saudo.

Foram designados- os eeeeuirites funceiona-
rifi's ..asid idos para servireijr, - alia Ulterior deli-

,	 o-"t - d	 d Pora ao . na itee tona q .eeis peo e °soa-
•mento o escrevente doetylographo'ddServiço
eils oielcó o Mineral( eia° Luiz Salustiano Fio-

-do§ Reis e o auxiliar de bitittothecario doros
mesuro sésrviço fluillterinino Reis e na Estação -
grip:11 de Chiánea -Agric,ela os continua

Franklin Alves, da Directoria do Serviço de
Estatis.tica, e Francisco Anilar Costa, de Ser-
viço Goologico e Mineralogico;

Foi exonerado, a pedido, Francisco de Al-
meida Machado do cargo do mestre da officina
de alfaiate da Escola de Aprendizes Artifices
de Santa Catherine.

Foram adrnittidos: Jeronymo José do Vi-
veiros e Ciem:nonos Falcão, para exercerem
os cargos de adjuntos do professor, aquela) do
curso prtmario e este do do desenho, da Es-
cola do Aprendizes Artifices do Maranhão e
Antonio Bernardino Salles e Theophilo Mar-
cellino de Moraes [lego para exercerem 03 de
contramestres, este da officina de marceneiro
e aquelle da do alfaiate, da mesma. escola.

Expediente de 2,6 de fevereiro de 1915
Commoiconee ao Nlinistorio da Justiça o

Negoelos Interiores e ao director da Directo-
ria Geral de Estatistica, que, á vista da solici-
tação consta.nte do aviso do alludido minis-
terio, n. 218, de 18 de fevereiro corrente,
foi. nesta data, posto á disposição do consul-
tor geral da Republica,. até ulterior delibe-
ração é csem prejuizo dos seus vencimentos, o
20 oficial, addido, da Directoria do Serviço
de Estatistica bacharel Alberto Barcellos.
• — Declarou-se ao 2° oficial, aldido,

Directoria do Serviço de Estatistica bacharel
Alberto Barcellos que foi resolvido fique o
mesmo á disposição do consultor geral da
Republica, até ulterior deliberação e sem
prejuizo dos sons veneimentos, em virtude da
solicitação do Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores.

Itlinisterio da Agricultura, Industrio e Com.
mercio — Difectoria Geral de Industrio o
Commercio — I° noção ((ndustrie) — Rio - do
Janeiro, 26 de fevereiro de 1015.

Sr. ministro de Estado dos Negocios da
Marinha:

N. 60 — Cemmunicando a V. Ex. que dei-
xa de continuar á disposição deste ministerio
o ca pitão-tenente da Armada Nacional Evan-
dro Santos. 'isto ter sido exonerado, por cio.
ereto de 19 do corrente mez, do cargo de
perito do -barcsie o apparellm de pesca da
extinta Inspecteria de Pesca, tenho a honra
de declarar, pedindo que unge da respectiva
fé de oficia, que muito me apraz elogiar o
mesmo oficial pelos boas serviços ve prestou
no desempenho do alludido cargo. Reitero a
V. EX. os ptotestos de minha alta estima o
distineta. consideração.— João Pandiá Calo.
geras.

N. 61 —Tendo sido exonerado, par doerão
de 7 de janeiro ultimo, do cargo, em comods-
sesoede corntuanaante de navio da extincta
Inspectoria do Pesca o I° Weide) da Armada
Nacional Antonio An eueto Schorcht, 'confor-
me commtualcação feita a esse ministerio pelo
aviso n 10, de 44 do ref,Il ido mez, tenho a
honra de declarar a V. Ex. pedindo que
cOnste da respectiva fé de odeio. que muito
me apraz elogiar o mesmo ()Metal pelos bons
serviços que prestou no desempenho da alta-
tida commissão.

Reitero a V. Ex. os protestos do minha
alta estima e distincta consideração.

N. 62 - Communicando a V. Ex. que, por
portaria de 11 de janeiro ultimo, foi exone-
rado o I° tenente da Armada Nacional Fran-
cisco Ancora da Luz do cargo de immediato
de navio -da extincta Inspectoria de Pesca,
peço,se digne de fazer constar da fede oficio
do mesmo oficial que muito me apraz elo-
gial-o pelos. bons- seeviços que prestou no
desempenlerdo referido cargo.
: Reitero o. V. Ex. , oseprotestos do minha
A4a estinni e:.distiaçta •

N. 63 — Cominunicando a V. Ex. que, por
portaria de 11 do jaoeiro ultimo, foi exone-
rado o capitão-tenente da Ar mada Nacional
Renato Bayardino do . carga de chefe da g:-
tineta Estação da Inspejoria, do Pesca no;
Maranhão, peço se digne do fazer constar da
fé de oficio do mesmo oficial que muito me'
apraz elogial-o polos bons sorvieos que pres..,
tou no desempenho do referido cargo.

Reitero a V. Ex. os protestos de minha. .
alta estima e distineta consideração.

— Sr. capitão-tenente da Armada Nacio-
nal Eraudro Santos:

N. 61-Em virtude do expediente feito para.'
cumprir a lei do orçamento vigente, no ti:“
canto á extinceão da Iospectoris de Pesco, e,
per terdes sido exonerado do cargo de perito',
de barcos e apparolhos do Pesca da mesma
inspzecteria , cabe-me agradecer es bons ser-
viços que prostastes no desempenho do alia-
dilo cargo.

— Sr. I° tenento cia Armada Naciona/
Francisco Ancora da Luz:

N. 65-Em virtude do expediente feito para
cumprir a lei do orçamento vigeato, noto-
canto á extinceão da Inspectoria. do Pesca, o sd
por terdes sido exonerado do corgo do nnme-
diato de navio da incsms inspectoria, cabe-
rue agradecer os bons serviços que prestastes
no desempenho do allitclido cargo.

— Sr. capitão-tenente da Armada Nacional
Renato Bayardino:	 •

N 00—Em virtudo do expediente feito para
cumprir a lei do orçamento vigente, no to-
cante á extincção da Inspectoria do Pesca, o
por terdes sido exonerado do cargo de chefe .
da estação da mesma inspectoria no Mara-
nhão, cabe-me agradecor os bons serviços que
prostastos no desempenho da alludido cargo.

Directoria Geral de Contabilidade 1
rntalEIRA srcçXo	 •

Erpediente do dia 12 de Nereiro de MS.'
Ao Sr. ministro'da Fazenda:
Solicitando providencias afim do que sejam.

pagas:
As novo contas provenientes de varios for-

necimentos feitos á Escola de Aprendizes AC-
tifices, na cidade de Campos, Estado do Rio
de Janeiro, no anno proximo passado, na im- •
portancia total do 6:0338750 (aviso n. 383);

As contas annexas na importando total do
518$'40, provenientes do fornecimentos feios.
á Directoria do eleteorolega e Astronomia -
(avisa ri. 337);

A Ênio de gratificação a que foz jus, no
mez de dezembro do anuo proxiino passado,
• pessoal da typographia deste ministerio,-
por serviços prestados Oiro das horas do ex-
pediente em proveito da- indu gabinete (aviso.	 .
n. 300;

A folha do diarias a que fez jús o prolessor
ambulante Arthur Gama do Avaliar, no mas:
de agosto do anuo proximo passado (avisa
n. 393).

As contas na importancia de :3023GG7 á 50-
ciété Anonyme du Gaz do Rio do Janeiro,'
pelo fornecimento, a este ministerio, de luz
electrica e gaz no mez do outubro fiado
(aviso ri

As contas annexas, fia importando total -
de 2:0128210, provenientes de fornecimentos
(cites á Inspectoria de Pesca no anno findo ',
(aviso á. 305);

As contas, na importancia do 2:2188'100, '9
provenientes de fornecimentos -e transporto
em proveito do Serviço do Informações e DI,z
vulgação nos rriezeS dá - julho a dezembro do/
anuo passado (aviso ti: 395);	 - •

Por intente:dita da Cclioctoria Federal ela •

Cainlios, E stado do Rio de Jarielrora'
do pessoal diarista da Estação Experinien01
drx calma . (1Q:Agacar .....nkuigli._cislaci(s.' ná; t .

sfa.:
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Ude de wispelláçãci

Sesslo da segunda Camara, em 2 de março
de 1915

PIIESIDE'W.II DO Sfl. DE:EMBAIIGADOR MONTENECDO
— SECRETARIO, O OFFICIAL ELPIDIO WAT.S1NO
CORDEMO

Compareceram os srs. desembargadoras
Torquato de Figueiredo, Saraiva Junior e Ge-
miniano da Franca.

Não houvo julgamentos asna de ficarem em
mesa 03 processos cem dia para serem reais-
t^s pelo. Sr. desembargador GeMilliali0 da
nuca.

ci ates

Aggravo de. instrumento

N. 119.

Agravos de petição.

n. 1.871, 1.872, 1.874.1.875 0.1.873.

CONTINUAM EM 3IESA

Aggravo de . instrumento
N. 118.

Aggravos de petiçfio

Ns. 1.8O3,I.S30.1.861. 1 82, E.803,1.861,
1 •805 , 1 .863, 1.867, 1.869, 1,869, 1.870 e
1.80.

EDITAES

Supremo Tribunal Federal

Edital de citação de Vatenliin Emmanuel 3Iac
Swiney, com o prazo de sessenta: dias, por
SC)' ignorado o seu donzi:dio

O Dr. Godofretio Xavier da Cunha, ministro
do Rugem° Tribunal. Federal, ete,:.

Faço saber aos que o presente editil virem
ou deito tiverem conharimento que ao Supre-
mo. Tribunal Falara' Lá dirige:da a petição
do Crer saguitite: Ifiustrissituo Exceflentissi-
mo Sr. presidente do Supremo Tribunal
Federal. D. Stella Cavaleanti de Alba-,
quer •que, irancaza, donuicjada enr Pariz,
te» io se • divorciado de Valentin Emma-
nuci alaceSeviney, corruguem foi' -casaJet,
e, precisando fazer transferir . na Caixa da
Amortização para , o nome da que usa actual-
manta, etiminada a conctirreo de casada, cen-
to e vinte e cinco apoliees do sna propriedade, •
vem apresentar a V. Ex. a -sente-iça do.sen
divorcio, decretada pt:la Primeiro Camara do
Tribu dal Civil de primeira instancia do De-
parta incuto do Sena, França, para o fim de
receber a amassaria honiologaçao; e, achan'-
do• sa a dita soutença revestida das formali-
dade . I nac= , coal a prova da haver passado
em jrilgadd, roque' a V. Fs. se digne' de dis-
tribuil•a e cie nomear' curador, que repto...-
sento a outra parte ausente, como determina
o numero cinco, al. do artigo dei da parte
quinta da decreto numero troa mil e oitenta e
quatro, ! Ia cinco de uovembro de mil °nocau-
tes e noventa e oito, para que se -prosiga aos
demais tentios Ao processe.

DIÁRIO DOS TRIBIIIIAES
•DijOrt.tli-Tellça: 3_

inaj•nrtainia total de 1;9103000 (aviso nu-
mero) 398)-;
( A divila dc exercido findo, n. O . , na im-
pato:tecia. de 2763 de que é are& r Ubaldino
(botina do linmeibr, por intermodio da. Dele-
gada Final do Thesouro Nacional na Bahia
(aviso n. 384); •

Divila de exercido findo, n. 915, na im-
portancia do 3763400 de que é credor José
Franci.co por idtermedio da Delegacia Fiscal
no Espirito Santo (aviso n. 335);

Divida de amarelei° findo, n. 916, na ital•
portane i a do 553550 de que é credor Olhilio
MO, por interieedio da Delegacia Fiscal no
/lio tirando do Sul (riso ri. 386);

Divida de exercido findo, n. 018, na im-
portam:ia do Gd$ do que é credor Antonio
Alves dos Santos por intermedio da Delegacia
Fiscal no Plaully (aviso n. 388);

Divida de exercido findo, n. 01.9, na flua-
portai-mita do 1 002$r,25 de que sito credores
Soares Lavrador & Comp. ca Vilas Boas
& Cotrp (aviso n. 389);

Diviati, de exercicio findo, n. 450, na im-
portam:ia do 1153150 . de que são credores
Mis Garcia & Comp.. (aviso n. 300).

Em d •aposta ao aviso em que V. Ex. =-
mutreta que a Balneada Fimal do Pará des-
pendeu • no anisa proxim ) passado a quantia
da 5;3603 cem o pagamento de vencimentos
do delegacia e um serven t:o de Serviço
Expansão Economica 117 mesmo Estado sem
ter havido a necessaria distribui;ão • do dre-
dito e pede informaçOas sobre a data da ex-
tincção do referido serviço e vci ba a que po-
derioserlevada a despeza efrectuada, decla-
ro-dna quo a suppr essa° da Delegacia de Ser-
viço do Expansão do 'aludido Estado foi
deteFenievada peta falta de fundos no orça
manto para a exercido da 1914, não dispondo
ainda este ministerio da verba onde passa
clac.sificar adlespaa originada com os paga-
mantos inclui tos e realizados até junha do
anno.; fin lo.

Declaro, oatrosim, a V. Es: que . não, se•
justifica o pie cedinnuto da delegacia effee-
toando o pagamento em questão. sana a ne-
cessaria distriouição do credito porque tra-
tava-33 de despeza pertencente a ensignaçaca

31aterial» -(avisa n. 397).
Esmo. Sr De; chefe de Policia do Dis-

trict° Federal:
Communicaa V. Ex. que, atiandendo á so

licitação frita no	 n.. li g , do O do cor-
rentapra , providoncio alui de qua
d gpasiçãa doma chefatura a lincha p
ente a'esta . ministerio que-acaba do chegae
doEstaala do Rio Grata te do Sal (avio) na •
1113I0 392).

jRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de p'aganientoi

Ordens de pagamento, sobre as gemes pro-
feriu despacho de: registro em 2 do corrente
o Se..Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas—
Avisos:

N..393. do 10ele fevereiro, pagamento de'
4;63:J3453 a A. P. Fi eueirede,. de descarga
de Mimes para a Estrada de Perro Central
do Breei', em janeiro totimn;

Nee2.801; de 25 - de setembro, Idem do
75;0003 á Compagnte do Cnemins da FcrFé-
'h'rjiix do l'Est Brésilien, da qeota. dO (isca-
lizaçao do segundo semestre dó atino proximo
passado. •

Exercidos findos:
Requerimento da Ferreira Lopes & Comp.,

pagamento de 0263500, do duvida de exercido.
,passado.

Itiarço ile 1915	 2447'. _	 PW	 ..	
...i.

[Nestes termos o datado á presente cansa o va..-
- ler de cinca Untos. daréis. Pado deferiineáto.

Rio do Janeiro, dois da maio de mil novecentos
e quatorze.--0 advrgado, Luiz retippe de Soliz'eal
Leão. A utoada. esta, petição ‘ e a mim distei
bulda pelo excellentissuno senhor presidente'
ordenei,. depois do ouvidos o exeallentissitnoi
senhor ministro procurador peai da. flop
blica o o doutor Joié Augusto Codhp c1,1

-elas, curador do ausento, que fosse este citado
por carta rrigatoria, o que levou o supra cd.,.
tado advogado a dirigir-me a soguintopeta-
dto: Illostrissimo o excellentissuno senhor
doutor Godorredo Cunha, D. ministro rolar
ter. Diz, D. Stalla Cavalcanti do Albuquer-
que,' nos autos de homoloração 'do' soa-
tença estrangeiro numero seiscent: s e no-
venta que. não lhe sendo possivol cla`i• •
cumprimente ao respeitavel despacho 'de e.
V. Ex. que ordenava a citação por' carta ide
gataria do ex-marido, Valenttn Enarnanidel
Nlac-Ssvinay, por ser ignorado o seu domicilio
mesmo antes da actua/ conflagração ouropéa,
e não poder prevalecer a Indicação cia saci=
tença hoincloganda, proferida lua, mais (.59
quatro atines, requer a V. Ex. se dig'no
admittir roia_ seja a. citação feita per e ditaes
com o prazo - do estylo. Pele deferimantod
Rio de Faceiro, vinte e dons do ettubro de .. ,
mil noveceates a quatorze. O advo ga i°, Luiz
Folippe, do Souza Leão; na qual proferi -, dn-
pois da mandal-a juntar aos mitos respecti-
vos, o seguinte despacha:' Defiro o requerido
a fia...oitenta e quatro. District°. Federal,
quatro do novembro de mil nos-ecentas e
(judiem. — Go.tofimilo Cunha. Produzida,
pala citado advogai° perante o Juizo.Fe-
decai da Primeira Vara uma justificação
da ausencia, em bear inCrto e não sa-
bido, do inter( ssado. Valentia. Emmanuel
Mao.S‘vicey, e na qual foi prederida a sguin-
te sentença :. • Julgo por santenoa.a.presente
justificação,, para que prOinza tolas os. seus.

' doei ias arilos. Entregue-se os autos á: ids-
taffeante independente „de traslade. Rio do
Janeiro, vinte e donde janeiro de mil nmee.
centos e, quinze.— Raul de Soara 5l(crifits»;.
o mesmo advogado' didgiii-.323 'cal nome da. -
sua constituinte a ueg„uinte petiVn: laustris...
simao Excellentissinjo Senhor Ministro.Golo- '.
Irado. Cunha, D. Relatar.. Diz .U.Stolla Cavai-
canti da Albuquerque,. nos autos da liorno/d.
gação desentença e,trangaira. numero- seis-
centos e noventa, que tendo pela Primeira
Vara Federal justificado a ausencia. de Vi'-
lantim Emanuel álac-Sivinoy, em .1ciddr e
incerto e não s dudlo, para o fim de sec o
mesmo citai° por editaes para acompanhar
os termos do processo da'inesmaiminalogaçAD,
requer a V.Ex, que, ¡unia es.sa justificação acs
autos, sojain expedidos dditaes cora o jadatko .
do estylo. Pelo deferimento. ílio do Janeiro,
vinte e ires de janeiro ale. re q ~acentos 1
o quinza. —p advoga io, Luiz Palippe de Souza
Leão. Nesta petição dai o s eguinte Jeaepaelia: .
«Corno requer, marco senta dias: Di,ti ido
Federal, vido o ires de Jane co da mil nove-
centos e quinze. — Godofredo Caruba. »Em
virtale do que fica marcado ao dito interes-
sado o- prazo•do sessenta ilia s ,. a contar da
data do presanto anal, afina do vir Gire=
CS embai gOS (pie tiver a romri Ia homologação
de semana. E para. que e ao conheci. •
mento do interessado mande passar o pie.
ieate edital., que par mina assignado será afi-
xado na parda cb eilficio desta tribunal o pit-
blicado pela imprensa, na firma ta costuu4.
Dado e passaao no Supram arrounal•Fecleral,,
aos vinte e sete de janeiro (1.2. Mil naveceatea, .
e quinze. Eu, Antonio. Baptista, Nogueira,.
°tildai, o ascreiri. E,cit Galado] Martins • doe •
Santos Viana; secretario:Á> suluadevi,e as'.
sumo. S.saretaria do Supremo. Tilbunal Fe- .,
daral o 27 de Jaduei roa da 19 15. - Gabriel Ame-
tunsrloa . Santos Vianna., --GodoPedo Xavier
da Cunha.	 .
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Côa° de Appellação

Faço publico que pelo Esmo. Sc. dosem.
bargador presidente da Segunda Ganhara fui
ciinvecada uma sessão extraordinaria
in‘sma camara, para o dia 9 do coru ente, ás

12a.
hOrapara'os julgamentás. dos feitos com

(li 	 •
Secretaria da Côr te' d -e • Appellação, 2 de

indisso de 1015. — O secretario, "Ecaristo
Veiga Gonzaga.

	

1 -
	 weee~

Itgzo ge Direito da Primeira Vara
Civel

De citação com o prazo tte dez dias, aos miar,-
reisados da fallencia de Francisco Peix(do
& João ..l'imclatzlty para ecie4cia do que as

. contas prestadas pelos'ex-liquidatarios Ar-
thur Bastos S? 4;omp. se acham, em cartorio,
á sua disposição afim de serena examinadas
sob pena de revelia', na forma abaixo

O Dr. Alfredo do Almeida flusse l , juiz de
dit.:CIO da I s Vara Civel do District° Fe-
deral, etc.:

Faz saber que, por este juizo o cartorio do
er &i . i.io que este subscreve, se processam
os atires do prestação de' contas em que s.ão
sepplicantes Arthui Rastos Si Comp., ex-Ii-
quidat7iitios ila. faliellria do ê'rancisco Peixoto
sSt João Pradatzliy, nos quaes lhe foi dirigida
unia petição •acompanhada documentos
peclindia„para pres • ar o ritas de Sua gestão.
Em çr,ilude do que se passon o presente edital,
pelo teór do -qual se citam cs'interessadcs'na
fallencia de Francisco Issixoto'&' João Criada-
titias, pala sciencia le que . as contas pres-
tadas pelos es-synclicos • o liquidatarios Ar-
tinir Bastos dr Comp. se acham em car-
crio, á sua disp sIiao, durante dez dias,
afila cio serem eXa,ininadas e apresentarem
as impuraçÕes que' entcncierem, sob pena
de, á revelia, serem as' 'Mesmas contas jul-
gadas boas, r. para constar se passaram este
e (nitros de igual teor que serão I ublicados e
affixados na forma dt lei. Dado e passada
n •bsia cida le do Itiode Janeiro, aos vinte e
seis de fevereiro da mitnovecentos e quinze.
E eu, José da Silva List:à-1, escrivão interino,
o •slabscrevi. — xfredo de Almeida Rum'.
(Está. conlorme )-0 escrivão ii.earine, José
da Silva Lisboa.'

•111n••n•n••

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

De publicação da sentença que furriou rch.abi-
litado Lino Rodrigaes, na pirma abaixo

O Dr. Alfrelo de Almeida Russell, iniz da
direito da i s Vara Civel do District° Federal,
.etc.:

'Faz saber que, nestc juizo e cartorio do es•
criva° que este subscreve, se prccessam os
aules dereliahilitiçi)cai qu ,3 ó suppiicante
Lino Rodrigues, nos quaes foi proferida a soa-
tença do teôr seguinte: Julgo por sentença
rellabilitado o fallidó Lino Rodrigues. Custas
peffló-querente. Rio do Janeiro, vinte e duus

fevereiro de mil -noveceetes e quinze. -
Alfredo do Almeida Russell. E:n vim tudo do
q;o'à Si) pasma o pressnto edital, pelo teôr do
qual se faz publica, para tolos os fins de di-
reitõ, a sentença acima transcripta. E para
ebostar, se passaram este e outros de igual
to:ir, que serão publicado , e afixados na fama
da lei. Dado o passado nesta cidade do Rio
Øe Janeiro, aos vinte eminco do fevereiro de
mil novecentos o quinze. E co, José da Silva
Lisboa escrivão interino, o subscrevi: — Al-
fredo cle Almeida Russell. Está, conformo.—
O eserivão interino, José cl.* Situa Lisboa.

••.,.;	 •	 •	 I,
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Juizo de Direito da Primeira Vãrà
Civel

Coneorlata de Sehomaker à Comp.
AVISO AOS CREDOI1ES

O escrivão Partlett James communica aos
credores da cOncorda ta de Schomaker sçz Comp.
que a assembléa foi adiada para o dia 8 de
março vindouro, ás 13 horas.

Rio de Janeiro, 25 cie fevereiro de 1915.—
0 escrivão interino, José. da Silva Lisboa.

Juizo de Direito da Primeira Vara
eiva

Pallencia de Maneei Josd Martins
- AVISO AOS CRCDOIIES

O escrivão Ilarllett• James communica aos
credores da fallericia de Manoel José Martins,
que a ass ,mbléa foi adiada para o dia 24 de
março prosai)°, as 13 1/2 horas.

Rio de Janeiro, 25 do fevereiro do 1915.—
0 . escrivã.° hitcrino José da Silva Lisboa.

Júiz c1iDireitoto cia Primeira ,Vara
Civel

De citação aos credores de Schomake.r St
Comp., para meneia da proposta de con-
ct,rdata, . feita pelos mesmos, na firma
abaixo
O Dr. Al'reilo do Almeida Russell, juiz de

clireito • da 1 Vara Civil do Districto Federal,
etc. :	 e-

Faz saber que, por este juizo e car todo do
escrivão que este subscreve, se (ncessain bs'
autos de conc)rda ta em que são supplicantes
Schomaker Si Comp., r.os quaes lhe fui diri-
gida unia petição pedindo a convocação de
seus cr. dores para 'sciencia e' deliberarem
sobre a proposta do concordata que lhes
fazem, afim de pagarem integralmente 03 seus
credites com os juros da dez por conto como
se segue: a primeira prestação de vinte o
cinco por cento, no prazo de sois mezes; a se-
gunda, do trinta por cento, no praz) de dozo
nmzos; o a terceira de quarenta e cinco por
cento, no prazo de-Cto dezoito.mezss. Em vir-
tude do que se passou o presente edital pelo
tcôr do qual so citam os credores de Sebo-
maker SZ ilomp., para sciencia da proposta
acima referida o bem assim ficam convocados
para Se reunirem na sala das audienelas
deste juizo á rua dos Invalido3 numero cento
e cincoenta e dons no dia dezoito de fevereiro
do corseai° anno, ás treso horas, afim do as-
sistirem a leitura do referido pedido o o re-
latcrio dos cominissarios o discutirem sobro
esses documentos, para serem eu não appro
valos, sob pena de. á revelia, se proceder
como fôr clo direito Ficam Lambem scientes
de que foram nomeados curimissarios es cre-
dores Joaquim Ribeiro Nato e Souza, Adolpho
Wünacher (S: Krebs e Alfredo Bastos. E, para
constar, se passaram este e outros de igual
teór que serão publicados e affixados na fót ma
da lei. Dado e passado nesta cidade (-1 ,) Rio'
de Janeiro, aos vinte e oito de janeiro de mil
novecentos e quinze. Eu, José da Silva Lisbiia,
escrivão 'interino, o subscrevi. — Alfredo de
Almeida Russell. (Está conformo.) O escrivão
interino, José da Silva Ltsbôa.

—
Juizo de Direito da Terceira vare

Cível
'Aviso AOS INTERESSADOS

Fallencia de . Agostinho Cerqueira Pinto
De ordem cio Dr. juiz, aviso aos interessa-

dos nesta fallencia que, a requerimento do
syn tico,fol adiada para o dia 21 do corrente,
ás 13 horas, no Fortim, a asseinbléa que de-
veria realizar-se hoje.

Rio do Janeiro, 1 do março de i9L. —.
oscrivão, Cruz Galvão.L.	•

Al:QPço• de 19.15

. Juizo de Dirello da Quinta Vai
Cível

-

Cancordata do A. S, Lartins

AVISO AOS . 085000 ES
O escrivão coronel Darto communica aos

credores di: concordata de A. S. Martins
que a ãssemblea foi adiada para' o dia cinco
do março proxirno, ás là horas da tarde.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 015; s-à e
O e:crivão interiuo, Jacintlio ,Teixcira

Juizo de Direito da Quinta Var-a 1
Civel

Falloncia da- Sozieclade , Anonyma Pra..
grosso

AVISO AOS CI1EDCBE3
•

O escrivão coronel Dano commurica aos
credores da fallencia da Sociedade Anonyina
Progresso quo a assembléa 1. i adiada para o
dia 3 de março prosimo, ás 13 horas..

Rio de Jiheiro, 20 de fuvereis o do 1015.-
O escrivão interino, Jacintlto Teixeira Pinto.

Juizo de rireito da nexta Vara
Civel

Falloneia Co Ed. Murray Leueht St Comp.
•" AVISO AOS CREDORES.	 .
Scientifico aos credores da fallencia de E.

Murray, Lucia St Comp., que as relações coro
(teclar ações o &comemos apresentados pelos
syndicos se acham no cartorio destejuizo du-
rante cinco dias,á dispssiçao dos' interessadus
que quizerem examinai-as. Durante .eSS3
prazo, es creditos incluidcs naquellas relações'
poderão ser impugnados • quanto á sua legai;
midacle, impor tancia oa classificação.
c redor( s sociaes p darão reclamar quanto á.
inclusão ou clas.siticação dos credores part icu-
lares dos socios. A impugnação será dirigi ta
ao juiz por meio da requerimento instruido
com documentos, justificaçõos ou outras pro-
vas, 1103 termos do ai t. 83 o §§ da lei nu-
mero 2.02i, de 1933.

Rio, 20 do 'fevereiro de 1915. —O escrivão.

Juizo cia Sexta Preteria Criminai
De citação do réo Antonio de Aloura para as-

sistir ao summario de culpa c mai., trrmos
do processo crime, com o prazo de 10 dias

O Dr. Lsopolio Cosar de Andra to Duque)
Estrada Junior

'
 ju i z da, Ga Pretoria Criminal

do District° Feleral, etc.:
. Faz saber que, tendo sido denunciado An-
tonio de Moura, por esto juizo, como incurso
no art. 203 do Codigo Penal o não senho en:.
entrado o mesmo para ser intimado, por SP

achar em legar in ;esto o não sabido, reque-i
reu ror isso o Dr. G° adjutiJt) dos prornote,-
res a intimaçrio do mesmo por edital com or.
prazo de 10 dias, o que fui deferido, e por issisl
chama- e cita o dito rio Antonio de Moura,e
para no primeiro dia util, depois da decors'
rido o prazo de 10 dias, da publicação desta
no Diario Oflicial,vir a esto juizo, ás 40 lioraá:
da manhã, afim de assistir ao suearnario dp
culpa do dito processo, e para os demais ter.
mos, sob pena do revelia, ficando sciento da
que este . juizo funcciona á rua Fonseca.n.
Rio de Janeiro, 25 do fevereiro do 1915.--i
Eu,.Alvaro Moniz da Silva, escrevente jura.
montado, escrevi. E .eu, José Teixeira dp
Andrade, escrivão. o subicrovi,— Leopoldo
C. 8. Diipio Estrada Junior, •
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NOTICIARIO
-alota (Aliciai do gabinete do Sr. cheio de
Policia-«Correndo bui:tento o boato de quo
vadias pr doeres, da polit ca 'nacional par tici-
pavam da planojada conspiração que a Policia
do Districto Federal está apurando, é, ludis-
pensavel asseverar, a bom da verdade, que,
desde o momento em que começou a agir até
aura, não teve da a menor ' suspeita contra
qualquer dos ditos próceres Oji pessoas outras
de representação social. O inquer ito, embora
continue sob natural sigillo, confirma plena-
mente, ate agora, a impressão da POicia. ao
ter a sua attenção prosa do dito caso.»

Na Priincira Pagadoria do ThesOuro Nado.
nal pagam se bojo as seguintes fedias: lin-

,	 .	 •
prensa Nacional, Laboratorio Nao.'onal; • kr-
chivo Nacional, llospodat.ia da ilha di Pl f r `9,

Institut) 05W;11 10 Cruz; Casa (ia Moeda; Di
redor ia do Votorinarii, lrismetoria de Se-
guras, Ilibliothora Na.ciDird, corpo diploma-
tico, Insti t uto Naoional de Musica, Instituto
Bonjamin Constata., Instituto dos Surdos Mo-
dos, E-cola do Delias Artos o Inspectoria. de.
Na vrga;i:o.

O sorviço para hoio làa Brigada Policial é
o seguinte:

Superior do Jia, capitão , Souza.
Official dl dia á, Brigada,. alferes Saturnino.
Medico de dia ao hospital, capitão, D. Be-

nassi o interno do:dia t alferes honrado Mar-
ques.

Dia, (t pharmacia,, phapnaceutico Aguiar o
pratico Arn,allo.,	 •

Musica, do promptidão, no quartel do corp
do 2", regimento.

Auxiliares do °Melai de dia á Brigada, Sar-
gentos Thet.baldo de, Azevedo o Nicoláo Beis.

LOS. 700 . + rn/m
S.. Lute do Maranhão 	 •2°,29' 14°,18' 20 60.2 28.6 •	 - 25.3 2/.7
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33°,30'

II
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41.0
61.0
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•	 32.7
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•	 • 23.0
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Fernando de Noronha 305 1 ?. . 32°,25' os 61.1 268 ;- 23.0 23.3 -21.3
Coaramiranga• 	

.
4",17' 39°,90' 78) - : 20.1 28.9 19.8 17.2

Onixoramt,biin 	
ltaf ia do Cor la .	 . 	

	  . rpm'
o',31'

33.'4'
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207
81

61.5
61.5

29.6
26.6

35.0
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-22.0

14.7
20.6 0.2
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46314 	

50,32
6°,21'

47',35,
39°,35' 212 00.1

23.4
20.2

'•	 37.1 23.3
--

20.3
•	 • 17.8

6.7

Parahy.ba 	 70,04' 31°,51' 48 65.1 29.0 31.4 21.0 22.7 2.4
Cainpina Grande 	 7°,1 z' 35°,51' 535 65.5 20.6 32.5 18.1 14.1

' Coyantia . 	 ...... 7°,34 359,03' 62.2 30.6 33.2 20.0 19.7
Naeareth 	 7°,42' 35%11' :	 82	 61.3 29.8 31.0 20.4 18.6
Recife . 	   8°,03; 31°,52' •	 48.	 62.4 31.0 32.2 25.8 22;3
Pao do Assucar	 .. 	 9^,43! .	 49	 02.3 30.1 35.3 20.4 21.4
Aracajá 	 10,55' 37',01' 4	 62.1 27.5 •	 31.3 21.8 22.2
Ct.:lila 	   13',00: 38°130' 47	 61.3 25.8 ,	 31.1 23.2 21.3
Caolité. 	 14°,03' 421,37' 900	 63.2 23.0 32.0 18.1 15.2
Cuyaba 	 15 0,16' 55%06' -235	 66.7 23.4 32.0 25.7 '21.7
PyrerropolLs....:.... 	 	 .... ..... 15°,52.' 481;,57.' 792.	 .63.2 27 O 32, 4. 19.0 1
Coyaz 	 15°,55' 50°,03' 500 25 O 3/.0 02,4 19.7 10.0
S. L. de Caceres 	 15°,50' 5 '°,39. •	 180'	 67.3 21.7 33.9 23.0 21.4 2.0
M oitos Ciam	 '	 '15°,43' 43°,52' 61.8	 59.8 25.0 35.4 15.0 15.1
Pira wra .. 	  '17°,21' 4.1,b7' 472	 58.0 28 6 31.2 19.8 14.9
T. Ottani ......- .. 	 1.7%45' 1/°,.20' 305	 60 24,0 30.1 21.4 18 1
Catalão 	 ' 180,0.8' 47°„i0' 877.	 62.0 20 O 30.8 18.5 13./
Corumbá .	 .. 19',OW 57°,39' 155	 63.3 21.0 36.0 20.0 18.4
Boi :os ilorizonto 	 ....'190,55' 430,56' 857	 63.0 21,0 29.1 {7.6 11.6
Franca 	 - 200,32' 47';25' 1.002	 60.5 25.2 35.0 15..0 11.9
nibeirao Preto 	  . -	 21,10' 48°,49' 550	 61.7 21.6 35.8 17.4 11.6
13.,ibáteira "	 . 210;14' 43°,16' 1.090	 61.2 19.4 21.6 15.0 1/.2
Lavras . '	 21°,i7' 15%02' 868	 61.1 20. I 30-2 13.0 10.9
Muzambintio 	 21°,2i' , 1.030.	 60.2 21.8 31.6 11.1 15,1
Palavra  '' 2P.,27 	 13°,33' '	 88	 62.5 21.0 28. 17.0 11.2
Campos, •  ' . 21°,40' •11°,30' 10	 61.0 26.0 31.6 20.0 10.4
hirdot Fóra 	 '21°,46' 13°,21' 682.	 62.5 21.5 32.4 16.2 15.4
Caxambia 	 •	 . 21%57' 14%56' 891.	 62.0 23,0 30..6 12.8 15.2
S. Carlo3 do Pinhal.. 	 21°,02' 17°,50' 812	 61.7 25.2 33.0 /3.2
Friburo o 	 • 02°,17' 42t,32' 846	 63. t 20..1 28.2 ir .3 14.6 3.2
S. Paulo dos Agudos 	 22°.18' 49,05' 602	 61.8 21..1 •	 30.8 15.4 11.0 •
Macahé 	 ' L"'ao •-) • •.k	 41°,50' •	 4	 61.9 27.4 30.6 20.8 20.1 0.3
Pasa Quatro 	 22°,04'14%58' 937„	 62.2 22.4 30.5 15.2 1.3
g'berezborlis 	 .22°,25'143°,00' 910	 01.9 22.1 26.2 ‘•13.7 14.6
" :'.• o o.,-.•	 ..
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Ronda t'as patrulhas, alferes Paiva.	 -
tirania no .1° 11,tricto, alfores Candido.
Premoirdio no regou anto de cavailaria

forts Mein Liara o nu 1° regimento do infan-
taria, altere:: BJaltitla.

Guardas Caixa de Amortização, alferes.
Ma.dureira; Caixa do Conversão, alferes Mello
Moracs ; fito-soam, alferes Coelho o Casa d,
Melada, alferes João dos Santos..

Estado-maior nos corpos: . no 1° batalhão,
capitão Gabriat ; no 2°, capitão Izidro ;
3°. alferes Ifilario;	 4°, capitão Pontos o na:
cavallaria, tonento Danich • • -

Uni/Grine, 3`.

•---1

No Collégio Militar do Rio de,TanOirorea-
liza-se hoje quarta-feira; 3 do corrent3, °-
exame escriptodo Inglez do 1° ando:

- Realizam-se amanhã, quinta-feira, 4 do'
corrente, os segitintes exames.escriptos:

C e. 2' séries - Arithinetlea:
30 o 40 amos - Geometria.

Directoria dn Ntocoorotogia o AstronOrnra--Secção de álueorotogia e Physica.do Globo-Estado do tempó ao moio dia da Greenwicit=RIO
do.Janoiro, 26 de fescreiro de 1915.
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G O 8 lucerto orvalà. og

t.
.:•

Si!: 1 -1;
1 7 Incerto, orvalhou.:

E O Born.
C'

SVT
O
1

108 certo. 
Incerto.

NE
1
2

1
2

Bom,
Min, orv. nev.	 •

C O Mio, orv. nov.
E 1 f Bom, orvalhou.

2 2 Orvalhou
C O 2 Bom.

4 O Bom.
E 3 2 Bom.

•	 0 2
C. 0 O Orvalhou..	 -
E

_C
1
o

O Bom, orvalhou:

1 1 800 I‘BBlooàmmo,.. , orvalhuo;
2

C o 8 et In, lin.
4 2 Incerto.

C' - o
C O 2 Boin.

•NE •	 011on.
C' tillom, nov. ten. °net,:

3 1 Bom. erv. nev. 	 •



.411•N y+v	 •

, 3450 QuRrtqf-feira
_ .

•,i.	 :
Estaç5es

1.11•er,t-'•

Rio Douro 	
Piquete.. 	
Vir acicaba
Capitai (111o) 	  . .
Campinas... 	
Angra dos Reis 	
Taubaté 	
S. Paulo
Sa0t0S. 	
:Faxina 	
'guapo 	
Coriryba 	
Paranaguá 	
Blumenau 	
Camboriú. 	
Brusque,	
9071.anopo1is
Lagos
Cruz Alta 	
S. Francisco de Paula 	
rorres 	
Santa Maria
S. João do Montenegro 	
Brus.mayana.... 	
Taquary 	
Porto Alegre 	
S. Gabriel 	
S int'Anna. do Livramento
D. Pedrito 	
Bagé 	
Pelotati. , 	
S. José cio Norte 	
ÍIiÔ Grande 	
Jaguar ão 	
Santa Victoria do Palmar
111ontesidéo 	

DIARIO OFPCIAL;	 • 141tii‘^ë-• de 015-N

Vaiwa
Rezende
Pinheiro.

	

Po tropplis, 	
Metidos 	

	

$ .. Pedro 	
Tingu5,..

Coordenadas
Geographicas

o
j".;

O	 C )
n-•

Temperatura tr
0

o >
E0

17

E °I
C.)

r3

••-••

C•4,

esVon'to,,	 ••w
<:) Estado do	 -

tempoed.ivpolriv_asoroono/1La-
titude

l'° 1/31•W.I 

Grw.

A'
Fmn-
bra

àlaxi•
ma da
ve , p..

Mini-
ma da
vesp.

oDl_	 ,2„	 -p,,, -;-;1 

reccão	 ce	 12
4

	  22°,9 5' 430141' 430 6012 25 G 31.8 19.6 115.7 C o 013ornt.
	 	 22°,28' 440,26' 399 60,3 24.4 31 Eli 18.2 16:6 C O O Born, orvalhou.
	  22°,30' 43°,41' 402 61 .8 24.4 31.6 18 O 16.8 C O () Bom.

22°,31' 43‘,10'
	  22°,32' 42°,28'

813
431

59.9
60.5

23 2
25 O

20.8
31.5

16.8
17.7

11.9
15.0 NNE 2

2
1

Com, orvalhou,
Com.

	  99°,35' 430,28' 1'/0 62.3 26.8 35.4 20.2 is.2. C o 1 Nevoeiro ten.
	 	 220,33',430,15' 125 61.8 27,6 32 6 20.1 20 0 C o 2 Bom.

2 9°,37' 43°,28'
220,37' 45°,09'

/28
652

624
62 6

-27.8
23 8

31.6.
31.0

19.9
17.0

19.5
/5.7

C"
C

o
o

1 Nevoeiro,
1 Bom.

99°,53' 47,°12,•	 • 550 60.9 22.0 31.0 16.2	 15.8 2 1 Bom , orvalhou. .
	  22°,51' 43',10' 62 62.1 21 G 25.4 23.2	 18.8 NNE ' 1illom, nev. ti.n.	 •

99°,54',47°,01, 005 62.0 23 9 31.5 15.8	 15.2 4 0-Bom.
23°,01', 44°,20' 4 62.2 26.2 31.9 --	 1	 23.2 S s ' Ineerto, orvalli0(1.'
930,01',45°,35' 583 63.0 23.8 32.0 18.0	 15.0 G O O'Boin.
	  23°,34' 400,35' 820 61.7 19.4 31.0 15.2	 11.7 C o 81
	  230,56:i460,19' •	 10 63.0 20.1 30.7 22.1	 21.3 8,157 3 81Incerto.

9.1° 05 490,00' GOO 63 G 21.5 36.3 15.5	 13.0 SE 1 O Bom.
	  94°,43' 470,33' •	 10 62,5 25.0 29 4 21.0	 21.6 NW 1 6 hom. 
	  25,25' 49°,18' 908 61.9 22,6 30.8 13.0	 13.7 2 NE 2 4 

1

hom.	 •
25°,31' 480,30' 3 61.4 23.6 30.5 21.6 1 5 Incerto.
9 5°,55'	  ... 19°,04' 61.0 21.7 19.1 7.2 'NE 1 -1
	  27°,01'
	  27°,05'

450,33'
413°,59'

5 .65.5
03.4

26,0	 28 G
92.2	 31,2

20 4	 2(.0
.20.0	 16.1 t;

o
o

6 Bom.,
61	 .

27°,35' 480,34' 3 62 8 24.5	 30.3 21.4	 f0.0 C o 10 Incerto.
9 7 0,19 	 509.20'
2s°,37' 539,30' 473

18.8	 30.2
19.2	 33.5

15.0	 14.9
21.5	 11.7

8.0
21.5 C

o
o

6 1 1neei to.
101

299,20'
29°,91'
	  2)',41'

500,31'
40°,43'
59°,4''

922

110

61.7
62•8
60.0

18.7	 23 O
23.8	 27.0
22.0	 30.8

10.3	 11.4
22.1	 18.2
17.5	 13.8

25.0
101.0

E
E

.

2
7
1

10,Incerto, orvalhou.,
10 Ano.
-113o1TI.

29°,44' 51°'29' 63.6 23.4 	 27.0 21.1	 18.8 16.0 SE 3 81Nevoeiro.
	  29°,45'
	  290,48'

57°,66'
510,50'

71
120

63.4 21.0	 28.6
'23.2	 27.4

20.8	 16.0
19.8	 17.7 31.0

E
E

2
3

10;1ncerto, c r1'.,
10 Mo.

	  30°,09' 51%1 I' 26 61.7 23	 24.1 20.2	 15.8 87.2 Sis '7 10 Nláo, nev. tens
	  30°,21' 51°,31' 120 61.4 .23.6	 2;.4 18 4	 14.5 0.4 E	 . 4 •	 2,Ors allic ir.
	  30°,53' 55 ,33' 211 61.4 18.7	 28.0 18.7	 15.7 o 10;Nevoeiro.

309,59' i
31°,21'
31°,47'

51°,4 l'
51°,13'
520,25'

112
221

61.3
62.5
61.7

•	 21.2	 30 8
20.8	 21.0
20.6	 27.7

22.0	 16.3
16.6	 14.8
23.1	 15.9

6.2
5.7

NW
SE
SE

.3
.3

3

80 Lailiou,
. 9 Orvalhou,
10 Mão.	 .

32 '' 00'
32'OP

52°,05'
,52°08' 3

63.5 21:3	 23.6
18.7	 29.8

22.0	 10.6
21.1	 15.4 0.3

SE,
SE

11)111ao.
10 Máo.

32°,31' 53°,26' 17 18.8	 28.3 20.7	 12.3 4.0 SE ,3 (01áLlo.
	  33 0,31' 53°,93' 25 67.7 20.1	 28.5 17.7	 13. O 3.5 SE .3 10,Inoerto.
	  34%55' -50°,12' 01.7 20.7	 21.2 17 8	 10.2 ENE 4 O.Incerto.

1	 •
,

Occurrencias - Em S. J. do Norto e Rio Grande está chovendo. Em Guaramiranga está cima soando. Em S. B. do Maranhão, Goyi•ix,
Corityba. Tor res, Pelotas o Santa Victcria cio Palmar choveu esta manhã. Em S. L. de Caceres O Jaguarão chuvis . cou esta. manhã. Em
In per atriz, S. L. de C:aceres, Criburgo, Passa Quatro, Corityba 13rusque, Lagos, Cruz Alta, S. Francisco de Paula, Torres, Taquary, Porto

Alegre, S. Gabriel o I3agó chorea 'untem. Em àlacalié, Florianopolis e Jaguarão chuviscou hontern.
As temperaturas minimas da vespera vcrificaram-se: em Passa Quatro com 12°.2 e em Caxambrá com 120.8.

A Repartição Gorai dos COrreios expodirá
inalas polos seguintes paquetes:

Hoje:

Pelo Purincu's, para Victoria, Bahia, Recite,
Barbado o Nova York, recebendo hupresos
até . ás 8 horas, cal tas para o interior até ás
8 1/2 e ditas com porto duplo e para o ene-

- dor a(t1 ás 9.
Pelo Atou, para Balda, Recife, S. Vicente,

Madeira e Europa (via Lisboa), recebendo
pressos até ás 8 horas, cartas para o interior
até ás 8 1/2 e bus Com porto duplo e para
o exterior até as 9.
'• Pelo Ilassucê. para Santos e mais portos do 1
sul, rec. benclo impressos até ás 8 horas, car-
tas para o interior até ás 8 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 9..:
; Pelo Bra:it, para Santos e Buenos Aires,'
'recebendo' impressos até às 11 horas, cartas
' para o interior até as (11/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 12 e objectos
.1,a_ra registrar até ás 10.

Amanhã:

Polo Ama:" para Santos e Pio da Prata,
ri concrio() impressos ate ás 12 horas, cartas
para o interior até ás 121/2, ditas com norte
duplo e para o exterior até ás 13 e objectos
para registrar até ás 11.

Nota-Saques para Portnal o valos poslaes
para o interior aos dias utois. até ás ti 1/2
Uras.

--flecOl.mmento de eneornmenda g para Por •
togai, Açoras o Madeira nos mesmos dias, das
s as 17 horas, ate .1 vespera da partida dos
paquetes que so dostinarem a Lisboa, ex-
ceptuando os da Compagnio Messagorios Ma-
ritimos, entrega tarnbern nos mesmos dias,
das tO ás 14 horas.

1

O movimento dr, hei:pitai da santa Casa da
Misericordia, dos hospiems- de Nossa Senhora
da Saudo; cio S. Joa..) Baptista, do Nossa Se-
nhora do Soccoiro e de Nossa Senhora das

Dôres, em Cascadura, foi, no dia 1 de março
O seguinte:

Existiam 838 nacionacs e 1.661 estrangeiros,
total, 1.002; entraram 07 nacionaes e 24 es-
trangeiros, total, 93; sahiram 65 nacionaes
31 estrangeiros, total, 79; falleccram 3 na-
cionaes, e 3 estrang,dros, total, G; extstern
855 nacionaes o 1.031 estrangeiros, total,
1307.	 .

O movimento da sala do binco o dos con.
sultorios inibimos foi, no mesmo dia, do 1.403
constItantes, para os quaes se aviaram 1.422
receitas.

Fizeram-se 72 extracOes do dentes, 201
curativos e pequenas c peraçôes..

Sepultaram-se no dia 2 de março 31 pess-•
soas, sendo : naciona.css,_ 23; estrangeiras, 6;
do sóxo ma.seolino, 2J; do .sexo feminino, 13; ;
¡Bali:irá de 12 anaos, 17; rumores de 1.2

uags. 18: eratuitos, 8.
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756.1
755.2
755.3

2/.	 O
2_3.9
23.2

48.2
19.1
18.8

78
87

Calma	 0.0
Calma	 0.0
Calma	 0.0

2 A-St. St.	 •
O Limpo.
1, St, Fr St.

O li 	 755.7	 !	 25.5 19.1 79 N	 .	 .	 2.5 1,	 St.
4211 	 '••	 ra "rala

- 15	 h **** 4.11; ***** all'ae:1;41`6"4.9 nn •'108

754.9
733.5

•	 27.4
27.1

17.6
10.7

65
63

6'	 •	 3.1
SSE	 10.7

1, Co, Ci-St.
1, Cu.

10h 	  753.5 23.1 16.0 57 S013	 8.9 1, Co.
21 h 	 	 SI 	 755.3 28,4 15.1 53 Cal.na	 0.0 1, Cu.

I

,
Evo

Companhia de Lo"terlas Nacionaos do Brazil
- Loterias da Capital Federal - Lista geral
dos premios da 223 loteria do plano 298, 314
extracção do anuo de 1915, realizada em 2 de
março de 1915, em beneficio -das instituições
mencionadas no art. 31, § 12. lettra I, e
art. 35 da lei n. 2.321, de 30 de dezembro
de•1010, e em virtude do contracto Celebrado
em 16 de fevereiro de 1911 na Procuradoria
Geral da Fazenda Publica: •

50.170 	 -	 1:5005000
44 701 	 2005000
37.550 	 •	 1005000

2003000
40.335.... 	 loosnoa
49.431 	 1003000
11 ,,	 523 	 2003000

56.787 	 . 100000
40 070 	 :	 • 2005000
28.022 	 2005030
!i2 211 	 100000
24.1 9 l 1003000
35.437 	 1:0005000
52.090 	 1005009
27.142 	 1005000
50.811 	 1035000
54  -09 	 1033000
30.979 	 4005000
31  6-6	 1005000
49. 0 5'; 	 1005000

'39 7G4 	 1005000
1.770 	 1CO3090

M9.621 	 2005000
: 51.102 	 2305000
' 50.327 	 1005000'

50.413 	 • 1:0005000
.	 4.811 1005000
: 13.613 	 .1:0005000

47.010 200000
10.490 	 •	 1:5005000

: 5 0 .013 	 •	 1005000
50.153 	 2 0005000

. 127.487 	 .	 1003000

. 12,470 	 1005000
5 .880 	 1005000
4€, 400 	 1003000
59.331 	. 100000
42 3 n 5 	 1:035000
0.870 	 100E0

.31.301 	 1005900
50.202 	 lopsoon
15.212 	 .1005000

' 24 001 	 23: 9CO5000
39.212 	 1003000

•	 59  00	 2003000
58.493. 	 1003000
30 7V)	 1005)00

2 682 	
35.018 	
40.193 	
47.324 	
51.500
46.692 	
33.779 	

Approximacees
21:003 o 21.005 	
59.457 o 59.159 	

Dezenas
21 001 a 24 01) 	
59.151 a 59.160 	

Centenas

1005000
2033000
1000000
1005000
1005000
1005000
2005000

2008000
1005000

nn000
2)3300

	

0 1.001 a 21.1C0 	 	 123000

	

59.101 a 59. 9 00
	

105000
rodos 03 namoros tornai:lados em 01 toem

4$ o os torminadOs cm 4 tenha 23, eXCeptu•
ando-se os torrninadoà em O. •

tiscal do Governo, Manoel Cosmo Pinto.
- O (hiroctor assistente, Antonio Olà rilho dos
Santos Pires, vice-presidente. - O eserin,o,
Firme° do Cantnaria.

PARTE CoMMERGIAL
Camara Syncli cal

cum OFFICIAL DO CAMBIO E MOEDA METALLICA

Praças	 00 d,/
Sobre Londres 	 	 12 31/01
Sobre Pari 	 	 3762
Sobre Hamburgo 	 	 8003
Sobre Italia 	 	 -
Sobro Portugal 	 	 -
Sobre Nova Yorl-	
Libra esterlina em moeda . 	 -
Apolices geraes"mirolas  •
Apolices geracs do 1:0005, 5 %.
Apolices gemes. de 4:0003, 5 %
• (tilo' s provisorlos) 	 •	 •

Apolicras do emprestimo naelonal
: do 1903, port 	 	 .

Apolices do em prestimo nacional
• de 1039, nem 	
Apolices do emprestimo mordei-

pal de 1000, port 	
Apolice3 do empr estimo munici-

pal de 1914, port ....... 	
liolice's do Estado de Minas Ge- •

raes, 1:0003,. 5%, rani 	
Apolices do Estado do filo Co

lamiro, 1003, 4 %, Porl• 	
Companhia Ferro Carril Jardina

Dotanico. iate:: 	

A' vista
12 3.8

$770
13918
$728

23000

Mira 	

Altandega do Rio de Janeiro
mu DE :ouça DE	 015

ft tmda arrecadaaa (lu (lia 2:
Éin ouro 	 	 52 5915031

45051 V.a) papel 	 	 0:1:8365822
.1837:;0

Total 	 	 119.15337768005000
8035000

[len Ia	 rreca lada de• 1 e 2
70050)0 dovrrente..	 . 	 	 333:3115129

Em igual perlado de 1911 	 	 273:9913G00
0003000

0:11erença a maior em 1915 	 	 59:5193329
7905000

1333500 Recebedoria .do ubstrIcto Feder

sna nt msnç)	 1913
1075000

liemida	 arrecadala no dia 1	 159:803505
8005000 fletida arrceadada	 133:9213576'

753300 313:7138271
,N

1305000 Lt i:uxi per.° to do 1914 	 	 L2-32i$78;

Pitar ta-feira r,
	

DIÁRIO OFFICIAL	 Março -de . 1015	 2451,

Virectoria do Alete0rOlOgia o Astronomia -Ohservatorio Nacional - Resumo aleteorolog,lco -Mo de Janeiro 23 1.: feverolre de 191k.
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...mamaram.	
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Ar--
d

DIRECOO E VELOCIDADE DO VENTO

EM DUROS roa SEGUNDO
NE3ULOIDADB

4.e

1.
Wma.....aa.raaaraMaraaraMINI~	

•

aralan~rara.1n11/.

.romporatura: maxima, 30°,5 ás 14 'as. 43 rn. mini:na,,
Chuva. Oru/m0 Insolação. 41 11. 43 m.

Relampejou a WNW do 19 lis. O m. ás 21113. O m.
Nota - Observaçteãostrahidas da série horaria.

22.',3 ás G 'as. 5 na.	 7 tu., 0,	 lu., 3. Evapora:5,a, O a/r.

Companhia Docas dá Santos. ,ucie 	 	 3108030
Companhia Docas de Sairto 	 	 1875000

Janeiro, 2 de março do 1015,- A. bi•ii..n•
Secretaria da Camara...5 ,ynd:ca1 do Rio do

seu, syn lico.

•

--

Junta dos Corrataras
BOLSI DE UERCADOBIAS

Mercado do café:
O mercado de café abriu bordem paraii•

zado, não se tendo realizado venits.
Atereaáo do algodao:	 r arc133

Entra Ias em 1 	
Sallidas em 1. 	 	 1;3á
Cxistornna o n 2... ...... . „:„„	 11.62k

Posição do ,mercado,
Marcado do assucar:

Saccoa
Entradas em 1.. 	 	 2.673
Sabidas cai 1 	 	 6.205
Existencia	 9 	 331.781

Posição do mercado, firme.
Observa r 03s - As e:itradas foram de Pter

nainbuco 2.103 23CC;S, Dalia 500 o Carnpoe
70 saccos.

O syndico, J. Sucyino.-

RENDAS PUBLU
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MARCAS REGISTRADAS
. N.1.133

Certifico que a ma-ca a que se rafara a pe•
tição supra é do teor seguinte : arrama &
Ferreira, pharmaceuticoa estabelecidos á rua
Marechal Deodoro n. 31, veern apresentar á
teritissima Junta Commercial o rotulo junto,

•do seu preparado a Peitoral Paranaense», o
4ual consiste no seguinte: rotulo comprido
com novo centimattos do altura ror sais de
largura, soai° o seu todo circulado por urna
vinheta em cores, constando os dizeres se-
guintes: Peitoral Paranaense em lettras gran-
des e vermelhas. Ou xarope de sei . a de arau-
aria composto (pinheiro do Paraná , do em

lettras pretas e pequenas'. Dr. Victor do
AMaral —em lettraa grandes e vermelhas:
Approvada pela Inspectoria de liyAene do
Paraná. e Dilectoria G-iral de Sande Publica
do Rio do Janeiro, preparado por—em Jataras
pretas pequenas: emano & Ferreira— em
lettras granias e vermelhas: no laboratorio

pharmacia, do Paraná: Dosa duas a trea
colheres per dia. Dapo•ito geral (em lattras
pretas pequenas —031, rua Marechal Oco-
dom. 31 ( tu lettras maiores e vertnehas)-e
cure:som (em rettras pratas o paquenas).Vi-
dro 2$300, (em lettras verrnolhas e grandes).
Cura br. nchites. catharroa, astInna, etc.,
(em lettras vermelliaa, impresso' no lado di-
reito ) O presente rotulo, adoptado paios
abaixo assapados par-t diatinguir, o Peitoral
Par anaensa d3 sua invenção, será'impresso
como rotulo tura ser coitado no vidro do re-
fecido Paitoral Paranaenso. A dita marca
pódn variar em suas dimensões, typos, córes
eu eispasiçao de ebreR — eirityba, 3 de abril
da 1013. Carrano & Ferreira (sobre uma es-
tampilha .13 300 ris). < • '

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Palpitai Pedalai. ás 2 horas da
tarde do 4 do abril do- 1013. O 'secretario,
Luiz J. Pereira.

Registrada sob o n.1.133 por despacho da
Junta Cornmercial em sessão do 10 de abril
do 1913. Luiz J Pereira. Pagou no prim iro
exemplar 6S000 de seno em estampilhas te-
de.raes, da Dota do archivamento. Estava o
ca imo da Junta Commorcial do Paraná.
Dapositada em 20 de outubro da 1913.— Isi-

•cloro Campos. dir catar.. Por despacho da Jun-
ta :onmiercial em sessão de hoje annotru-se
no regudro n. 1.133 a ti ansferencia d ma' ca
Peitoral Paranaenso da Garrano & Ferreira
.para seu snccessor L litri1io Carrano. Rio
de Janeiro, 18 do fevereiro de 1915. — isi
doro Cainpm. director. Era o mie constava
da marca cujo teor foi pedido por certidão o
par mim. João Ilygim do Araujo, 1° cfficial
desta junta fielmmte transeripto.

St cretaria da Junta Corumei eia' da C:a pitat
Féloral, t de março do 101.5— (assue-talo so-
bre 300 do estampitha,).
2)os, director. (Ao lado estava o carimbo da
Junta Cornmercial.)

N. 10.101
A marca ao lado collada, que o pharmacan

tico Francisco Antonio Giffoni apresenta á
aneritisaima Junta Commercial, consiste no
seguinte: Um rotulo, que pode variar do

córes e dimensões, tendo na parte su-
•erior a palavra alaiecida» e em seguifla:
e•Especitico da avadose ou infecção luetica
.preparado pelo pharmaceutico Francisco
Uni». Seguem-se as indicações, o modo de
usar e, na parte inferior, a rua, numero, etc.
Esse rotulo é usado pelo supplicante, directa-

amante soluta:los-to, iruirassos, gravadoi, ou
a •

estampados os scus diz<3ras nos frascos, cai-
xas, envolucroa, annuncios etc., reivindi-
cando como de sua propriedade todos os di-
zeres • (1•3113, especialinento a denornitiaç5.o
atarecidaa, creada e adaptada pelo suppli•
cante para distinguir productos phadeaaett-
ticos Slils, S31'Vtitc10 o reiistro que ora faz
para garantir a Sua propc1M.,13 je fabi • iea-
ção e commerelq. •Sobre duas estampilhas no
valor total de 000 réis inutilizava 'o seguinte:
Rio de -ratiPirO. 10 de janeiro 00 1Q15.- 7- Fran-
ciseo Antonio Gilioni. 	 •

Aprosentada ria secretaria da Junta Com-
marcial da (apitai Federal . ás 1-'s heras e
10 minutos-do (ila .10 do janeiro de 1915. —
Isidoro Campos, director.

Regiiiracla atth 0. 10.101 por daspacho
Junta Commerelal em sesda do hoje. Pagou
na primeiroexemplar 13$209 do. salto por
estampilhas fio 	 Janeiro, 11 de twereiro
de 1915,	 Campos, directar. (A.' mar
gera estava ct seno da Juata Colune:raiai.)

N". 10.:21f3
T113 Ditnlop Piteumatia Tyre C° (South

America) prnIted, domicilia ia nesta Capital,
á rua Gamara! Cintara n: 31"," com' coimar-
cio de piniumaticoS e mais artigos concedem-
es a este ramo	 nagocio; -vem apresentar

meribasimn Junta Commercial a marca
acima eatampada, e consistante no nome ca-
racteristieu—«Carioca»—ontre aspas o linhas
divisorias, reivindicando a:companhia suppli•
cante para si o direito nesseemme como de
sua inteira propriedade, em todos os artig s
do Se1.1 eQ11.11110rei0. A 'prurida marca, qua
poderá see usada em toda o qualquer cór c
dimansãq. será applicala gravada, esiampa.-
da ou pintada nos pneumaticoa, amuaras d3
ar e mais-artigos semelhantes de borracha,
ele. do seu Cammarcio, afim do bem distin-
guir o assim melhor garantir Q3 Setts direitos
do propriadado e amimarei°. Sobro duas es-
tampidos' II ) valor total do 000 réis

o aegiiinta: Rio do. Janeiro, 21 de ja
nairo tia 1015.—Tho, Dualop (Maminha Tyra
C° (Sautil.Amerie4) Ltd.— Robson, represen•
tante,	 •	 -

Apresoutada, t. seiaretaria da Junta Com-
marcial cia, Capital Fe foral, ás 11 horas 03
minutas do dia 23 do janeiro do 1015: — Isi-
doro Campos', director.

Registra ta sob n. 10.212por despacho da
Junta • Conifirreial em sessao do hoje. Pagou
no pilantra exemplar 13S20o do sono por
estampilhas. lho de Janeiro 22 do faverelro
da 1315.— Isidoro Campos', director. (A' Mar-
gem ostava o carimbo da Junta Cominar ciai.)
.......n•nn••••n•n•nn•nn

EDITAES E AVISOS
nitinisterio•Tustiça e negocio s

Interiores	 .
.	 .	 .

Inst4ut Nacional de musica

EXAMES E CONCURSOS DE ADIltSS:i0-3IÁTIIICULA-
ÈUCVEN(.:Ó153

D3 urde)) tio Sr. dirador, faço publico q te,
do accóráo cr to < art. 80 do regia:anta in-
terno, a inscripção para o$ exames' e concur-
sos do adinia,ão estará aberta na seareti.ria
deste instituto nos dias Me i a do 1 a 15 de
março.

O caudilatO deverá juntar ao reaueri-
mento

P. certidão de Idade;
2°, aitesia.do do idoneidado moral
3 1, reatin da respachva taxa de exame.

-	 •

As con d ições essenciaes para admissão ;nos
diversos cursos e o processo ;dos exames t)
concursos regulam-se pelos' arts. 12 o 53 do
citai() regimento.

O pr-sramma detalhado desses exames e
concursos será affixado na pertaria do insti-
tuto 10 dias ao menos, antes da realização
dos mesmos.	 .

Os dormias do afino escolar anterior -paga-
tão as respectivas taxas de matricula e de
curso, tambem no praz) acima estabelecido,'
sob pena de serem declarados vagos os seus
lugares.

as matriculas dor novos alumnos effectitar-
sc. -hão da data de sua admissão até a vespera
da abertura das aulas. (Regimento interno,
art. 21).

Outrosim façá publico que, tendo sido esta-
belecidas dois subvene,ins do 2005 cada um'a',
para 03 cursos do fagote o trompa, a , in-
scripção 1-ara essas subvençées se adumará.,
igualmente, dcl a 15 do março.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
27 de fevereiro< de • le15: e= Pelo asecretalio,
Chi:dano-11.- Barbosa, amanuens3.	 r.

Policia do Districto Federal
G.113ISETE DE IDENTIFD AçXo E DE EiTATISTICA

Portaria n. 13

De ordem do Exato. Sr. chefe do Policia do
Distriato Federal' ficam seio eff ito do f. lha
corrida as carteiras do i 'atai cale ris. 10 585-
e 12.133. concedidas pelo Gabinete de Identi-
ficação e do E-tatestica, do accOrdo Cru
art 123 'tetra a, do regulamento aunceet ao
d3creto n. 6.410, de 30 de março de 1907,
aos cidadãos Carlos Luiz cla Costa o Jo-é do
0I1ve1ra Costa, vi te como os mesmos e,locr
sendo proe)ssados: o primeiro pelo ;1° dist ricto
policial como mem so no art. 306 do Co ii20
1) ,.1)al e o segundo pe . ° 121 disiricto colíta
iivearso no art. 2fh l cambiai ido com o art. 13
dO MeSMO Codigo Penal:

Riu de Janeiro, 27 do fevereiro de 1015.-
O directo' interino, Edo,r1 Lima Co; ?da.

Ministerio da Fazenda
Recebedoria do Districto relerá

REGISTRO PARA o FABRICO E comatEneto
DE ARTIGOS SUJEITOS AOS IMPOSTOS DE
CONSUMO

._
Por es!ft repartição se faz publico que,

de accórdo com o art. 30 do regulamento
annexo ao decreto n. 5.890, de 10 de fe-
vereiro de 1906, attendidaa as modifi-
cações constantea da lei n. 2.909, de 31
de dezembro de 1914, publicaria no Dia-
rio 011icial do 1. do corrente mez —
para o fabrico e commercio do artigos
sujeitos aos impostos de consumo — a
partir desta data, até 31 de março vin-
douro, preceder-se-ha á cobrança dos
seguintes emo:umentos.:
a) fabricas:
Trabalhando com operarias;

até sela, por emolumento
.• até tres 	 	 20$000

Do mais de seis operarios até
• 12, per emolumento uté tres	 508000
Do mais de 12 ou com força

motora' da capacidade do
Produção superior á deese
numero de operados, um só
emolumento 	  200$000

b) deposRos do fabricas, mer-
cadores ambulantes " por
conta propria ou alheia d
casas commerciaes p o r
grosso, por emolumento até
douS 	 -	 1.00$000
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JeOrãaiça ã 

tributada 
d) Moradores ambulantes Par

:Casas conimerciaes re',a-

Conta proPria 011 P.1110Sa e'

conta propria ou cilicia o

casas commerciaes reta- fi

lhistas de nina Ó esa'Cio

me; coKses "inabulántes:liOr

39$02,1

lhistas de mais de uma
:peei tributada, por emita-

• mento . até Ires 	
	

20000
O registro de fabrica será indepen-

dente do commercio de productos de
Outra procedencia, que será pago sem-
pre 'de accôrdo com a categoria que fôr
...xercida. Dar-se-ha registro obrigato-
rio e gratuito aos fabriCantes, mercado-
res ambulantes e commáciantes, que já
houverem 'pago o maxiino dos respecti-
vos emolumenios; aos depositos exclu-
sivos das fabricas situadas na Zona da
repartição fiscal em que estiverem as
mesmas, desde que , nelles. não se fa.
çam vendas • a.rthalhoi. aos depositos : fe-
chados de casas commercises, mercado-
reS e fabricas, desde que nelles não se
efectuem vendas; aos restaurantes ou
botequins de navios e wagons de estro-
das cle ferro; nos armazens dos emprei-
teiros destas e 'dos fazendeiros para a
venda unicamente aos seus empregados,
e aos armazens das cooperativas para
sapprimento 'exclusivo dos associados;
finalmente, aos, fabricantes que traba-'
lharein sem officiaes nem aprendizes no
interior de suas casas, ainda que em-
preguem materiaes seus, não se consi-
derando naquelte numero a mulher que
g rabalhar com o marido, os fulos sol-
teiros 'com os paes e os serventes indis-
íOSayels.. Estás disposições. não • com-
prebendem às que fabricarem 'bebidas
alroolicas.
'Ficam sujeitos ao registro, indepen-
dentemente do pagamento da respectiva
taxa, os pequenos lavradores que pro-
duzirem alcool, cachaça e' vinhos • natu-
raes, sem os apparelhos usados nas
grandes usinas e engenhos centraes.

No registro para o commercio de be-
' Mdas fica comprehendidu. o do vinhos
. estrangeiros.	 .

Aos contribuintes de impostos de coa-
sumo não registrados não poderão ser
vendidas estampilhas dos mesmos, e do
contribuinte registrado que, no correr do
anuo, alterar as -condições do seu esta-
belceimento, de modo a tomai-o sujeito
a um emolumento maior, será cobrada

differença correspondente, sem se le-
var em conta, para a cobrança de uma
especie . de imposto, o que houver sido
papo por outra especie.
• Os intrafractores das disposições su-
pra ficam sujeitos ás multas estabeleci-
dos no art. 122 n. 1, lettra a, do citado
derreto n. 5.81;0, de' 10 de fevereiro de

Recebedoria do District° Federal, 1'
Sub-directoria, 2 de janeiro de 1915: —
Ilermailo Eugenio Tarares, sub-director,
interino.

.1

Afandega de Rio de Janeiro
CAES DO PORTO

T.Eil.:50 DE CONSUMO

Edital de 2-n'év10 aviso com prazo de
30 dias

Pela 3' secção desta alfa miga, ent vir-
ilide ite ordem do 1111110. .Sr. inspector se
'faz , publico que, achando-se as merendo-
rias contidas 1111S volumes abaixo meneio-
nadas•no caso de serem arrematadas para

• -	 .

1

 C011.541.11):! ,, .P. .:.:-.Tat.; ciosos .ro g ,.,.ais..i -4mata-
rios deNki;;,, 114 ., ,ac1ia -wz e r.1;;11'..as no
Prazo de 30 dias, sob pena de "baio esle
serem vendidas, por sua conla. nos fer-
inos do titulo 5, capitulo G' da Consolida-
ção das Leis .  Alfandeeas, sem que
lhes fique o direito de allegar contra os
effeitos desta venda.

AnMAZEM N. 3, ExTEn.No
Mr.:W(2st° n. 322 — Marca Almeida

Chaves: Deus volumes sem numero, vin-
dos no vapor allemão Pc , nandmco a 3 de
março de 1013, consignados a Almeida
Chaves & Comp.	 .

Manifesto n. 322 — Marca AHD: Um
volume sena numero, vindo no vapor al-
lemão Pernambuco a 3 de março de
1913, consignado á Ordem.

Manifesto n. 322 — Marca AE: 'fres
volumes sein numero, vindos no vapor
allemão Pernambacb a 3 de março de
1913, consignados a' Moinho Escharatt.
•• Manifesto n. 322 — Marca CFC: Sele
volumes sem numero, vindos no vapor
allemão Perna?nbaco a 3 de marco de
1913. consignados a Carlos Taveira tS:
Comp.

Manifesto n. 322 -- Marca CS: Cin;:a-.
enta NWumes sem numero, • vindos no
vapor allemão Pernambuco a 3 de março
de 1913, consignados a Carlos Souto
Maior.

Manifesto ri. 322 . — Marca Teixeira
Borges: Um volume sem numero, vindo
no vapor allemão Pernambuco a 3 de
março de 1913,.. consignado a Teixeira
Borges & Comp.

Manifesto n. 1.131 — Marca CS: eia-
coenta volumes sem numero, Vindos no
vapor francez Baochus a 3 , de jotho de
1913, consignados á-ordem.

'Manifesto n. 1.131 — Marca G. S. Ma-
chado: Sessenta volumes sem -numero,
vindos no vapor francez BOMOIS a $ de
julho de 1913, Consignados a G. S. Ma-
eliado.

Manifesto n. 1,131 — Marca quadran-
te GAC: Cineoenta volumes seai numero,
vindos no vapor francez liarcinm a 3 de
Julho de 1913, consignados a. Gonçalves
Am a ran te & Comp.

Manifesto n.. 1.131 — Marca JCC:
Vinte volumes sem 'numero, vindos no
vapor francez Baerhus. a 3 de julho de
1913; fluo consta do manifesto.

Manifesto' n. 1.131 — MarGa Marques
Velle .sõ: Cinco volumes sem n u mero, vin-
do DO vapor francez Bacchus a . 3 d r, ju-
lho de 1913, .consigno.duà a Maiques Vel-
toso..

Manifesto n. 1.131 —Marca 119: 'Vinte
e cinco volumes se,m maneie, vindos no
vapor francez Ba.: a 3 de julho de
1913, consignados á rmlem.

Manifesto n. 1.993 — Marca CS: Qui-
nhentos volumes s.,::11 nliinJ1'0, N irnto do
Mn me no vapor ::m."ez 4 anisa/ Chouel
a 21 de novembro f:e 1913, consigoados a
Corrèa Saiiipa'o.

Manifesto n. 1.063—Marca C. N. N. C.
Quarenta e cinco volumes sem numero,
vindos do Ilavre no vapor francez :inti-
m/ Charnce, a 21 de novembro de. 1913,
.consignados á . Companhia Nacional Na-
vegação Costeira:.

Manifesto n. 1.003 -- Marca C. S. C.
Quatro volumes sem numero, vindos do
Ilavre no vapor francez AN/irei Chamei.,
a 21 O novembro de 1913, consignados
a _...osta -Lisboa & Comp.

Manifesto n. 1.963 — Marca emiti()
Mourrío & Comp.: Trinta voltunes sem
numero, vindos do 'lavre no vapor fran-
eu Amiral Chamei., a 21 de novembro 1

de 19-I3,. consi(2nados a CaMilio, MdUrã°
& Comi).

Manifesio u. 1.003 — Marca G. P.
Itcp.entos e onze volumes sem numero'
vindos do 'lavro no vapor francez
rol CrAener, a 21 de novembro de 1913.
consignados a Costa Pereira • Moia &
Comp.

Charner, a 24 de novembro de 1913, cóa-

& Comp.: Uni volume sem numero, Vín-
do do Havre no vapor francez Amirat

signad a Mourão & Comp.

a 24 de novembro de 1013, consignados
a Gonçalves Paz & Comp.

Havre no vapor freficez Amiral Charncri
Cem volumes sem numero, vindos dol

Manifesto n. 1.963-3larca M. R. P.

Manifesto n. 1.963 — Marca Mourãá

	

Manifesto n. , 1.063	 Marca G. P. C.:!

Quatro volume sem numero, vindes (1,. n
}Javre no vapor francez Amiral Charner.
a 21 de novembro de 1913 consignados
a Pinheiro Sobrinho & Comp.

Manifesto n. 1.963 — Marca Thomél
& Comp.: DOUS volumes sem amimo.
vindos do Havre no vaPor francã, Arn
rol Charner, a 24 de novembro de 1913,
consignados a Thorné & Comp.

Manifesto n. 1.003 — Sem marca: Una
vchludne sem numero, vindo do Ilavre rro
vapor france.z Charner, a 21 dè
novembro de 1913; não consta do mani-
festo. -

Manifesto ai. 1.183 — Marca F. Mari-
nho:. Um volume sena numero, vindo do
Ilavre no vapor- francez Orce. a 16 d('s
julho de 1913, consignado a Figueiredo
Marinho & Comp. .

Manifesto n. 1.183 — Marca J.
Um volume .sem nUmero,,vindo.do thir.
vre no vapor francez Circe. a 16 de ju-
lho de-1913. consignado a. Joaquim Fer-
nandez & Comp.	 •

Manifesto n. 1.183 — :Nlarca f-4.
Tres volumes sem numel'o, vindos do
lIavre no vrino? francez Ciree, a 10 de
julho do 1913, consignados a Angelitio
Simões & Comp.

Manifesto n. 1.183 — Sem marca: Um
volume sena numero, vindo da Havre no
vapor friuicez Circc, a 16 de julho do:
1913; não Coli g a do manifesto.

Manifesto n. 1.129 — Marca j. A. C.:'
C,incoenta volumes sem nurriá.ro,
de Hamliiirgo no vapor alleinãO llohens.-
laafeil, a 22 de agosto de 1913, con'ái-;
galados a J. de Soada &. Comi.

Manifesto m. 1.120 — Marca .crueetá
L.	 Quarenta e nove volumes sena
mero, vindos de lIainburgo no yttrio'r
Itmão Hohenstaufen, a 23 de agosto de
1913, consignados a F. Lamelle Sauxón,
& Comp.

Manifesto p. 1.129 — Marca II. O. C.:
Cintcoenta volumes sem numero, vindos
de Hamburgo no vapor allemão
tintim a 23 de agosto de 1913. consi-
gnados a flodrigues Oliveira S; Comp.

Manifesto n. 1.429 — Marca S. P.:
Cincoenta volumes sem numero, 17rindos.
de Hamburgo no vapor allemão
((me Teu, 11 23 de agosto de 1913, ctiiiàigna:-
dos a Santos Pereira.

Manifesto D. 792 — Mat'eà 51:zeVati.
Torres: Um volume sem numero, Vindi
no vapor inglez Mimosa. a 12 de ninio de;
1913, consignado a Azevedo Torres -&
Comp.	 ••

Át a n fi!st o n .102—M a re JF PS—AS(4
Um volume seio numero,vindo vA por,
ingiez 31inlosa,a 12 de maio de 1913,cón.v
sh...Inado a Almeida Simon & CAmip.

man; resi o n. 702 — Marca APIX1: pot
e. c incoen ta volumes sem numero, vunt
no vapor iuglez Mimosa, a 22. de maio,
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iki 1913, eonlVtg.',nadOS a AZCVCdO Bei--
chim. & 1-.01np.
- Manifesto n. 702 - Marca 'EAP: Trin-

ta e. dons volumes sem numero, vindos
, no vapor iu glez Mimosa, a . 12 do maio
de 1913, consignado a Ernesto Albagano
Pereira. .
" Manifesfa n. '702 -- '31arca P.P: Tres

volumes sem numero, vindos no vapoe
inglez jlimusa, a 12 de .maio de 1913,
consignado a Ramos Pereira ,t, Comp.
- Manifesto ri. 762 - Marca .Silva No-

ve: • Um volume sem numero, vindo no
vapor ingiez Mimosa. a 12 de maio de

• . 1912, consignado a Silva Neves. ..t. Como.
Manifesto n. 1.183 - Marca. Azevedo

Torres: Um volume sem numero, vindo
nó vapor Francez Ciene, a .10 de julho
;1'3'1913, cánsignada a Azevedo Torres.

Manifesto u. 1.183 •.-- Marca Alvaro:
Trinta VoluMes sem numero. vindos na
variar francez Cirne; a 10 de julho do
1913, consignados . a . , Alvaro Barros
&•Com.o.

Manifesto n. '1.183 -' Marca CFC:
Tri p la e oito volumes som numero, vin-
dos no vapor francez • Cirae, a 10 de • o-
lho de 1913, consignados a Carlos Ta-
veira & Comp. '	 " •

.ManiT , sto n. 1.183 - Marca Dias A!-
annida:• Vinte e cinco volumes sem nu-
Mera vindos no, vapor francez Cume, a
dO de julho de 1913, nconsignados a
L. a si Almeida. •

''M'ani.resto TI. 1.183 --- Marca Fernan-
doz samoai to: eincoeata - volumes sem
numero, 'Vindos no vapor franrez Gime,
a 16 do julho de 1013, consignados a
Fornandez Sampaio.

'liiiiifesto n. 1.183 - Marca Foram:-
iloz MourãO: UM V011rine sem numero,
vindo no vapor fráncez Girai', a 16 de
j ulho de 1913, consignado a fernandez
Mourão.

"Manifesto n. 1:183 - Marca JFC:
Conto e um volinnes i tsni numero, vin-
dos no vajoer fralleini C	i i'lle, a	 16	 d.C.
julho ile 1013. consig=nadosi a Joaquim
rem:ander & Comp. 1t

Manifesto • n. 1.183 --. Marca MRPS•;
Tresenios e eia:tocata . Vollifiles Sem nu-
mero, vindos no vkiint 'filanceZ Ciem?, a
IS de junia ile 1913,* consignados a Pis
nhei  co ;.olor inho.

Manifesto n. Lisa - Marca --mourn
te, Comp.:. Conto o vinte volumes sem

, nomeia vindos no vapor rrancoh Ciciar,
a 16 de julho de 1913, consi gnados r.
Mourão ,t, Comp.

Manifesto n. 1.183; -- Marca fio do
Janeiro: C...-ncoenta N"Çillifilei3 Sl'i lll nume-
ra, vindos no- vapor fran ,eez Cirne, a 1'1
de julho de 1913, rronsIgnados a .Julio
Barbosa.
' 'Manifesta it.- 1.183 - Marca fivelli

Daus volumes sem numero,
'vin dos no Va por franeez eirne, a 16" ,-1..,
Julho de JOU', cognados, a 'levei::
& Com p.

Manifesto , n. 1.183 - Marra •TeiXerra
Costa & Comp.: . Vinte fiii cinca volmor-;
sem numero: V in-dost no vapor frarnri,.)::
.Cienc, a .10. ele julho de 1913, consigna--
.s.los a: 'reix-cira Gosta ,t, Comp.

Manifesto . n.. -101 "- Marca 'quadrante
A. :. Duzentos e cincoanla volumes sem
..ounTero, vindos - do 'lavre na \mor
.r rancez 11030. a 21 de marco de 1913,
Itou,s-igaados a An genno Simões ók Comp.
- Ilanifesta n...101. --,-. Marca .X'SC:. Cin-
o_tmoula Is nitrirleizi vindOSi, do's- ir:1\TO -. liO
.vapor . franr .ez (LH fie?, a 23 de março . tf:::
191 3, consignados a . Angelino. simaef,
ki ¡Comp l.; -

Manifesto- n. 401 -..-- Marca :Figueiredo
alaafitheio ,Tiars .),-ob -ates sem n•umero,

iirõsí: do Havre no1 ;apor francez !ragu,
1,

;0-2,11 de março. • dial 1913, consignados a
..j oiel-i .edo Marinlin	 ".

Manifesto n. 401-..- Marca Fernande.:i•

Sampaio': Um volume sem numero,-
vindo do li vi » : no ia mi' fiou Rufio,
a 23 de marro de 1913, consignados a
Fernr.adez Sainoaio.

Manife.410 n. 101 - Morna Jny : Dou;
volunws s'1,1 nu-mero, do Havra
no vapor franco/. Unge, a 23 do marco
de 1913, roasignado.s á Agencia Geral do
Compaallia Chargeurs feminis. •

M'aaifesta a.- 101 - Marca T.FCC:
Cinco voluniN sem numero, -vindos do

• Ifavre na franc-z Ildrin, a 23 de
março de 11113, consu:nados a Agencia
Gerai da Companhia (.:i-,;p;::ers neunis.

Man ir.	 ai. 101 -- ti arca	 '1 Immo
-Fies Niillinlc$ SCIII 1111111iirry, vindos	 do
'lavre im vari franci-z Ihmib, a 23
março de 1013, cOlISIiluS a	 fho.n.1
& Comp.

Manifesto n. 501-Marca Silva Neves:
Uni volnine sela numero, vinda do Havre
no vapor feaneez 11n3o, a 23 dp março de
1913,.consi g nadoa 'Flioni,". & Comp.	 j

Manifesto n. -101 - Marca; Mourão: j
Um volume sem 1111111rirO, i ndo do 1-lavre
no vapor ' irancez Hugo, a 23 de março de
1913, consignado a Mourilo ,t, Comp.

Manifesto n. 188 - Marca ATC: Dons
volumes sem numero, vindos no- vapor
'francer eircc, a 26 de março de 1913,
consignado a Azevedo Torres ,t Como,

Manifejdo ii.188 - •roa AU: Um
\adume som 11111IlcirO, Vinil ,/ no vapor
francez a 26 de março de 1913,
consign;dO O ordem.

Manifesto TI. 488 - Marca Conto &
Como.: UM vIunie Sern 11111110r0, vindo
no vapor francez Circo, a 20 de março' do
191 3, ceinig nacto a Couta & Comp.

Manifet.to n. 188 Marca CMC: Um
voltune ' sem numero, vindo na vapor
francez Here, a 2G-de marco de 1913,
coni= jgnado a Coelho Martins.

Manifesto o. -188 - Marca CSM: Una
4111iller(r. Vindo tio vapor

francéz a 20 tio marco de 1913,
consignado a Souto Maior it Comp.

:Manifesto n. •88 - . Marca Dias Almei-
da: : Gui nitime sem numirii, • vindo no
vapor Circe, a 20 de março de
191 J, coasq.mado a Dias 'Almeida.

".ManifeSta n. -188 - Marca. Fernandez
Moqrão: Ijons volumes sem numero, vin-
dos no 'vapor francez Ciece, a 20 de março
de 1013, Na:dália-dos a Fernandez Mourilo
& Com i.e. •

Mantrosto n. 188' -- Marca rernandez
Sampai;): Dous volumes • sem numera.,
vindos' no 'vajior l'rancez Grei', á 26 de
Pla t • Co ile 1013 consignados a Fernandez
Samoa io. •

3.11nifeslo n. 188 - Marca Figueiredo
Camirilia: Uai volume sem - numero, vin-
do no vaoor franeez Cicie, a 20 the março
de rima, eooitignad	 . a Figueiredo Ca:-

Mrinife40 Ti. 488 - -Marca GZC: Mus
votou-jos seita numero, vindos no vapor
frani,n' Ciree, a 20 de março de 1913,
cuu&gl.lad°s a Goll t;a1Ves Zenha & Comp.

francez Cieec, a 20 de março de 1913,
consignados n Pinheiro Sobrinho.

:Manifestei n. -188 - Marca MSTI: Urni
voluine sem numero, t, indo -no vapor
franrez rime, a 20 ,de março de .1913,
ct_•40.signado a .Manoel da silva fieis. 	 _

Manifesto n. 188- Marca MC: Setenta
volumes sem numero, vindos na vapor
francez Ciece, a 26 de março de 1013, não
consta do manifesto.

Manifesto n. -188 - .M.,árca, Thom g. ,S;
Comp.: Dons volumes sem numero, vin-
dos no vapor francez Crer. a 26- de mar-
ço do 1013, consignados a Thomé & Comp.

Manifesto n. -188 - Marca •S„ Mi,: Um
volume sem numero, vindo no vapor
francez Circo, a 26 do marco ' do 1913,
consignado a Vieira Monteiro & Comp.

• Manifesio n. -I88 - • Marca Granja ,tt
Comp.: Uni volume sem numero, vindo
no vapor franeez Cifre, a 26 de março de
1913, consignado a Granja 	 Comp. •

Manifesto n. 488	 Marca RGC: Um
volume sem numero, vindo vapo'r
francez Ciece, a 26 de março do 1913,
consignado a Rabello

Manifesta n. 188 - Marca JFC: Seis
volumes sem numero, vindos no vapor
ranceZ Brece, a 26 do março de 1.913,

consignados a J. Ferreira 	 Comp.

ATIXT•1zEM B EXTERNO

Manifesto .n. 1.251-Marca Fernanda.
Mourão X: Comp.: Una volume sem nu-
mero, vinda do llavre no vapor lrancer
.4 atirei Conty, a 21 de julho de 1913,
consignado:a Fornandez Mourão & Comp.

Manifesto ri. 2.018 - Marra CM:- Um
volume . sina numero, vimdc do Havre •no
vapor iogiez mconshire, 8 de dezena:-
Mo de 19' 13, consignado a -Corrèa . Ribeiro

Comp.
Manifesto n. 2.01R -- Marca ryA:

Trinta volumes seio numero, vindos do.
Havre no vapor ingdez Daennshiee, a
de dezembro de 1913, consignados a
Fernandez y Alvares. •

Manifesto n. 653 - Marca T.S: D3114
vobilneS . 118. 112, vindos de .1...:verpool
vapor • inglez Terence; a 10 de maio de
101/, consignados á ordem.

Manifesto n. 63:1 - Marea . Thonn5
Comp.: Cento e dez valumes sem nu-
mero, vindos de•Liverpool no vapor in-
glez Terence, a 10 de maio de- 1911,
consignados a Thomó & Cordp.'

Ma,nife s to n. 971 - Marca G: Cento
e ses s enta volumes sem numero,- vindos
de, Glagow icE vapor '1 1nglez Terenee, a 7
lo junheyde 1913. consignados á ordem.
Manifesto , n. 971 - Marca, quadrante

Selenta o sete volumes sem nu-
mera, vindos de GingOW DO vapor ingler.
Terence, a 7 de junho de 1913, consi-;-
gnados ti ordem.

1.130 - Marca, trilou-
guio CPC: Um volume sem numero;
vinda . na vapor inglez ..SO'graarinder, • 1

,julha, de 1013, consignado a Constai-1
tino Ribeiro & Comp..

--Manifesto n. 188-Marra JosiS Joaquim Manifesto n. 1.130 - Marca P:
de Suijia;Dous voiiinu 's sim numero, 1 "lumdi. sem numero, v • indo na vapor
vindos no vapor franeez Gire »', a 26 de '?.1C7. "Pnaringa, a 4 clo julho (13 1913;

não consta do manifesto. .marco de 191'3, consignados. a Joaquim
de Souza.	 •	 .Manifesto n. 1,200 - Marca FyA

Manifesto n. •88" - Marca Marques Trila e cinco volumes ns. 30170, vindos
Voltes/o: . pita volumos sem numero, vin- fie •;-lordeaux no vapor francez Sequana,
fto,; 'nu vapor franca/ ( •;irre. a 26 de março a 26 de julho de. 1913, consinados á or-
de 1913, consignadas a Marques Venoso. dem.

• Nleniresio n. !MS -- Marca MJC: 'Fres Manifesto ri. 1.200' - Marca 'GT.g:1
volumes seno miavam, vindos no vapor • Nove volumes as. 108, vielas de Bor-
francez Ciere!, a 20 de inarçO de 1913, Heaux ruo vapor francez ;.,:equana, a • 23
c onsi gn ados a Macedo junior ,S: Comp.	 de julho de 1913, con s ignados i ordem,

manifesto o. .188 -Marca MR1 tS: nous • Manifesta . n. 1.418 - Marca AC;
á volumes 'sem numero, vindos no vapor • Quinze volumes sem numero, yipdos dat•



24 de agosto de 1913, consignados a Bas-
tos	 .	 : .	 .

trifestu n. 2.018 Marco ATC,:
Dou- volumes sem numoro, vindos. do
liava, no vapor inglet Decunshire, a 8
de doz_oithro do 1013, consignados á Com-
panhia Chargaurs Reunis.

Manifesto n. 2.018 - Marca A. Ta-
vares: Cincoenta o um volumes sem nu-
mero, vindos do Havre no vapor inglez
Devem:hire. a 8 de dezembro de 1913.
con s ignados a Almeida Chaves.

Manifesto n. 2.018 - Marca Antunes
CoMp.: Vinte e cinco volumes sem

mimem vindos do Ifavre no vapor frau-.
tez Deronshiee, a 8 de dezembro de 1913,
consignados a Antunes â: Comp.	 •

Manifesto n. 2.018- Marca APO: Um
volume som numero, vindo do Havre no
vapor inglez Deronkhiee a 8 de dozem-
imo do 1013, -consignado a Corra e Ri-
beiro	 Comp.

Manifesto u. 2.018 - Marca CRC-
CAC: Um volume sein numero vindo no
vapor in g lez Deronshiee a 8 de dezem-
bro do 1913, consignado a Gonçalves 'le-
nha & Comp.

Manifesto n. 2.018 - Marca Barra
Pirally: Um volume sem numero, vindo
do Havia./ no vapor inalez Devonshire
8 de dezembro de	 1913, consignado a
Carlos Araujo	 Comp.

Manifesto ri. 2.018 Marca Dias AI-
meida: Cincoenta e seis volumes sem nu-
mero, vindos do . Havre no vapor inglez.
Deronshiee a 8 de dezembro de 1913,
consignados a 1/ias Almeida.

Manifesto n. 2.018 - Marca 1'. Mari-
nho: Circo volumes sem numero, vindos
do Havre no vapor inglez Devonshire
8 de dezembro de 1913, consignados a F.
Marinho	 Comp. •

	

Manifesto ri. 2..0 18	 Marca F. Meu-
rão: Um volume sem numero, vindo
do Havre no vapor inglez Deronshire a
8 dp dezembro de	 1913, consignado a
F. Mouro.

Manifesto n. 2.018 -Marca Fernalva-
roz: Vinte e cinco volumes sem numero,
vindos do Havre no vapor inglez nevou-
shiee, a 8 de dezembro de 1913, consi-
gialaos a Fernandez Als-aeoz.

Manifesto n. 2.0 .18 - Marca GAC:
Cento e cincoenta volumes sem numero,
vindos do Ilavro no vapor inglez Devon-
Meo a 8 de dezembro de 1913, consi-
gnados a (1onçaives Amaranto. • •

Manifesto n. 2.018 - Marca 11111PS:
Cincoenta o sele volumes, sem numero,
vindos do Havre no vapcia inglez Devon-
shire a 8 de dezembro do 1913, consi-
gnados a Compagnie Chargeurs 11e-
uni s.

nifesto n. 2.018 - Marca JCC:
Um volume Som numero, vindo do
Ilavre no • vapor inglez Devonshire
8 de dezembro de 1913; consi gnado ao
agente geral da CoMpag nie Ch4rgeuvs
Reunis.

Manifesto n. -2.018 - Marca BAC:
Dons volumes sem numero, vindos do
Ilavre no vapor inglez Deronshire a 8
de dezembro de 1913, consignados á or-
dem.

Manifesto .n. 2.018 - Marca Nobroga
Santos: Um volume sem numero, vindo
do 1-lavre no vapor in glez Devonshire a
8 de dezembro • clo 1913, consignado a
Nobrega Santos.

Manifesto n. 2.018 - Marca Thomé
Comp.: Um volume sem 'minero, vindo

do llavre no vapor inelez Deronshire a
8 de dezembro de 1913, consignado a
Thomé Comp.

Manifesto n. 1.950 - Marca Camillo
Mourão: Vinte e oito volumes sem nu-
poro, vindos de Haminirgo no vapor al-

lemão lthactia n 21 de wivembro
.1913, consignados a Al. Mouro.

Manifesto n. 1 .950 - Marca Matidas:'
Cinco volumes sem mimei-o. vindOs de
Hamburgo no vapor allemão Ehnetia, a
21 de novembro do 1913, consignados a
Yalentim &, Comp.

Manifesto ri. 1.950-Marco irianguioa
Um volume sem numero, vindo de- Ham-
burgo no vapor allomão Ehoolia a 21
de novembro do 1913, consignado a J.
Teixeira	 Comp.

Manifesto u. 1.251 - Marca CPM:
Duzentos e dezesote volumes ira. 11217,

-vindos do Havre no vapor francez Ami-
rol Pont y a 23 de julho de 1913, coa-
si&Airi dos a Costa Pereira Maia.

Manifesto n. 1.251 - Marca Hotel
Avenida: Dez volumes sem numero.
vindos d•o Ilavre no vapor francez Amíral
Ptmly à 23 do julho de 1913, consigna-
dos a Souza Cabral ‘5: Comp.

Mfandega do Pilo do Janeiro, 3' se-
cção, 2 7de fevereiro de 1015. ,

Cai

Ministerio da Marinha

Escola Naval

te ordem do Sr. contra-almirante di-
rector, cs aspirantes mio tem de Liz'g exames
em 23 época, derciao aquartelar a 10 de
março proximo vindouro, ficando sun efroito
a ordem anterior, para que aquartelasse-ai a

do Mesmo mcz. -
No referido dia 10 de março haverá con-

clue-fio cm ltacurtiss5, em correspondendo
com o trem cicie sao da central . ál 7 horas
e 15 minutos.

Escola Naval, 27 do fevereiro do 1911, -
Amador Buena de Andeade, secretario inte-
rino.

Eszo!a Na vrá

Do ordem do Sr. ebntra-aimirante, dire-
ctor, previno aos interessados que OS exames
do geograpliia e portuguez, pata cs candida-
tes ;.1. matricula 'nesta e cola, lei-ao inicio na
proxima snta -Irira, 5 do ccrronto ao rUlo
dia.

Esaola Naval, 4 da inaroo do 1915.-0 se-
cretario, Amador Buena de Andrala._

ear. ~../waem

Ministerio da Viação e Obres
Publican

Directoria Geral dos Correios
Stm -DInECToniA Do TRAFEGO

De ordem do Sr. sub-director, conVidd
os remettentes ou os destiriatario
abaixo, da correspondendo que conteiii
valore:

'
, cabida em refugo no 3° trimes-

tre de 1013, a comparecerem na [lesou-
raria desta repartição, afim de Ries ser
entregue, dentro do prazo cio um anno,
preenchidas as formalidades regulamen-
tares e após o pagamento da multa re.-.
speetiva: •
Numero f.lo registrado-Procedeneia-Destinatario

Remeztente
N. 25.318 - Largo de santa Rita -

Maria Francisca Monteiro - redro An-
tonio Agostinho.

N. 78 - 7' secção	 Suzanne Delor,
no - Maria Solares,

N. 8.576 - senão --., Loura Leont.
Ephigenia.

N. 207 --, Doi:do do Magôo!	 Çatha-
rina Costa - Ignorado.

N. 3.234 P	 Ecoa° Warklai,
Cunha Valje	 Thomazia,,
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Mirre DO vapor francez Doldrveh,- a 21
de agosto de '1913, consignados a Almei-
da Seimam.
• Manifesto n. 1.418 - Marca AFC:
UM VOInine sem numero vindo do [avie
no vapor francez Duldorelt, a 2 1 do
agosto de 1913; não consta do manifesto.

Manifesto n. 1.4 18 - Marca 1131C:
Noventa volumes sem numero, vindos
do Havra, no vapor francez lo)tdoreh.
21 &agosto de 1913. consignados a Bu-
lamarque Mattos	 CoinP.
• Manifesto n. 1.418 - Marca CBC:

Cincoenta voluines scin numero. vindos
do llavre lio vapor franeoz Doldorek,
21 de agosto de 1913, consignados a Cal-
das Bastos ã: Comp.

Manifesto n. 1.418 - Marca CS:
Cincoenta volumes sem numero, vindos
do Havre no vapor- francoz Doldoech,
21 de agosto de 1913, consignados a Cor-

a Sampaio.
Manifesto u. 1.118 .7-- Marca 1'. Mou-

3'1O: Dems volumes em numero. vindos
do Havre no vapor francez Doldaech
1'1 cie agosto de 1913, consignados a
Mourão Comp. .

Manifesto n. 1.118 - Marca F. Ma-
: Cincoenta •volumcs sem numero.

Vindos do IIRVai no vapor francez DO/-
dere/to, a 25 de de agosto de 1913, con-
csignados a Figueiredo Marinho & Comp.

Manifesto n. 1.118 - Marca GZIt:
Um volume sem numero, vindo do 'lavre
no vapor francez Doldorch«, a 21 de
ag o s to de 1913, consignado a G. Zenha
â Comp.

Manifesto n. 1.118 - GAC: Cento e
eincoonta volumes Èem numero, vindos
-(5) Havre no vapor franeez Doldoreha, a
21 de agosto de 1913, consignados a Gon-
çalves Amaranto (5:: Comp.

Manifesto ri. 1.118 - Marca JCV:
vinte e eineo volumes sem numero, vin-
dos do Havre no vapor fcancez Doldor-
chn. a 21 de a gosto de 1913, consignados
a João Carlos Vieira.

Manifesto n. 1.118 - Marca .TVPJ
• Oitenta volumes sem numero, vin-
dos do liava, no vapor fraurez
• 24 de agosto de 1913, consignados a
Corrêa ltibeiro & Comp.

Manifesto 1J. 1.438 Marca 1.11C:
Um volume sem numero, vindo do HaaTe
no vapor francoz Duldoreha. a 21 de
agosto de 1913; não consta do manifesto.

Manifesto n. 1.118 - Marca MPC:
(incuta volumes sem numero. vindos do
"lavre no vapor francez Doldoeclia, a 21
de agosto de 1913, consignados a Mari-
nho Pinto â Comp.

Manifesto n. 1.148 - Marca M. San-
tos: Um volume sem numero, vindo do
llavre lio vapor francez Doldorcho. a 24
de agosto de 1913, cousignrulo a Nobrega

mitos Comp
Manifesto .n. 1.418 - Marca BCC:

Cem volumes isem numero, vindos do
Havre no vapor francez Doldarelor, a 24
ale agosto de 1913, consignados a Pinto
Chaves	 Comp.

Manifesto n. 1.418 - Marca PC: Cem
a'olumes sem numero, vindos do Havre
omo vapor franeez Doldoecha, a 24 de
agosto da 1913, consignados a I'rista
Comp.
. • Manifeslo n. 1.448 - Marca Thomé

Dous volumes sem numero, vin-
dos cio Davre no vapor francoz Daldur-
:cha, a 21 de agosto de 1913, consignados
n Thomé Comp.

Manifesto n. 1.418 - Marca Verme-
lho: Cem volumes sem numero, vindos
cio Hayre no vapor francez DoldQrcha,



RETENS DE INVENÇÃO
N. S.G05 — Atemoriol descriplivo di inveri;lo

de catierfeiço.tmentos ao apparelhos -para
coeler caia: is 40 cigarros ou de oulr..s
t bjeotos», pira que prole• d.: privilegio a

:Companhia Son.za Cruz, eàtabelectla nest4
cidade.

São já conhazi los divars)3 apparallres para.
inteoduzir cigarros o (nitres objectos em cai-
xa; ou -carteiras da papel ou da cartão,
porém estes apparelhos, não terna dado resul-
tados satisfatorio , , devi to a que os cigarros
estão sujeitos :a ficarem emperrados noma-
chinisnie

	

introJuetur	 bairas da caixa.
O &meto ia pia:sante invon-a,ão é um machi-
itiSav) por cuj ) meia' de,sapparecein Cstes -in-
convenientes.
• No desanho junta : A fig. 1 é uma elevação
ladrai e a tig.'2 é'unia planta do apparelbo
que constitua o objecto da invenção, rapre-
sentãdo como fazendo parte de uma machina
de fazer catxas ou cartnicas de papel ou car-
tão e CaCtiel as da cigarros. Esta machina é
d) tyt» da revólver, Od tarub ir 23 com ma-
viennto angular intarmittente, e eia cuja:
peripliwia, iia tfiollas 31- em gila são farina-
das :1; caixa-a. A cala parada do tamb3r 2%

. um dos in-Ades 31 cometula uma caixa da
cartão, já fe:ti, fica collocado atn frente do
aryparellm,d-ottroda:tor de cigarros, o eu tão
este, apparclho ia avido por orgãos de trans-
missão da inaniria, opera pelo modo abaixo
descripto para introduzir cigarros na caixa
na m Ade 31 e para voltar á posição

O dito apparelho comprebenie uma In -ega
71 cheia de cigarros e que do prefarencia ê
movida alternativa actue por qua.e,que.r maios
adequados. para impeliu' que os eigarr,s a-
gucei] datilcs acima de um verte-h tiro 75 di-
vidido por parai)) verticaas 7•3 em urn-nu•
mero suficiente de ceinpartim entes ' ( ciriéra
compariimentos no exemplo representado )
cada inn Gim largura em que caiba um ci-
garro. Como se vè, na lig. 1, as paredes 70
são racartalas na fremo da sua parto inf.:-
rior para permittir que os cigarros se unam
ti is aos outros A medi ia que te eia impelli-

	

dos para a frente. • • 	 •
ocoaixo lo vertexIoure TI ha unia bandeja.

77, representa Ia • na sução brigam linal nas
(is. 3 o 4. , em pluma na fig. 5 e em alava,
(Ao posterior na fig. . 6. Esta bandeja é lin-
pellida constantemente paia fome por uma
mola 70, perém, durante o movimento an-
gular do tambor 25, a handl). está poxada
•ara trás por uma serio d 3 impulsos 80 mon-
tados em uma peça 47, movida horizontal-._

4
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N. 8.142	 7 seceão — Manoel Cor-
teia da .Silva — Pedro Correia da Silvá..

N. 5.535 — 7' secção.— Josepha Fe-
der	 Telles Menezes.

Sem nurnere — Succursal de: São
ehristOvão — Osias Godoy Vaseóncellos
• Manoel.

Sem numero — Estado de Sá Acri-
ta Vitencoti	 Lino Joaquim Alves.

Sem numero — Estacio do Sá — Pro-
fessor Baçai — Olymnio Rosa.

"Sem numero — Estacio do Sá — Ame-
lia Pereira Saraiva — Herminio Pereira

Sem numero	 Praça H do Junho —
Amalia Jorio — E. Emitia.

Sem numero — Santo Antonio Silvei-
ras — Martinho Fernandes Costa — Cla-
rinda Isabel Santos.

Rio de Janeiro, 1' secção da Sub-dire-
ctoria do Trafego, 28 de agosto de 1914.
— Servindo de secretario, Gado fredo
Abreu e Lima, chefe de,sec,ção.	 (•

Ministerto da Agricultura, Industrio
e Commercio •

.r5szo1a de Agricultura .de Pinheina

INSEEIPÇÃO PARA txAmEs DE ADMISSXO

Faço publico para conheciment,) dos inter-
essados, qui está aberta a bisei ipção para os
exames do advissão á matricula desta escola,
para o que serão rerebido r equerimentos até

nroximo dia 15 ia março,
O. exames d- admis-Ao constam das se-

.ru t ntes. materias : 1),,rtug,uez, arithmetica,

'
0.eographia gerai e aso:ululam:de a

do Brazile histeria do Brazil.
Não serão acceitos os cort'ficados.des

belecimentos outeera equiparados ao Cavai-
nasin Naciona l , em vittud,: do aviso n. 328,
de 23 dd setembro de 19 2.

Os exames terão legar r • erante a banca
examinadora nomeada pelo Sr. ministro,
banca essa quo se reunitá, em 'dia, hora e
lugar previamente annunciadoa.
-Os requermieutos serao feitos directa.mente

Ou por pi ocuração, e (lb ieidos a esta directo-
ria..devnitio . os .candidatos . apresentar os se-
guintes documentos

a), certidão do idad ) ou documento que a
suppra, o q ue d mien-ti:e ter a idade cnin ir e •
bendi ia entre 17 e 21 anuas',

6) att	 de va.cco,ação revaceinação;
c) certificado de que não selfre de inolestia

eontagl .sa ou infecto contagiosa	 •	 -
d) indica.cão dos titules ou diplomas que

;
e , identidade de pcssea ;	 . _ •
f) ;atestado de bom e. mpoitarnen- to -•
D rectorm da Escola da Aziicultura. Pi-

nheiro, 27 de leverAro de. 1015. — J. Paula
Cavalcauli, director.

.coa ao Minas da Ouro Prata
EDITAL N. 180

De ordem do Sr. Dr. director da Es-
cola de Minas do Ouro Prete, esta secreta-
ria faz setenta que fica espaçaia por mais
tres m, zes, de acdir lo coal o art. 69 do Co-
digo de Ensino, a lescripção do concurso para
o provimento effectivo do do e.

°
ar de substituto

da 74 • secção da Escola- de Minas do Ouro
Preto, devendo terminar o prazo a 10 do
maio faturo, ás 11 horas. A 7° senão com.
p0e , so das seguintes materias : graphaesta.
Uca e resistencia dos materiaes; estabilidade
das cotistrucOes; estalo dos- materiaas de
coustruccrio e determinação experimental de
tua resiáencia technologia das profissrms
elementares o do constructor naecanico
aleira do prirectro e primeira do segundo

anno do curso especial): Ilydraulica: liquides
'e gazes; machinas operatrizes; Machia:is lay.:
draulicas; ahasteeimento de aguas e esgotes
o hylranlica aviei la; therm Ity.iamica e
inottres theteulcoS .(segun Ia do prfineire e
terceira do' . suglind) armo do curso especial),
de accôrdo com o re„Y ulainento da 21 to maio
de lot0:1)1' ea dithito deVerao satisfazer a3
exigenciaá dos arts.' r; 7 r" r, 62, 63 o 6 d.)
Codigo. do - EilsitiO, ' apptyávado. paio decreto
n. 3.89a, de 'tle janeiro (10 1001.

St'cretaria da Eszcola d	 ftnas de Ouro
Preto, 10 -10 fevereiro do 10t5, 	 O seer4a
rio, FrtitiCiSC3 A. Lopes.

SOC1EDADP MIONYMAS
flanco Ile Credito Unem,- e :Eu

tern:m.11min.!t.

nal.axr'N' EM 21 DE rufam° Da 1013

Activo

Ce.N33 o fiabgature 	

Contas carretaes . de movi-
A enlices estadua34 	

mento 	
	

1:0315130
Deposite da iljractoria 	

	
40:0005000

Fundos -enritinani1itados2... 	 617 E2í5911
flypotlieca ;atrai 	

	
23:00350J°

Letras a. ret':e !ler 	 -
	 C2;13 )0)

Letras .. tjejapaia Ias . .. . .. n r
	 5005003

Liquidaçõea.,	 • 1 •••• • t •
	 11:5023370

Mobilia 	 •	
	 . 12:0003)00

Caixa 	
	

33:493559J
Diversas conta4.. t 	

	
20 01357d1

—
• , 12,;14:37:5326

--------------

Passivo

Capital 	
	

1.411:4.005000
Cauçãe da directoria 	

	
40:001SOP

Conta:, correlit , 's de movi-
mento.	 .......	 68 ; 9125.1.98

Fondo . qp - reserva 	
	

102:3355810
Diversas et:0W.	

	 393:0015018

2.184.5775128
--------------

elEDITO CEAI.

Activo

Carteira commercial 	
	

1.000:0005010
Letras bypattlaearia.g a co-	

120:000500o
LliplidMai
	 2:0885900

Contas cerrentez 	
	

2:0385500

1.125:0275l95

Pas.iivo

Capitai 	 	 ..	 1.00.0:.0003000
Letras sortea-las
	

4:1003000
Juros a pagar.
LetraillypotbacarlaS a einit-

tir  •	 120:0005000

027510G

.1.125:9275196
••••• ••••••••n •n••• n••n nn•••••

S. E. oq O., Rio de Janeiro, 2 da mar-
ço do (1i.— g.- Bolo, presidente.— Julio
Pinto de Custo, chefe da coutabilidad0.

i I:mpreza, de Navegação Rio-..	 ,	 grautionse	 .	 n
..	 .	 1

r Certifico quo, por despacho da Junta Com.;
marcial Oo V' de março vigente, Se arclrvararn
ne-ta repartição, sob o n. 4,173, Os seguintes:
documentos referentes á Seciedado Abonyina.
Empraza de Navegação Rio-grandarise,• a sa-
ber: os seus estatutos, as actas das assem-.
bléas geraes de constituição, realizadas em 25
e 27 de fevereiro leste atino, a lista nomina-
tiva dos sub3criptorescom o numero de acçõe%
subscriptas (facada uin, uma publica-fórina
da deposito da decima parto do capital era (IL..,
filiar°, leito no Banco do Brazil e uma pu-
blica-fôrma. do pagamento do :eito devido,'
feito no 'Fliesotwo Nacional. li eu lloracio Pes-
tana de Agittur, 30 ollicial da secretaria desta'
junta, passei a preialta.— Ri ) de Janeiro, 2.
de março de (015, Isvioro . Canap)s, director
(sobra estampilhas no vador do onze mil reis).
(Estava ao lado o carimbo da Junta Coai-
meneai da Capital FeJeral.)	 ,,

1.0U:1805575
208:6335000
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mente, Nra trás o para a ft coto per orgãas
de transmiesed adequado s ,- não representa-
dos. A bandeja tem na frente laminas elasii-
cas ou molas -61 em cala lado, que nota arai
na caixa. .Na parto anterior da [moteja está
pivotada uma aba ( representada separada-
mente na fig. '7) que, quan to a bandeja está
puxa ia para trás, é mantida levantada como,
Si v0 na fie. 3, devido a (pie a sua beira
posterior passa por baixo de una esbarro in-
clinado 8; quando a bandeja é movida para

frenta a aba solta-se do esbarro, e inclina-
se para baixo pelo seu propilo peso, amuo se
aé na fig 4, e então a sua posição aS limitada
pelo contacto das suas orelhas 85 com asnal-
das 80 'da ban loja. A frente da aba eirra
por este medo na caixa o impede eine os ex-
tremoe anteriora dos cigarros esearrem na
bocca da' caixa.

O naachiaisma opera -pelo mo Io seguinte:
Ds compartimentos do . vertedouro enchem se
de cigarros, devido ás sscussees da moega.
Na parada do tambor 23 as partes anão na
posição na fig. 3, mas, quantia a na 47
avança, os impulsores 80 pormdtem que a
mola 79 puxe a baldeia para a frente, para
1 posição na fie; I ; e os impulsores. emiti-
nuando à avançar,le per exemp l o, os
alemos dons cigarros na parte ii.fer cor do
3ala compartimento do ver . tedote o para o
infordor da caixa, e em segui ta ris impulsores
e. a bandeja recuam. ns lados externos dos
tons impul-oros externos teern a Pirou. de
:unha para que os extremos anteriores cies
impulsores se approximem uns dos outros á
Metida que avançam para seguirem exacta -
mento • s cineres impeindos uns para os ou.
tias pelas molas 81. O mundo da bandeja rem
uma abertura, o para descarga de pó rie ta-
baco, que poderia obstruir o machinisrno,
machina tem riin canal 87. •.
LEin resumo, reivindicamos como pontos e

caracteres constitutivos da invenção:, •

I , em um appirelho para eira= caixas de
cigarros ou • soinclhantris, uma tjaii(leja com
movimento alterua1iv0 ela que trabal/i31)
impulsoees ciam movimento alternativo, sul).
stanAalmente como se desere,veri; •

na ban ieija moileiona ia na reivindi-
cação I, .uma aba pivoradana fronte dada
bandeja o quo oscula áa seu eixo á 'lambda
que 'a bandeja é movida, substancialmente
como se descreveu

3°, effsctuar o recuo da ban loja men.1.0-
nada na reiviiidicaeão I p r meio dos dna:
impulsores contra a ;teça) de uma, mula que
tende a puxar constantemente a trai) loja
para a frente, substancialmente como ;:e
descreveu;

4`, em um apparelho seeundo a reivin tin-
e:ao r, fazer 03 impulsoros exteroos na fé ma
de cunha para que o- extr caos anteriores dos
impulsores se approximoni uns do s outros á
'medida que no movidos para a frente, sub-
etancialmento corno se descreveu

5°, o apparelho para'encleer caixas de ci-
garros, substanciaiineata maio se descreveu
acirna o se repreenteu no t.105C11110.

fio de Janeiro, 13 de janeiro do 1915.—
Jlerbeet Moses.

IV. $.606 — Memorial descriplico de intenção
dc »Urna ',moina .para fabricar caixas de
papel ou cartão e enchel -as de cigarros ou
Je outros objeclos», para que pretende pri.

. picoto a Companhia Souza Cruz,estabctccida
• ivisra cidade

" O objecto desta invenção é uma machina
para fabricar caixas de paps1 ou cartão, em
fórma de carteira, cauchu estas caixas de ci-
garros ou de outros objectas, fechar as caixas
c descarregai-as da machina.

As iitas caixas SãO formadas de . um unico
pedaço oa córte de l papel , iaai ,•cartão,que a
machniacorta de uma ata que, terieuaaa lar-
ire a igual á dos cortes de, caixa.

O corte cnmprehende 03 seguintes ele-
mentos, no sentido longituainal: as c stas
caixa, o fundo, a frente o topo (isto parte
opposta ao fun Eu) e a aba do topa; e no sen-
tido transversal, esta tos da caixa ligados á
ti ente e alas ienes a estes lados liza.das ás
costas, e destinadas a serem coitadas 1103
(11103 latins para armar a caixa, A caeta é
do typn em que a ponta da aba do topo entra
e.n um golpe nas costas, para resine a caixa.

Ou o corte póle comprehender os seguintes
,elementos no •sentido lon serta final: costas,
Nula, topo, aba da topo; e no sentido trans•
versai, laths, ligados ás costas, o abas nos
la cos ilestalas a serem coda tas na frente,
para arma . a caixa..

Em Toll:per ilest ,k casos a aba do topa
em una córte é ttrad a do intterial das costas
do darto: seguinte.

A maàina comprebende as seguintrs parles
menta . as em uma arruaça) comovam: uru
apparelho que alimenta internainente a fita
de papel ou cai tão de rua rolo, para debaixo
de tuu tambor de moldea, oro appar elho si-
tuado entre este tambor e o rolo da lita e que
imprima ou estampa a aia; um apparerho,
situado entre o dito tambor e o deo amam.
lho impressor, o que empola e- vinca. na fita
por modo adequado a dobragem ulterior uma
parte (lila Coll,tittle Um cor te do caixa, sem
separar este e deo do corre Segineta, isto é do
que e.stiver sondo Cl Mprimido ou estampado;
um apparelho que' separa da fita o corte Ia
frente, c ao mesmo tent introduz este corte
no molde por modo tal que a frente da caixa
ficam contacto com o fundo do molde o 03
lados da caixa em contacto cena os lados do
m Ide; um tambor rotativo • com movimenta
angular. intermitente; e com largura Luar á
altera das caixas, e em cuja paripliona enao
formados moldes ou rei;ess ,:s com largura e
altura respactivainento igna.'s á lareura e
espessura das caixas; membros fixos e appa-
reibes gila cooperam com ditos moi les para
depos de, iutroduzido o cume no pruriam°
molde e durante o movimento inteemiitente
paridas (In tambor. dl brim r o c elar as ar-
tes do corte umas nas outras, para armar a
caixa; ficando, porém. por dobrar o topo ó a
sua aba; uma ino ega e mica lo cigarros, una
apparmho que nitro luz os crgar ros rua caixa
ainda contida no moldo; membeos fixos e um
apparelno que dobram o topo da C11Xa sobre
os cigarros o introduzam a poma da aba do
topo ne goipa nas costas da caixa; finalmente,
um apparelho que excito do tambor a caixa
cheia de cigarres e fechada.

Nos desenhos juntos está representada uma
machina segui) lo a invenção. A fig. 1 ó uma
elevação Imigitu !toar e S. fig. e uma ele-
vaçãa transversal da machina. As figs. 3,
4 e 5 representam dst Libes do ferro de cor-
tar • e vincar • e do machteisma aiirnentador
do papei. A fie. O rearesenta como é mo-
vido o • tambar dos mol lis. A ag. 6 4 repre-
senta uma parte da perlpheria deste tambor.
Ae figs. 7 a 11 repro catam partes do pri-
meiro apparelho !obrador. As figs. 12 e 13
repreteetarn partes do appareiho que applica
grude aos ladts da caixa. As fies. 14 a 17
represeWano detalhesdo appar dito para to.
tro luzir cigarros na caixa. As figs. 18 a 21
representam a caixa em phases diversas da
SUA tOrMarítO. As figs. 22 a 21 represen-
tam detalhes do apparelho do fechar a caixa.
`.• O eixo principal 1 da inachina é movi lo
pelo eixo 2 em que está montada a polia
motriz 3. Uni excentrico 4 no eixo 1 faz
osiliar nina alavanea 5 que puxa papel do

paasa , por. vem aepriarteLleci ireyetsrent
apparenio hreseetesfe'r	 unti
una apparelhe tweresserr, , ia4iesowiaes

a duas cilese	 bcoirzea.dbe Todbs
estes appareifees	 • .13 qualquer embuti- •
ceaa conhecida, e ealo mevidos Enfia ei'ln 1.
Depois im,priairKsa o papel passa por. bufxo
de uma chapa fiel El conara.a qual ta cena-
primido por um ferro da cortar e. vibrar
11 movido alternativamente no SQfltjdbrCfl-
tical por um par do excentricos f2 3),
cru 01x03 transversaes 13 o 1 .4 010Vit.103. peto
eixo 1 por meio de engrenagem colmas,.
• O corte de papel para formar a caixa, Ne
.presentado em planta na fig. 18 e da eerral.
na lig. . 19, comprehende a frente ce, da. ufa%
ou carteira,' o topo b, a aba .c do tapo. ne
fundo ,d, costas e, 03 lados r,	 3L/11,13 d1.3
costas, as - abas h do fundo. Nziootar e ele
uma fenda i ein quo é Introduzida a ponta da
aba c do topo, 'depois de introdazades ca
garros na caixa. 	 •	 •

A cada movimento do tambor da moldei
parei avança a uma distancia exacearuentel
igual ao cornpritne,nto de um corte, : peta.
acção do apparelho seguinte. Um carro 1,
que se move mu barras de guia 18 é movido
alternativamente em plano horizontal por um
fuzil 17, pivotado ern 19 no carro 15 e eu
uma manivela 18 no eixo 13.

A fita de papel 6 é apertada entre um
maxila fixa 20 e urna maxilla 2:, impellida
para a tnaxilla • 20 por uma mola,' durante
ruma rotação da manivelia 18, porém, no me-
mento opportuno, e devido "á rotação da ma-.
nircfia (18) digo; que tom golpe igual ao com-
primento- de'uas 'corte de papel, o fuzil gira
no eixo 19 e uru dedo 22no fuzil comprimia()
um folia 23 na munia 21, e puxa para baixa
esta maXilla para soltar o papel. Uni par de
ganchos 24 no extremo anterior do carro 15'
toma o papel detraz das abas g das' costas; e
puxa o papel para a fronte..

O ferro 11 é formado per modo tal que nao
separa a aba do topo do corte da frente, das..
costas do c wta' ssuinte, ante de ser c011oe
cado o corte da fronte em posição operativa
debaixo do tambor de moldas 23.

A caiá movimento aseendente do forro II O
cerre da 15ente é seara lu do sogunda e in-
troduzido em um moi le, o ao mesmo tempo o
segura lia certa é vincado O Cortado, mas não
é separado tia fita.

O tambor de moi les 23 gira em muniasles
26 montados em cadeiras 27, em que ee.á.
fixa ra urna cobertura 28.

O tambor é movido no sentido dos pon-
teiros de una relogio quando visto como na
Cie. 2 por meio do urna manivela 29 montada
'em uru eixo 30 movido. pelo eixo 14. Esta rua-
nivella está ligada a um fuzil 31 cujo ex-
tremo superior tem uma abertura, e abraça
o munhão intimo 26. No fusal 31 ha um bri-
guei° 32 que entra em aberturas 33 na faCo
interna da tambor, e que move o tambor 0111
lima das pbases do seu movimento angular
interinittente, a cada rotação do eixo prin-
cipal (v. figs. 6 e 6 a).
, Quando sobe, o ferro 11 comprime e cério
para o interior do molde 3'e que estiver na
parte inferior do . tambor. Cada • molde 34
tem capacidade suMerente para que a fronte
á da saixa fique em contacto com o funde de.
mel Io o os lados f aquela em contacta com
os lados do inkle Ao mesmo tempo as ahae
das' costas são tamisem • dobradas una pouco
Por seu-cru as costas • comprimidas em um mol-
de pouco profundo 35 na caixa protectora'.
Quando desce o forro II, uma lamina 36
corra para a direita (fig. 7) para segurar o
córte no molde e lenpedd-o do seguir o ferro

rolo 6Na machia _reprorentada, o _papel il. A lamina 36 é_movida por uma alavança,
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ania 37 o 'Sor urna %ia .de carne 33 no
(lixo i. -

Eon seguida o tambOr gyra ern um angalo
de 0, e o carta chega ao apparelho dobra-
ilor fepresentados nas figs. 7 a 11, o a aba

se acha á frente esbarra em uma chapa
fixa 39, e toma uma posição porpen iicular ás
Costas. Um fuzil 40 que leva um pino 41 que
gia movo em uma abertura 42 na armação da
qáachiaa, é movido alternativamente por um
tpliao 43 no eixo 1. o extremo inferior do
' nall leva uma chapa 40 que entra em con-
gelo tom a a outra aba g e tambem á dobra
éer/Sendicularmente ás castas, e o carta fica
ntão na posição representada nas figs. 20
, 21. Neste ponto os lados f recebem
toma. ou grude nas suas faces internas,

pelo modo segainto : Em um carro 47
ribaldo :alternativamente em barras de guia
8, jr una fuzil 49, pivotado na alavanca 5
figa i), está, montado um par da braços 50

, fig. 12 e 13) que nos seus éxtremos levam
fialos Is,l. Estes rolos descansam normal-
-peta na peripheria de uma roda 52, mergu-
Jia1a coa grade, çoi uma caixa .53 • o que
... etpportada por um eixo curto 51 posto
ein rbtaãO por pm clã 1a3 movido pelo eixo

•'k. Dapols de applicalo o grade acs lados' aà
caixa pelos roliaa 5t, o fundo cl e as costas c
sào dobrados pelo apparellia representa%
sa'aa figs, 8 a U. Em uma chapa 50 fixada na

''aadi aaa proteatora está atontado una eixo 57
otiD por meio de engrenagens conicas é posto
em DK:Mação por um eixo 58 oro que está..,	 ..
adontado um rodete 59 (lig. 7) engarenado cm
nam cremalheira CO na haste 71 que leva um
annel 62 que corre sobro um cana l) 03 no
Cixo 14. No eixo 57 está. fixada uma peça de
ff.icção 01. , constituida por duas panca .cm
augulo recto uma com a outra, c a parte
externa tem uma abertura, como so vê na
fig. 11, que representa a peça G1 da posição
em que apparece na fig. 9, vista como na
fig. 2.

Em 65' está pivotado na chapa 53 um do-
beador GO, impelliao constantemonte para a
posiçãó em que aa vê nas fig. 8 o 10 par urna
mola 137, contra a qual é puxado para traz
ii:éla peça 6a. • Quando o • eixo carnaça a mo-
9r-.se da posição na fig. 9, permitte que a
inpla 67 faça girar o dobrador GO para a po-
s.içao nas figs. a e 10, em que é detido pala
élaapa aG. Durante este movimento o doara-
dar moveu o fundo (ida pasiaão na fig.21 para
a posiaão na fig. 22 e a chapa. 69 delirou as
costas c em nua aligula .similar. e a peça Cl
conluiando a mover-se dompelle a chapa 69
para continuar ó seu'movimeato para a pasi-
ção nas figs. à o 10, pelo que Se completa o
movitnento das costas pata a posição na
fig. 22. e as abas g ssao postas em contacto
com .a face.interna dos la los f orla que ficam
colladas pelo grude préviamente applicado a
estes lados, .e as abas h do -fundo ficam em

- Contacto com o fundo (v. fig. 22).

' Em segulla o tambor movo-se angularmen •
te e paira, e mata° um ferro 71 montads no
carro 47 é aquee'do na sua posição ae recuo:....par um bicdde Bunsen ou por qualquer ou-
tro meio- adequado, entra na .cai xa para Soe-
car o grado. Na- parada seguinte do tambor
dons rolos 472 similares aos roles do appiicar
rude entrain fia caixa c eamprimern asa

as das costas contra os lados; 73 é outro
pat de rolos compressores.

Èna seguida a caixa chega ao apparelho de
'int% 7 tdah . ,cigarros deseripto e veia iud iaa do
aio memorial junto ao pedido de patente, de-
positado nesta mesma data. Esto apparalha
compfehendè urda moega 74 cheia do cigar.
(i'ts e que é movida alterpativament3para
tVandir os cigarros, irupealinda que fiquem
.1.tetiDos aéimaaalé um rertedouro 75, por iam
ajam. Saga • "e a ar, 2) pirata do 'em w a_ alayan-

ca curta 77, cujo extremo inferior leva um
armei 78, movido por um cano no eixo 1. O
vai tedonim '75 está- divi lido por parecias ver-
(leses em cinco ou em qualquer numero do
compartimentos, cada um com largura cor-
responiento á grossura um cigarro. No
carro 47 estão montados tantos impulsores
qoant s FãO os compartimentos do verteiou-
ro o quando o carro 47 é movido alternativa-
mento - pelo moio acima dascripto," os ditos
impulsores impetrem par exemplo os dons ci-
garros na parto infatior da cala comparti-
mento pára uma bandeja e cooperam com
esta bandeja os orgatos descriptos no mama-
ria' acima citado, para introduzir cigarros
na caixa.

Depois dg cheia de cigaraos, a caixa chega
ao apparellio que a fecha o M i ro rui a pafita
da aba do topo DO golpe i nas costas. Este
apaarelho • está representa i° nas figs. 14
a 17. .	 .

A fig.' 14 é uma elevação Litoral coaraspon-
dente á lig. I; a fig. 15 uma elevação per-
pendicular á. fig. 11- a fig. -10 urna vista da
faco inferior; a fig 17 tuna vista lateral do
machinisino na fig. 11. Em una impulsar 88
fixado no carro 47, já mancionado, está, p1-
votada-em 89 tuna alavanca 00, cujo extremo
é à-imitido_ na pasição na fig. 16 par uma
mola 01 no impalsor. Q/1 lrld0 o impulsor
aLança, o dito extremo da alavanca esbarra
ein uma eorra 02 mia caixa proteptcra do
tambor de moltaas o a alavanca gira um pou-
co no sai.] eliaO.

Em cada lado da alavanca ha uma espana
93 fixada no impulso". po seu avanço o
inpulsor encantra a aba r do topo e im-
petica para a esquerda em relação ás
figs. ta e 15. Se o topo é estivesse arextmo
da posição perpe.ndicular em relação á frente
a, a aba do tra» não poderia entrar no-golpe
i. E' no:assam portanto puxar para traz o
topo b, como está representado na fig 23.
Isto é eireotaadop ar duas orelhas 91 em um par
de reaxillas 95, pivotadas eria 9G em uma chapa
97 (v. figs. 2 o 15) fixada qa caixa protectora
do tambor de moldes. Estas maxiilas estão
levantadas normalmente contra ásperas 08
por urna mala 99, Inas no avança do hum&
sor, as mutilas abrem-se contra a mola 99,
pela aççafd de facas irtclinadas 100 do
impulsar, e • tirana • da bocca da caixa as
orelhas 01. O • apparellio apara pelo modo
se:tilinte: A caixa pára ern fronte do im-
pulsor, con o topa e a aba da tapa occu-
pando a petição representada em linhas pon-
tua-ias nas ligs. 10 e 23, tendo as partes silo
postas nesta posição por um rasgo no lado
opposto .ia rol* tura do tambor de moldes.
O impulsor 88 avança para e molde e inipelle
para a fre de a aba do topo e o topo, porém
é detido pelas orelhas 91 o a aba do
topo é posta para contacto com as costa-s.
Continuando o impulsor a avanzar, a ala-
vanaaosaUla e-comprimo a aba da topo con-
tra as costas, que ao curvam abrindo o golpe
i ;as maxillas abrem-se retirando as ore-
lias 91, e as espaldas _93 levam o topa para o
sal] loaar, como ,s • vê ni fig. 2 ,1. e a ponta
da aba do topo 'entra no golpe i e fecha a
caixa.

A caixa é eximindo. , do molde por urna ala-
vanca bifurcada 101, pivotaia em 102
(v. figs. 1, 2 e 0, e que sob a acção de um
rolo no fusil 31 , escala por moio, tal qu3 os
seus extremos .suparlores Na- passam por
aberturas 105 no fundo do molde e expeliam
a caixa.. .

A zumbiras acima descripta fabrica caixas,,
cujos cartas sto do primeiro typo do carta
deacripto no principio deste memorial, isto é
do typo orp q ue as costas teem abas tateraes
coladas no lado da calai. A machina pólo
sei Modific.artafacilmonta nara se adantar o

_—
fabrico de caia ,s ciaa s cartas forem do sea
guiado asma acima descripto, isto é do typ3
em que não são as costas que tem abaslate-
raes, porain sina 03 lado; da caixa, e estas
abas são coitadas nos costas. Ainda neste caso
o earteé introduzi to tio primeiro mil 10 pelo
modo acima descripto, isto é, coro a frente ap••
plicads ao fundo do molde, e os la 1os appli-
cados aos ladose do macia.

A machina pada ser munida lo um appa-
ralho Ciii que esteja montada uma falena que
na parede do tambor seja movid,t para una
mal te do tambor entalada urna caixa em for•
inação, para sobre esta Erma serena do ira•
das o cotia Ias es outras pa r tes da caixa, a
fôrma recuará antas da maviineuto seguinte
do tambor. Esto apaarelho será muito utll
especialmente para o fabrico da caixas de pa-
pel frouxo.

Em resuma, rrivinlicamos cama intatos e
caraetares constitutivos da invenção;

1 0, em urna In ichina para fabricar caixas
de papel ou cartão, do qualquer d s dons ty-
pos especiacados, o enchei-as de cigarros ou
de outros objectos, em comainação: um alma,
relias alimenta for de uma lita de papel ou
cartão do um IVA com a larg ira dos cáries
d a caixas; um apparalho, ou uma combinação
do aplana-211ns para imprimir ou estampar
na fita una ca-te de caxas ;" um appa-
ralho para golpear e vincar na fita um
carta estimpado, sem separai-o da fita, um
tambor rotativo com movimenta angular
interalittente o em cuja parirei:iria que tem
largura igual á altura das e lixas. estão
formados moldes ou reCOMS COM lar.altra,
o altura respectivamente iguaes á lar-
goram á espessura das caixas; una apparallia
que separa da fita o corte da tramita e.stara•
pado, golpeada ç vincula pelos appar,alhos
supra, e ao naenna tempo intro luz o dito
corte no molda, do tambor Ane estiver na
posição mais baixa, o por 'nardo- tal fin o a
fronte da caixa fique em contacto com o flua.;
do do molde, apparellios que nos movimentas'
successivos e pa ra ias do dito tamisar dobram,
colam e comprimem sobreaas ditas pa . tes. do
corta em contacto c a na o filado e COM 03 la-
dos do imite, as outras partes do corto, ex-
cepto o topo e a aba do topa; uma moega.
contendo cigarros ou outros abjectos; meios
pari sacudir esta moega; um verte louro dia
valide em compartimentosaverticaes era (plcs
caem o; objectos aontitlos na moega e cujos
compartiman tos Cem largara corresponiente
á grossura da um cigarra ou outro objecto;
umu apparelho qua impilo para o interior da
caixa feita e ain ia condia no molde -do tambor
uma, duas ou mais camadas borizaataes rafe-
dores de cigarros no vertedouro; um appa-
relha que dobra o topa da caia sobra os ci-
garros coatidoa e intraduz a ponta da aba do
topo no golpe nas CO43.5 da caixa; um appaa
relho que expelia da tambor a caixa chora o
fechada;

2°, uma mel] na Segando a reivindicação
1, em que, eia vez dos dons •apparellios men.
cionados para golpear e vincar a fita e para
separar da faa o aorta da frante e introdu-
zil-o no primeiro na .111e, comprelienle um só
appareltio que faz -simultaneamente estas
ogrte;peui rlaaOas no corta da frente ia no corte se-

3°, em uma • machina segundo as reivindi-
cações precelentes, que comprahende -um
rolo ou mais rolos quentes ema no momento
amparam° avançam .eacorragan to por faces
intarnas da caixa no moldo para seccar a
cotia ou grudado mios para aquecer os dito3
rolos;

4°, em uma macbina acartando as reivintti-
caçases precedontrs, formar a aba de fe-
chamento da_caixalde material sota:acha por
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gctpa das cestas do corte da ea'xa so-
• guilite;

a machina acima doscripta para
car eiaxas • de pap loa cartão, e enchel-as de
cigarros ou (13 outros objectas fechar e ex-

'pellir as ditas caixas del .o:s de cheias.
fio	 Jarmira, 15 de ,janoiro do 1915. —

Por procuração, ilerbert Ateses..	 ,

N.	 —	 descriptieo da intenao
• de «um t72:'titodo e apparcibo para tingir

ou tratar par outro tf fedi por um banho de
fios de fibras terlis, 'e poro enrrigar c sceear

• - os lios depoi4dc frataios pelo banho», para.
nue , pretende pricitegio Pascal Baronhent,
citnicilido nesta cidade

O Oble:.to da •invenção é um motiva i° e um
appa ralha para 'tingir eu tratar por qualquer

"outro efe ito, • por Meio do um banho, fios de
algodão, linho, lã, soda, ou de outras fibras
t •xtis, o para enxugar o seccar os fies depois
do tiatos ao tratados pelo banho.

No desenho junto: á. fig. 1 repreáenta em
elovação vertical longitudinal um tambor em
que, se.ondo a invenção, eálá enrolado o fio

• a tratar por um banha contida em uma cuba
ropresentada cai sução vertical, o em que
está montado o dito tambor. A fig. 2 é uina
elevação lateral o a fig. 3 uma planta da
fig. 1. A fig. 4 representa um tambor similar
ao na lig; t o ein que estão enrolados fios de
diviers s quali fades, ou diverscs fios da

• mesma qualidade.
Para tingir oa tratar por qualquer outro

effeita tios . de fibras textis; segundo o
methodo cia tos-anão,. enrola-se este fia, in-
dica lo por . V na fig. 1, em um tambor, per-

•: fura lo. t, fixado num caio 2, em que tan1b3m
. está. fixada alma polia 3. Para se enrolar

com regularidade o fio no tambor perfurado
pôde se empregar qualquer apparoltio conhe-
cido", o de preferencia O enrolamento será do
typo 11( s novellos tatues de linha de Costura,
ista é, com sories cruzadas o sabrapostas de
espiras do fio, em que estas espiras não estão
em contacto umas coin • aS OUtraS, para que o
conjunto do enrolamento apresenta um gran-
de numero de intersticios, para que o liquido
penetre com facilidadc oin todas as camadas
de e s piras do tio.	 •

Enrolado o fio no tambor por este modo ou
. por qualquer outro modo adequado, colloca.
se O Labor em posição horizontal duma cuba
4, que tem nas faces internas de duas pare-

• doa opostas mancacsP, adepuados a TO-

caber os estiemos do eixo 2 do tambor, 13
depois de collacado o tambor, introduz-se na
cuba 4 para o banho para tingir ou tratar por
qualquer outro atreito O fio F, O faz-se girar
lentamente o tambor (por exemp/o 40 a 50
rotaçõcs por minuto) por meio do força mo-
triz transmitsIda á polia 3 por um cato sena
fim 30.
• • O tambor pite ficar mergulhado complt-
tamento no banho B ou parcialmente, como
,se vá na fig. 1. Durante a rotação o tambor
e o rolo do fio F agitaria o banho o o fio im-
progna-se regularmente do liquilo, som
que sejam. alteradas as poskiks relativas das
espiras.

A cuba piela levar • quaesirker dispositivos
desejados para admissão o evacuação de li;
quilos, vapores ou gazós para tratamoato do
lio o para aquacunento do banho. •

Durante o tempo neeofeario para o trata.;
mento pelo banh0.11 na cuba 4, trarespOrta
o taintrr para outra cuba similar cont-ndo(
um segundo banho, so o lio tiver de ser sub-i
metti 'o a um seguido tratamento por uni
banho. e durante. este segundo . tratimento;

•filz-Ro girar o tamisar 1. On conserva-se cs
tambor na cuba 4. e es: ta-se o primeiro ba-

'Md e ad)n.I,1-!-•,: 	 l• • ( .111 .1 • o se-
gut' , to i11:111(5 para	 d) tio.
restemo o tratam p ato do tio moo (aio em um
tambor por ban'Ios sueearzsivos pó te ser cita-
i-tudo 0:0 uma uniea cuba em q ie são ad--
mil tidos o evacuados sueçessivamente ( s

oa em caiais diversas para onde se
transporta succcivament3 o bambor. •

'Lambem o lio enrolado no tambor, depois
de sor tratado por uni banha mima cuba da-
terminada, pôde ser submettido á acção do
força centrifuga nesta mesma cuba ou em
outra horizontal ou vertical, faz:Indo-se girar
o tambor 1 rapdam mte, para oxpollir
maior porte da liquido.comido no fio. Depois
desta coarctação pôde o fio enrolado no tambor
p-a-forado ser subme,Ifilo a seccagem, nesta'
cuba ou em outra, por exempla por. maio d3
uma corrente do ar quanto que se faz passar
pela cuba ou por aqueánonto do ar contido
na cuba.

O tambor' perfurado 1 pólo ter um diame-
tra do cerca de ,40 entimetros, e qualquer
cimprimentro deseja i°. Pó le-se enrolar no
tainbar fia de uma só qualidade, em um á
rolo ou meada E' (fig. 1) ou mia diversas me-
adas sueco:51 1;as F3, F3 ... (14. 4) sepa-
radas umas das outras por pequenos interval-
los i, i, i, ou por a"03 ou Ilanops na supera-
cio clo tambor. As meadas It E-, t 3...
(lig. 4) Mona ser de tio do differonte3 nuita-
ros ou de dilferentes qualida103.

COMO sa disso acima, o tambor é posto em
rotação par una cabo sem fim 30 movido por
qualquer força motriz e mantido um contacto
com a parto superior da polia 3, por qualquer
modo adequado que no apparolho na fig. 1
c( misto em roldanas de guia 31 montadas em
supportes 32 fixados na cuba 4. A:cuba 4 pólo
ser inunida.do Ulmo:(oão represent ida) com
rasgos verticaes coo que Blue alojado o
Cibo 30.	 •

A vantagem 0 a novi Jade deste im-03esSo
con sistem em que o fio enrolado no tambor
perfurado tingido ou subinettido a qualquer
outro tratarnonto p-r meio da um banho, ou
por meio de vapores eu ao gazes, e sue:net-
ttiO depois a ..aoção hvdro-extractora e a
seccagem á dcsenrala.do do tambor perfurado
para outros apparelhos para tocelagem
para qualquer outro fim. conservando-so
sc)mpre nas mesmas posições relativas as es-
piras da enrolamento F, ou dos enrala.mentos

no tambor o portanto estas es-
piras não sof:roin fricção ou pressão mutua,
pelo que se evita folti-agõin, e-Arraia:imanto
do fio e c reciproco das espiras d•-.s
enrolamordos o lics • gualciades da tratamento
O outros inconvehientes praduzidos pelos outros
metbodca da tratamento do fi0 conhecidos
até hoje.	 •

O eixo do tambor p6le, ser ôn, Isto
constituido por una tubo, o perfurado, para
por meio de tuno peça do união adaquadaole
qualquer tvpo conhecido ser ligado a um tubo
pela qual se introduza uma solução qualquer
destihada ao tratamento do fio, e o tambor 4
pólo ser fechado nas cabeças para que esta
solução seja forçada a passar pelos furos do
tambor do interior para o exterior do mesmo
atravessando o relu ou os rolos do fio.

Em resumo, reivindico coma pOntOs e cara-
cteres constitutivos da iliVellçãO:

P, o makodo de tingir, ou tratar pao
Oualquer outro direita por um banho, tio da
libras textis, que consiste em enrolar o fio em
um tambor perfurado e subas:atter -o fio as-
sim enrolado á acção do banho: 	 .	 •

2', o m •otliado 'esigunati it volvia Unção I,
em que o tambor perfurai) cru que e.t,'n
r,tailo o fio é posm orai rOtafAO em pnçirj14)
horizontal duranto o tratamento db tio pelo
dito 1 alho;

3', o method° de enxugar fio tratado pelo
matinal) segundo as reivindie Iço precolel-
tes, rim consisto em fazer girar rapi boicote.
o (lio tambor perfurado .ein que , está erro-
lado o tio para que o liquido seja expelido
por força centrifuga;

4°, o tuctliodo de secoir fio tratado pelo
manado segando as reivindienbos preverei ra-
tes, rpm consista em conservar • o tia (enatado
no dito tambor perfura lo e submet•el o assim
á acção d3 um age-ate de socavai;

5°, o methodo acima descripto de tratar
fios do fibras textis;

C°, um taml»r perrurado monta lo para
girar em posição horizontal no interior ao
uma caba, o um tio, ou liversos • fios da filira
toxtis enrolados no dito tambor e submettillá
á acção de una avilto ligu ido ou ganso ai-
metida na dita cuba ou á acção do fona

pro luzida pela rotação rapida, ilo
tambor;

7°. um tambor parfura lo montada em uma,
cubt segundo a roivnlicação 0, o em
está enrolado-um fio segundo a mesma reivin-
dicaoãa, seu lo o dito tambor R:NtO em !cita-
ção por quatqur foroa 	 iz adequada, par
meio de um caba sem fio ein contacto com a
parte superior de uma polia fixa no eixo do
tarrloor e situado no . interior da cuba;

8n , um tambor perfura lo para tratamento
do tia, segun Ia as reivin:lieaci51; proo2dmte§;

-Cujo eixo é Uca e perlurada para os f103 e>p3-
cilicad as. •	 •	 .	 .

Ílio de .7 aneir ), 7 da ¡arteiro da 1311. —
procuração, Leelerc',57 Cenzp:

• 7.

	

•	 ''
N. S.613 —11einorial deseriptivo da ineendo

(iC «urn •pparallo aperfeiçoado para pari-
' ficar Laoli,a,,, pua que preun tent privite-

-	 31anoet acrboz.z Pereira Borq.:s e Mi-
onio P. Nun j3, domiciliadás nesta

isofwe-se esta invenr.,5,1	 pnrifirtção
kaoliin, o o sou objeeto á um appir	 ) para
puriiicar kaelim pela acçád
iluetua(elo, gravida la e filtração.	 .

No desenho junto está 1'11 N:untai() ver-
maticamenta um apparellt) segundo a inv.)! -
-0,0. A fig. 1 é unia moção 1 mr,g•itu final o a
lig. 2 uma planta do dito apparjjb.).

O alam:ralho cOmpra:nala as parte;

1) Uno tampo: .n roxo lia parle supseior
urina parede lateral toai ti ii criva 2 e Lana
calha Ai;

2) Uai tanque B, cai cuja parto superioro
est i 'formado 11111 computam:alto b, em quo
cara a agua que se extravaia do tanque .1, pela•;
calha A t . A agua que cie neste comparli-'
mento b extravasa para o tanque B por una
crivo 3 na parte superior da parado lateral
deste campartimento, o a agua extravasa do
tanque B para o tanque seguinte C abaixo
droseripto por Um crivo 4 na pule superior da
parado lateral do tanquo D situada no lado
oposto ao em que se acha o c alopata imo to O.
Uma calha C' conduz a agua do tanque 13
para o tanque C;	 • •

3) 'Uai tanque C em éala pirta snoerior está
menta lo por qualquer medo alequa,..to ura
filtro de lã 5.
• O kaolimbinito é introduzido no taimue A,
e (imanto o tratamento passa polo apparellos
nina carrente de atraia que O adrnittida na
parte superior do 'Cuque A, por uma calha 1,

••por exe:nplo.	 .	 •
• O kaolim bruto é inacaralo eánstantomento
a braço; o • kaolim o as partioulas stranlms
leves illetuam, e as partia/ias estranhas caem
nO faado do tanine A. A agua carroga-ja de)



kaolim e parlioulas estranhas leves passa
pelo crivo 2, que detem no tanque A tuna partd
das ditas pa.drculas estranha; carrega. Ias

. pela agua, o a corroa) ote agua cae ca-
lha A , no compartimento b do tanquell, e ex-

. travasa-se para este tanque doixando ficar
neste compartimento b outra parte das par-

• tiaulais estranhas (mica), detidas polo crivo 3.
O tanque 1: tem comprimento stillielente para
dar tempo a que se precipite no fundo a
maior parte das particulas estranhas (mica),
mais pesadas que o k toam. O crivo 4 . detem
neste tanque 13 a maior parte da mica que
não se precipitou, e a corrente de agua de-
pois de passar por este crivo cae sobre o fi.tro
5, na parte superior do tanque C, o esto filtro
detem as ultimas particulas de mica o &rixa,
passar a agua contendo em suspensão siimen-
te kaolim puro, que se deposita no tanque C,
e pela parte superior se extravasa a agua
por uma abertura 6, para o esgroto.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
• caracteres constitutivos da invenção:

1 0 , um apparelho para pu rificar kaolim nota.
.acção combinada de fluctuação, gravidade o
filtração, que comprehende: um tanque em
que se introduz kaolim bruto e uma corrente
do agua na qual fiuctuam o ktolim o as par-
ticulas estranhas leves; um crivo em urna pa-
rede lateral do dito turve, através do qual
se extravasa a agua ckste tanque; um se-
gundo tanque em que está formado um com-
partimento em que cae a agua extravasada
do dito primeiro tanque; um crivo na parto
superi:T do dito compar tánanto e através do

. qual a agua se extravasa deste comparti-
mento para o dito segundo tanque; um crivo
na parto superior de uma parede lateral
de.ste seguorja tanque, o através do qual a
agua se extravasa deste tanque; uru terceiro
tanque em cuja parte superior está montado
um filtro do lã sobro o qual•cao a agua-que

,se extravasa do segundo tariquo; uma aber-
tura na parte superior do dito terceiro tal-. ,
.quo, através da qual se extravasa para o
,0 esgoto a agita que passa pelo dito filtro
de lã;

2°, um apparelho para purificar kaolim
bruto pela acção combinada do fluctuaçao,
gravilade e filtração, construido e operando
subdandialmente ceifo ao descreveu era ro-
ferenèia ao desenho.

Rio de Janeiro, 18 do Janeiro de 1915. —
Por preettração, Loólero&

-
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NUNCIOS
Concordia . •

Soeleclade Mutua de SejuroS e PeeulieS

GO:MG:W:0 DA ASSERDLLA GERAL ORDINÁRIA

Em cumprimento do ar t..15,dos estatutos
são 'convocados ós soCios para reunirem-so
feria assembléa geral ordinaria, no dia 24 do
raiiar_ço &rente, ás 11 horas, nã cdificio
:selo soCial, á rua do Ilospicio ir. 30, a qual
tiá poi• objracto tomar conhecimento do re-

l&trillo e tiontas da directoria, balanoo social
•p a Neer do conselho fiscal, referentes ao

altifo de 1014, delibcrar a respeito, bom como
.0)ro a va ra'á do legar de gerente o eleger o
cõrisellio

Rio do Janeiro, 1 de março de 1915. —
Arisfkles 8piszôbt, presidente. — Viegilro Dri-
93ó, 1".; ice-pre-sid e ri te . —Jose Pires de Soic:a
e Saco, thosouiciro.

•Monte de Soccorpo do Rio de Janeiro
Prescripção de saldos da sonda de penhores

Convidasse ao3 Srí . mutilados a virem re-
ce'ier es sai jos da teoula de penhores can-
stantes da re:af:ilo abaixo vendi los em lellõos
effectualoa nas casas do penhares nos dias 9,
17; 15, 18 e 22 do março de 1910.

EsIC.3 saldos, recolhidos ao Monte de &o-
corro pelas casas infra mencionadas, estão á
disposição dos mutuamos descia 1910. o, d3
conformidado com os decre'os ns. 2.692, de
14 de nnvembro de 1860. o 9.733, do 2 de
abril de 187, prescreverão em favor deste
estabelecimento no corrente mez, ri não
forem reclamaics antes das seaolintes datas:

Dia 9 de março — Casa Raul Cerqueira
& Comi)

'
 cautela it. 3.260.

Dia 17 do março — Casa Guimarães iç o San-
savcrino, cautelas na 13.609, 13.651, 13.603,
43.711,13.758, 13.827, 13.810, 11,0:1, 11 153
o 14.532.

Dia 18 de março	 Casa Guimarães dr San-
sevorina, cautelas na. 471, 551. '750, 85:3,
1 003, 1.208, 1.210, 1.333, 1.427, 1.'716 e
1.931.

Dia 15 do março — Casa José Cohen, eu -
tolastolas ns. 43.12,4, 13.403, 13.693, 13.909,
11.011 , 14.203 e 14..517.

Dia 22 do março — Casa L, Gonthier, cau-
telas na. 2.772, 4.711, i6.120, 10.201, 2'.0)2,
8.970, 20.05 030.033.

Rio de Janeiro, 3 de março do '1915. — O
gerente, , Dr. 'larada Ribeiro da Situa.	 (.

Sociedade 48,110113 • Intt I(G-aZeta
(10 NotiCiau.)

ÁSSEMELÉA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os Srs. aceionistas da Se-
ciodade Gaz'Oa de nticias a se mu-
nirem em assembliia geral ordmaria, no dia
31 do corront.t, ás 15 horas, no escriptorio
da C..!MprOia, a rui do Ouvidor n. 101, afim
de )lieS so'reatia pre .Antes o relatorio o contas
da direetoina relativos'á sua gestão no armo
findo em 31 de dazentbro de 1914, o tambern
para eldgrrem 03 difCCtereS C roer/11mA do
coneellio IM,:ilmire terão' de servir no ecrio n te
anno.

Fréain suspensa; as transferencias de ao- .

Rio de Janoiro, 1 do março do 1915. — A
diãeto'ria.

—
lralleneia do Carlos Vilelas

avisa AOS CRE'DOP,E3

IitiRUSS S: Comp., Vridicos cla massa fallida
de Caris; Fula, Aqáltriam qtta. diariamente.
das 2 ás 4 hoias da tarde, ostarão no escri,
Róvio do fallido, 4 ru,a,TheoplubOttool n. 36,
para attendor aos intdN'ssacloa. Outrosim avi-
sam que a's publicaMs relativas á mesma
fallencia serão foitaa no Diario Official e no
Jorúal 'ilo Copiiocio..

•

Sociedade -At ilOnY )11 P, 310111110
Flxintineno

Acham-se á clisposição dos Scs. accionistas
no escriptorio da so.dieclado, á rua da Saude
n. 290, os documentos a giro se refere o ar-
tigo 117 do decreto n. 431, de 4 clo julho de
1891.

Rio de. Janeiro, 17 de fevereiro do 1913. —
A directoria.

Provi noia, e:trincai tana 10111-
iniuenso

Do i a 15 de março, pagam-se os ,jurcs dos
consolidados desta Provincia no Convento do
Carmo da Lapa, de 1 ás 2 horas da tarde.

Concordata preventiva de
Gra re ia. 1.0o iVs'xs ca'4";:. Irmão

Os abaixo 'as.s.igna los. commissa r iria da
concordata preventiva do Garcia Fonseca
t5J limão, communicam aos credores desta
firma quo se acham, diariamente, á rua da
alfandega ir. • 55,• para receber quaeiquer
reclama0:s.

Rio de Janeiro, 2; de fevereiro de 1)15. —;
Ahighe & Comp.—Azevedo Jardim &
il. J. do Souza & Comp.

A. Tranzsoccanica

Em ;reza de viagens e excursões de monto
Convidamos ao; Srs. accionistas a se reuni-

rem em assembléa geral ordinaria no dia 10
do março proximo V:0Clullre, ás 13 horas, no
escriptorio desta s:ciairtdà, á Avenula Rio
Branco n. 119, 1° andar, afim de tornarem
conheciment) do relatorio, balanços .e contdá
relativos ao armo social do 1914 o elegereni o
ecnsalho fiscal oscite supplentes.

filo cie Janeii o, 23 de • fevereiro de 1915.—
4 Directoria.	 (•

LOTERIAS
DA

Capital Federal
Companhia de Loteriro s Nade:das.

do Brazil
Extracções publicas, 301) a finalização do

Governo Federal, ás 2 111 e, aos sabbados, às
3 horas, á rua Visconde de itaborany c.Itss

218 — 31'

E0 000 S00 0
Por 1S1300, em meios

DEPOIS DE AMANHÃ
• 305 — 51'

16 : 0 0	 0 0
Por 4$600, em moios

Sabbado, 6 do corrente
A'S 3 11ORAS DA TARDE

300 — 13'

10 O W 0 0 5000
Por 95000, cita ~imos

ill•••••nn•••nn•{MnIM.n•.
Os pedidos do bilhete3 do interior devem er

acompanhados dè iiíaie 000 rOippal'a
o porte do correio o dirigidos aos agentes gii;•
caos NAZARETil & C., rua doOuvidor a. 94:
Caixa ia. 817. Endereço telegraphi&o, Lttsvel
e casa I'. GUI31ARAES, Rosario, 71, estinina
do Ince° das encenas. Caixa do Correio


